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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 78/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1361/2019
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DATA DA ABERTURA.: 14/11/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução Iluminação Pública no trevo da 
PR 323 (trevo para Mariluz), do município de Cruzeiro do Oeste, conforme projeto 
em anexo
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Por Lote /Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
95.000,00 Noventa e Cinco Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no 
município, em local especificado pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, conforme 
solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
169. 
Cruzeiro do Oeste,  01/11/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Pregoeira

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ 
Ato da Mesa nº 99/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo servidor Jeferson Roberto Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Jeferson Roberto Santos
Matrícula e/ou RG: 354360760/SP
Destino: Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem: Participar do 1º SIMPÓSIO DE DIREITO E 
DEMOCRACIA– junto a Uvepar na cidade de Foz do Iguaçu-PR.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 06/11/2019
Data de retorno: 08/11/2019
Dias solicitados: 06,07 e 08/11/2019
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 04 de novembro de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
          Percival Pretti                                         Rosy Anne Almodovas Rodrigues     
          1º Secretário                                                              2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2018 DE 31/07/2018 – PARA SELEÇÃO 
DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.347/2018
Contrato nº 026/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: BRUNA KATHELEEN SAUER DE SANTANA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 04/11/2019

Contrato nº 027/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: LUANA DOS SANTOS SCHOCK
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 04/11/2019
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de novembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 277/2019
Data: 04.11.2019
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 017/2019 das candidatas 
para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e com fundamento nos dispositivos das Leis 
Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que as candidatas a seguir mencionadas, não atenderam ao Ato 
Convocatório de nº 017/2019, devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, considerando o memorando 
on-line sob o nº 1347/2018,  
DECRETA:
Art. 1º Ficam consideradas como desistentes e substituídas, na sequência, pelo 
imediatamente classificado, nos termos do item 10.5 do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Público Simplificado nº 001/2018, as candidatas a seguir mencionadas, em 
razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 017/2019:
Professor  
Classificação Inscrição nº Candidata  Data de nascimento
69º lugar 73 Luzia da Silva Nascimento Rojo 03/12/1977
70º lugar 105 Marina Julieta Vidal Rego das Merces 24/06/1989
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de novembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 065/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios para crianças que possuem restrições 
alimentares, especificamente intolerância a lactose e alergia a proteína do leite, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 03 (três) dias após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO:  21 de Novembro de 2019 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES:21 de Novembro de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de Novembro de 2019.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - No 082/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus 
anexos.
OBJETO: Aquisição de materiais de artesanatos para atender os trabalhos 
desenvolvidos no SCFV de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes 
no edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 18 de Novembro de 2019 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 de Novembro de 2019 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de Novembro de 2019.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 083/2019
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando 
a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas infantis 
para lactentes e fórmulas nutricionais especiais para atender as necessidades de 
pacientes da secretaria de saúde do município de Ivaté-Pr, conforme especificações 
e quantidades constantes no edital e seus anexos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 05 (cinco) dia, a partir da 
requisição do município.
1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 19 de Novembro de 2019 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de Novembro de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de Novembro de 2019.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 084/2019
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando 
a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços contínuos de locação de 08 (oito) equipamentos funcionais 
(copiadora-impressora-scanner), para atender todas as secretarias do município de 
Ivaté-Pr, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
1.3. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos serviços/instalação das 
máquinas, deixando-as em perfeito estado de funcionamento, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da assinatura do contrato.
1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 20 de Novembro de 2019 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 20 de Novembro de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de Novembro de 2019.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
REF.: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 021/2019
TOMADA DE PREÇOS - N.º 001/2019
A CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito 
à Rua Monte Belo, 607 - Centro,  Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 04/11/2019 às 
14:00 horas, contratação de empresa visando à celebração de contrato de empreitada 
global com fornecimento de mão de obra e materiais para execução de obras e 
manutenção da Câmara Municipal, localizada na Rua Monte Belo nº 607, Centro, 
nesta Cidade, tudo de acordo com orçamento, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo, projeto arquitetônico e complementares e de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas no edital.
VENCEDOR:
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 04 de Novembro de 
2019.
Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 162/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: Curitiba– Pr   
SAÍDA: 03/11//2019 ás 14:00 hora     
RETORNO: 05/11/2019 ás 03:00 horas     
Pagamento de duas diárias e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- Pr, para 
tratar de assuntos de interesse municipal.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2019

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 96/2019 de 01/11/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 71.200,00 (setenta e um mil duzentos reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018.

Decreta:

Suplementação
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 71.200,00 112 - 3.3.90.30.00.00 00507 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  71.200,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 71.200,00 122 - 4.4.90.51.00.00 00507 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  71.200,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  01 de novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 246/2019. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora EUZELINA 
CANDIDO DOS ANJOS CHAVERNUE, portadora do RG: 9.261.661-4 
SSP/PR e CPF 075.264.399-19, cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, matricula n.º 243930, referente ao período aquisitivo 
de 08 de março de 2018 a 07 de março de 2019 de  acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
§ 1º - para a formalização das férias concedidas no “caput” deste artigo 
fica considerado o período de sua fruição de 01 a 30 de novembro de 
2019.
§ 2º - Os 30 (vinte) dias de férias serão gozados em época oportuna 
dentro do corrente exercício devida a necessidade dos serviços.
§ 3º - A Divisão de Recursos Humanos deverá manter o controle das 
férias concedidas com anotações na ficha funcional do servidor. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos 
a 01 de novembro de 2019, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do 
mês de novembro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 247/2019. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VANESSA CINTRA, portadora 
do RG: 12.648.994-3 SSP/PR e CPF 084.447.379-09, cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo I, matricula n.º 112331, referente ao período aquisitivo de 04 de 
setembro de 2018 a 03 de setembro de 2019 de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
§ 1º - para a formalização das férias concedidas no “caput” deste artigo fica 
considerado o período de sua fruição de 19 a 28 de novembro de 2019.
§ 2º - Os 10 (dez) dias de férias serão gozados em época oportuna dentro do corrente 
exercício devida a necessidade dos serviços.
§ 3º - A Divisão de Recursos Humanos deverá manter o controle das férias concedidas 
com anotações na ficha funcional do servidor. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de 
novembro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 248/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ANA PAULA FRAZILI DE 
GODOI ROSSI de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ANA PAULA FRAZILI DE GODOI ROSSI, 
portadora do RG: 8.880.703-0 SSP/PR e CPF 052.724.309-48, sendo de 10 (dez) 
dias de descanso a se cumprir entre os dias 05 a 14 de novembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de 
novembro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 097/2019
Anula procedimento licitatório que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 49, da lei 8.666/1993;
CONSIDERANDO a orientação de que a administração pública pode decretar a 
nulidade de seus próprios atos, segundo a súmula 473, do Supremo Tribunal Federal; 
CONSIDERANDO o contido nas RECOMENDAÇÕES emanadas da Coordenadoria 
de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE,  do Tribunal de Contas do Paraná 
- TCE, através da APA n.º 13219 de 23 de outubro de 2019, 
D E C R E T A:
Art. 1º. É declarada a nulidade do procedimento licitatório na modalidade leilão n.º 
001/2019, que tem por objeto a alienação de veículos automotores sem condições 
de uso, economicamente inviáveis de recuperação, de alto custo de manutenção 
e/ou inservíveis à Administração, em condições de RECUPERÁVEIS e um Lote de 
veículos em estado de sucata  
Art.  2º.   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 04  de novembro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

31.10.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 31 de Outubro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.11.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.091,70

TOTAL 4.091,70

                                                                  Perobal, 04 de Novembro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.11.2019 FMS- CUSTEIO SUS 6.753,62
TOTAL 6.753,62

                                                                  Perobal, 04 de Novembro de 2019.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 627/2019
Concede Férias ao servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS, matricula nº 2140-7, ocupando o cargo 
efetivo de Psicólogo, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2018/2019), de 18 de Novembro a 17 de Dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 04 de Novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 626/2019
Concede Férias a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, matricula nº 2036-2, ocupando o 
cargo efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), de 18 de Novembro a 17 de Dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 04 de Novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 628/2019
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI, matricula nº 1454-0, 
ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de AUXILIO DOENÇA, no período 
de 24/10/2019 a 20/02/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola/Paraná, 04 de Novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 261/2019 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
MARCOS PAULO FELIX 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 02 de novembro de 

2019, o servidor MARCOS PAULO FELIX, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 6.566.576-0 SSP-

PR, inscrito no CPF sob n° 029.665.519-84, admitido em 02 de maio de 2019, ocupante do emprego 

público por prazo determinado de  CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Regional de Paranavaí, ficando revogada a portaria nº 

081/2019 de 30 de abril de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de novembro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 262/2019 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de ELEIA 
MINGARELI, contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 001/2019 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 04 de maio de 2020 o prazo do contrato temporário da Sra. ELEIA 

MINGARELI, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.163.833-2 SSP PR, inscrita no 

CPF sob n° 037.557.779-32, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, 

regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Técnico Auxiliar de Regulação Médica – 

TARM, 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 05 de 

novembro de 2019.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de novembro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 80/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 135/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo 
de Licitação nº 80/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS, MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MEGADERMA - FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/11/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
Edital n.º 002/2019
O Prefeito de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através do Decreto n.º 097, de 24 de setembro de 2019, resolve,
TORNAR PÚBLICO
1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público nº 001/2019, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas 
no Edital de Abertura n.º 001/2019.
2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições automaticamente homologadas.
SOLICITAÇÕES DEFERIDAS:
INSC. CARGO NOME CPF
98656 ENFERMEIRO ANA LUIZA DE ALMEIDA 091.918.809-55
95640 ENFERMEIRO ANA PAULA MARQUES 078.447.699-39
97982 ENFERMEIRO FERNANDA ALINE LEMES DE ANDRADE 077.237.269-10
103687 ENFERMEIRO LEOPOLDINA AGUIAR DE CARVALHO 039.607.599-16
99632 ENFERMEIRO PLANTONISTA BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA 099.961.539-40
97173 ENFERMEIRO PLANTONISTA DAIANE DA SILVA REZENDE 074.907.009-90
97814 ODONTÓLOGO VIVIANE KATHARINE NAKAO 045.683.259-94
96525 PROFESSOR ANA PAULA SARTORATO DOS SANTOS 079.147.199-35
98287 PROFESSOR CAROLINE SAUKA DA SILVA 028.163.149-28
103243 PROFESSOR MARCELO CARVALHO DE JESUS 100.775.919-41
103481 PROFESSOR SOLENI APARECIDA CAOBIANCO 446.936.801-68
96729 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA 108.048.459-05
103765 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DANIELA DOMINGOS DA SILVA 118.717.199-92
96859 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA 112.620.809-40
100562 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS 060.778.849-60
102771 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARESSA APARECIDA ROMÃO DA SILVA 087.687.979-23
98596 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LILIANE CARVALHO DE JESUS 123.124.829-75
95509 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA 088.281.299-80
99653 TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA JHENIFFER ALVES DA SILVA 110.829.489-85
96748 TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA JORGE DA CRUZ 977.121.599-04
101891 TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA MASSAE TAKENAMI KANZAKI 488.376.105-30
95525 TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA ROSINEIDE RODRIGUES 081.934.769-80

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS:
INSC. CARGO NOME CPF 
97623 ENFERMEIRO ANDRÉ DE SOUZA ANIBAL 076.410.869-77
100768 ENFERMEIRO ANDRESSA APARECIDA GARBUSZ DA SILVA 104.686.579-08
96190 ENFERMEIRO ERALDO SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO 638.999.309-91
96902 ENFERMEIRO LETÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS 096.908.179-06
96292 ENFERMEIRO LETÍCIA VENTRAMELI DE ANDRADE 070.575.279-85
103735 ENFERMEIRO PLANTONISTA BARBARA THAÍS LOCH MULLER 086.369.879-46
103606 ENFERMEIRO PLANTONISTA ELIVANIA SOARES LIMA FUKUSHIMA 047.480.569-75
99382 PROFESSOR AMANDA C. S. OLIVEIRA PEREIRA 026.763.819-11
98461 PROFESSOR HELEN CRISTIANE C. DA SILVA DEVECHI 059.585.829-50
101154 PROFESSOR MARIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO 048.253.794-94
95514 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ABELIEL ARAÚJO DA SILVA 118.066.399-39
101119 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIELLY BONJARDIM INÁCIO 116.425.509-65
96511 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 091.497.359-26
98415 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KARINE LARA DA SILVA 074.306.029-67
95256 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRISCILA GIANNECCHINI 047.726.389-54
96934 TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA ADRIANA RODRIGUES DE LIMA 082.177.049-70
98491 TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA TATIANE DA COSTA 081.292.739-77
103558 TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA THAISA ALINE SILVA PAZ 059.221.629-26
3º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o boleto bancário correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 
12 de novembro de 2019.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 04 de novembro de 2019.
MARCIO LUIZ BONADIO
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público de Tapejara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação 
do objeto do procedimento licitatório Tomada de Preços Nº 12/2019, em favor da 
empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 24 de outubro de 2019.
Fornecedor: SCORPION IND.E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA.ME.
CNPJ/CPF: 02.980.694/0001-04
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de empresa para Fabricação de Carroceria Prancha 
Personalizada e Serviço de Alongamento entre eixos do Caminhão Mercedes Benz 
1618, Ano Placa BHS 1417, compreendendo a instalação do sistema Elétrico e 
Pneumático, para transporte de Maquinas Pesadas, de acordo com os orçamentos 
anexados e quantidade prevista pelo Departamento.
1,00 R$ 78.903,00 R$ 78.903,00
Valor Total Homologado -   R$ 78.903,00  (setenta e oito mil, novecentos e três reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de novembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 041/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rogério Francischini, viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 04 a 06  de novembro de 2019, onde cumprirá agenda junto ao 
gabinete do Deputado Estadual Tião Medeiros, no Palácio Iguaçu, na Casa Civil do 
Governo do Paraná, na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do 
Turismo, na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDU, na 
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Logística - SEIL, na Secretaria de Estado 
da Saúde - SESA. e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR., (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para 
cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de novembro  de 2019.
JOEL FELICIANO DA SILVA  MARCELO RODRIGUES
Vice- Presidente  1º Secretário   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 042/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o servidor Luciano Cesar Lunardelli, assessor jurídico do 
Poder Legislativo Municipal de Tapejara a viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 04 a 
06  de novembro de 2019, onde cumprirá agenda no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCEPR., bem como acompanhará o Presidente da Câmara em audiências 
no Palácio Iguaçu, na Casa Civil do Governo do Paraná, em secretarias de Estado e 
no  gabinete do Deputado Estadual Tião Medeiros, (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de novembro  de 2019.
ROGERIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
Presidente   1º Secretário   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

MUNICÍPIo DE TERRA RoXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 111/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 12559/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 111/2019, Processo Administrativo nº 
172/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E ERRADICAÇÃO DE ÁRVORES, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE TRITURAÇÃO, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS, EM VIAS URBANAS DOS DISTRITOS E DO MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA-PR, o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
1230662 - UTC RESIDUOS SOLIDOS - EIRELI 1, 2, 3, 4, 5
Terra Roxa, 1 de novembro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 12884/2019     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 7578/2019 em 04/11/2019, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. EDESIO OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de 
Mecânico, matrícula 28614-00, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 3 (três) 
meses de licença especial a partir de 06/11/2019 a 03/02/2020, de acordo com o 
artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   
Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 014/2019 DO CONTRATO Nº 2202014/2014, 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: M. A. M. CORREIA - SERVIÇOS - EPP.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do 
aterro sanitário, coleta e transporte de lixo (resíduos sólidos domiciliares, resíduos 
inertes e resíduos recicláveis), limpeza urbana em geral e sinalização horizontal de 
trânsito..
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Pela Contratada: M. 
A. M. CORREIA - SERVIÇOS - EPP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ                     
PORTARIA Nº. 3022/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames 
e consultas médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro 
do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e 
domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 5) MEDEFE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 25.463.374/0001-74, sito na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº. 
55, Bairro Cidade Industrial, CEP. 81.460-140, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Senhor Sidnei de Oliveira, portador do CPF nº 028.087.009-46, RG nº 8.086.069-2 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Cuiabá, nº. 565, Apartamento 64, “C”, Maria Luiza, CEP. 85.819-730, cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis 
a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 25.463.374/0001-
74, sito na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº. 55, Bairro Cidade Industrial, CEP. 81.460-140, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$47.518,90(quarenta e sete mil, 
quinhentos e dezoito reais e noventa centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
12Braçadeira C/ Manguito Neonatal c/1Global TechUnidade5,0014,9074,50
13Braçadeira c/ Manguito em PVC, para aparelho de pressão Confeccionada em Nylon de alta qualidade e Velcro super 
aderente, resistente e durável. Com velcro Pediátrico 12/13 A 16/17CM c/1Unidade.PremiumUnidade5,0018,0090,00
18Cateter Intravenoso Periférico Saf - T Intima do tipo “por-fora-da-agulha”, com asas de fixação, tubo extensor, 
dispositivo de segurança e 2 vias de 20acesso, embalado unitariamente em blister rígido, estéril nos calibres 
20G;NiproUnidade30,000,6318,90
19Cateter Intravenoso Periférico Saf - T Intima do tipo “por-fora-da-agulha”, com asas de fixação, tubo extensor, 
dispositivo de segurança e 2 vias de acesso, embalado unitariamente em blister rígido, estéril nos calibres 
22GNiproUnidade30,000,6318,90
110Cateter Intravenoso Periférico Saf - T Intima do tipo “por-fora-da-agulha”, com asas de fixação, tubo extensor, 
dispositivo de segurança e 2 vias de acesso, embalado unitariamente em blister rígido, estéril, no calibre 
24G;NiproUnidade30,000,6820,40
119Lâmina para Bisturi Descartável nº 10AdvantiveCaixa5,0021,70108,50
123Lâmina para Bisturi Descartável nº 23AdvantiveCaixa5,0021,70108,50
140Sonda Para Nutrição Enteral c/ Fio Guia nº 10FR Adulto (105 cm de comprimento), de Silicone embalagem c/ 1un
idade;SolumedUnidade5,009,9249,60
141Sonda Para Nutrição Enteral c/ Fio Guia nº 06FR Pediátrica (60cm de comprimento), de Silicone embalagem c/ 
1unid.;SolumedUnidade5,009,9249,60
151Fralda Geriátrica Grande c/8MardamPacote600,008,304.980,00
153Compressa de gaze 7,5 x 7,5 hodrófilia não Estéril, confeccionada com 13 fios, com 8 dobras, compressa aberta 
tem aproximadamente um área de 420 cm², cor branca, bordas devidamente voltadas para dentro, que evitam soltura 
de fios, embalagem em pacote plástico com 500 unidades, constando na parte externa os dados de identificação do 
fabricante e marca, de procedência nacional, com registro no ministério da saúde, e validade mínima de 3 anosa partir 
da data de entrega, pacote com 500 Unid.AmericaPacote3.000,0014,0042.000,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 46/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019). 
CONTRATADA
Sidnei de Oliveira
Medefe Produtos Médico Hospitalares Ltda - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) CLASSMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, 
CEP. 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rui Marrone 
Machado Junior, portador do CPF n.º 667.619.649-20, RG n.º 4.790.319-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Azulinho, n.º 182, Jardim Aymore, CEP. 86.708-400, cidade de Arapongas, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-
59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$3.124,65(três mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta 
e cinco centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
120Lâmina para Bisturi Descartável nº 11ADVNAITVECaixa5,0021,51107,55
121Lâmina para Bisturi Descartável nº 15ADVANTIVECaixa5,0021,51107,55
122Lâmina para Bisturi Descartável nº 22 C/ 100ADVANTIVECaixa5,0021,51107,55
138Sonda de Folley 2V. nº 14 c/1SOLIDORUnidade50,002,26113,00
139Sonda de Folley 2V. nº 18 c/1SOLIDORUnidade150,002,26339,00
142Sonda Uretral nº 10 C/1MARKMEDUnidade5.000,000,472.350,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04. Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
 
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 18/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019).
CONTRATADA
Rui Marrone Machado Junior
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 2) MC MEDICALL PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.330.244/0001-99, sito na Avenida Paraná, nº. 
8053, Zona III, CEP. 87.502-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
Venicio Roberto Muniz, portador do CPF. nº. 066.003.329-13, RG. nº. 10.214.655-7 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Avenida Dr. Luiz Teixeira Mendes, nº. 6830, Alto São Francisco, CEP. 87.504-540, cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas:
Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
27.330.244/0001-99, sito na Avenida Paraná, nº. 8053, Zona III, CEP. 87.502-000, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$5.478,70(cinco mil, quatrocentos e 
setenta e oito reais e setenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
11ALCOOL 70%- 5000ml Gel c/1CICLOFARMAGALÃO50,0029,701.485,00
114Escova CervicalADLINUnidade50,000,3115,50
124Luva Para Procedimentos não estéril tamanho G (caixa com 100) SEM TALCO;BLUE SAILCaixa30,0017,92537,60
125Luva Para Procedimentos não estéril tamanho M (caixa com 100) SEM TALCO;BLUE SAILCaixa50,0017,92896,00
126Luva Para Procedimentos não estéril tamanho P (caixa com 100) SEM TALCO; BLUE SAILCaixa80,0017,921.433,60
133Pinça Dissecção C/ Serrilha 16,0 cm - Reta;ABCUnidade20,0010,35207,00
134Pinça Anatomica de dissecção 23cm Instrumentais confeccionados em aço inox;ABCUnidade20,0019,70394,00
147Tesoura Mayo Stille 15 cm Reta Instrumentais confeccionados em aço inoxABCUnidade20,0025,50510,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 18/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019).
CONTRATADA
Venicio Roberto Muniz
MC Medicall Produtos Médico Hospitalares - Eireli - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 3) ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.789.446/0001-01, sito na Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº. 4455, Zona I, CEP. 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Senhor Danilo Machado Delai, portador do CPF nº 010.461.409-90, RG nº 9.073.112-2 SESP-
PR, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, nº. 304, Centro, CEP. 87.535-000, cidade de Xambrê, Estado do 
Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo 
especificadas: 
Fornecedor: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 27.789.446/0001-01, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 4455, Zona I, CEP. 87.501-170, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$9.307,25(nove 
mil, trezentos e sete reais e vinte e cinco centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
14Braçadeira para aparelho de pressão Confeccionada em Nylon de alta qualidade e Velcro super aderente, resistente 
e durável. Adulto;PREMIUMUnidade5,0015,3476,70
15Braçadeira C/ Manguito em PVC, para aparelho de pressão Confeccionada em Nylon de alta qualidade e fecho de 
metal, resistente e durável. Adulto c/1 Unidade;PREMIUMUnidade15,0023,37350,55
112Detergente Enzimático 5LPROLINKUnidade20,0068,251.365,00
115Esparadrapo 5 x 4 5 cmMISSNERUnidade150,003,10465,00
144Sonda Uretral Estéril nº 18BIOBASEUnidade3.000,000,581.740,00
152Fralda Geriátrica GG c/8SLIMPacote600,008,855.310,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 46/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019).
CONTRATADA
Danilo Machado Delai
Águia Distibuidora de Medicamentos e Suprimentos Eireli-ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2019
Processo Licitatório nº 016/2019
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, em favor da RAS – CONSULTORIA 
E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, para a contratação de 04 
(quatro) taxas de inscrição para o Curso “O Prefeito e o Vereador não são fiadores de todos os atos administrativos 
– impossibilidade de responsabiliza-los objetivamente. A imperfeição do ato administrativo e a investigação da sua 
origem” que será promovido pela RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, nos dias 06, 07 e 08 de 
novembro de 2019, em Maringá-PR, perfazendo um total de R$ 3.560,00 (três mil quinhentos e sessenta reais)
Douradina, 04 de novembro de 2019
Izabel Cristina Maresi Lopes
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2019
Processo Licitatório nº 016/2019
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2019, com base no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso 
VI da Lei nº 8.666/93, em favor da RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no 
CNPJ nº 22.094.483/0001-73, no total de R$ 3.560,00 (três mil quinhentos e sessenta reais), devendo a despesa 
ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros 
– pessoa jurídica.
Douradina, 04 de novembro de 2019
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 4) HORTOPLUS PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.676.642/0001-08, sito na Rua 
Francisco Pires da Roch, 309, Sala 02, Bairro Bonsucesso, CEP. 85.045-010, na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Cesar Ricardo Milla, portador do CPF nº 027.659.129-12, RG nº 
608.644.022-6 SESP-RS, residente e domiciliado na Avenida Indio Bandeira, nº. 2578, Ap. 103, Centro, cidade de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 17.676.642/0001-08, sito na Rua Francisco Pires da Roch, 309, Sala 02, Bairro Bonsucesso, CEP. 85.045-010, 
na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$21.395,00(vinte e um mil, trezentos e noventa e cinco reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
16Braçadeira C/ Manguito em PVC, para aparelho de pressão Confeccionada em Nylon de alta qualidade e 
Velcro super aderente, resistente e durável.  Adulto grande (OBESO) 32 A 43CM c/1 Unidade;PREMIUMUnida
de5,0027,00135,00
129Luva Para Procedimentos não estéril tamanho PP (caixa com 100) SEM TALCO;DESCARPACKCai
xa400,0019,407.760,00
131Papel Toalha Interfolha Soft Duo Branco Luxo Macio 2 dobras, folhas duplas 100% celulose 20x21cm pacote com 
4.800 folhas;DR PAPERUnidade300,0045,0013.500,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 46/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019).
CONTRATADA
Cesar Ricardo Milla
Hortoplus Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda-ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

sINDICATo RURAL DE IPoRã
EDITAL DE CoNvoCAÇão

O SINDICATO RURAL DE IPORÃ, com extensão de base territorial nos municípios 
de Francisco Alves e Cafezal do Sul, através de seu presidente, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela legislação sindical vigente, 
convoca os associados em condições de votar para participarem da Assembléia 
Geral a realizar-se no dia 18 (dezoito) do mês de novembro de 2019, às 19:00 horas, 
na sede do Sindicato Rural de Iporã, à Rua Sinop, 669, nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná. Não havendo, na hora indicada, número legal de 
associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembléia 
será realizada uma hora após, ou seja, às 20:00 horas em segunda convocação, 
com qualquer número de associados, com a seguinte ordem do dia:
1 - Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior;
2 - Leitura, discussão e  aprovação  da  Proposta  Orçamentária do ano 2020;
3- Outros assuntos sindicais.
Iporã – PR, 05 de novembro de 2019.
EDAMIR JAIR SALVADOR
PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE IPORÃ

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 013/2019
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores João de Araújo, Joaquim Lima da Silva, Maria Ângela Barion de Oliveira e a Servidora Cristiane 
Regina da Silva Reck a viajarem para Maringá - PR nos dias 06, 07 e 08 de novembro de 2019, para participarem 
do curso “O PREFEITO E O VEREADOR NÃO SÃO FIADORES DE TODOS OS ATOS ADMINISTRATIVOS – 
IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZÁ-LOS OBJETIVAMENTE => A IMPERFEIÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 
E A INVESTIGAÇÃO DE SUA ORIGEM.”, cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias inteiras e 01 diária com redução de 
50% (cinquenta por cento), todas individuais, conforme previsto na Lei Nº 2.166 de 21 de Junho de 2018.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara Municipal.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro do 
ano de 2019 (04/11/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2019
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Professor  – Edital de Abertura nº 01/2018
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 295/2018 de 
17.09.2018, e, considerando o memorando sob o nº 1347/2018, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2018 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 295/2018 de 17.09.2018, 
a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 05.11.2019 a 11.11.2019 no horário de 
expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidas de documentos constantes no item 2 
deste Edital, para provimento dos cargos conforme segue:
Professor  Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
72º lugar 202 Thayane Renata Alves 12/09/1991
73º lugar 191 Dafne Marcante Saraiva 31/08/1995
74º lugar 109 Vania Aparecida Backes 10/06/1988
75º lugar 203 Daniele Amaro dos Santos 12/12/1994
76º lugar 239 Daniela Baer Alves 02/01/1995
77º lugar 20 Fernanda Affanio Maran Bianconi 21/05/1980
I – A candidata classificada em 74º lugar, é portadora de necessidade especial, e consta nas duas classificações, uma 
em 74º lugar na classificação geral e a outra em 1º lugar na classificação dos portadores de necessidade especial, 
ambas no edital nº 005/2018 e, que, já foi convocada pelo edital de convocação nº 010/2018 para a vaga aberta de 
pessoa com deficiência, onde exerceu pelo período de 01 ano, contrato temporário com admissão em 22.10.2018 e 
desligamento em 21.10.2019, nos termos do item 4.1 do edital de abertura nº 001/2018.
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, as candidatas apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I. Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II. Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III. Título de eleitor;
IV. Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V. Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI. Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VII. Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
VIII. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
IX. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
X. Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XI. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XII. Comprovante de escolaridade exigida;
XIII. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via 
original com firma reconhecida em cartório;
XIV. Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV. Comprovante de endereço atualizado.
XVI. Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. As candidatas convocadas, antes da sua contratação, serão submetidas a Perícia Médica Oficial para avaliação de 
sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas 
com a sua realização correrão por conta das candidatas convocadas.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - As candidatas consideradas inaptas no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo serão 
eliminadas. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará as candidatas, anulando todos os atos decorrentes das respectivas contratações.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 196/2019
REF.: PREGÃO: 076/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE NOVEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA.
CNPJ: 32.294.930/0001-91.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 2.190,00(DOIS MIL CENTO E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
 

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI N. 045/2019
Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Perobal, Estado do Paraná, ao Senhor Márcio Fernando Nunes.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário do Município de Perobal, Estado do Paraná, ao Senhor Márcio 
Fernando Nunes.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2019.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e 
domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 5) MEDEFE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 25.463.374/0001-74, sito na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº. 
55, Bairro Cidade Industrial, CEP. 81.460-140, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Senhor Sidnei de Oliveira, portador do CPF nº 028.087.009-46, RG nº 8.086.069-2 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Cuiabá, nº. 565, Apartamento 64, “C”, Maria Luiza, CEP. 85.819-730, cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis 
a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 25.463.374/0001-
74, sito na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº. 55, Bairro Cidade Industrial, CEP. 81.460-140, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$47.518,90(quarenta e sete mil, 
quinhentos e dezoito reais e noventa centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
12Braçadeira C/ Manguito Neonatal c/1Global TechUnidade5,0014,9074,50
13Braçadeira c/ Manguito em PVC, para aparelho de pressão Confeccionada em Nylon de alta qualidade e Velcro super 
aderente, resistente e durável. Com velcro Pediátrico 12/13 A 16/17CM c/1Unidade.PremiumUnidade5,0018,0090,00
18Cateter Intravenoso Periférico Saf - T Intima do tipo “por-fora-da-agulha”, com asas de fixação, tubo extensor, 
dispositivo de segurança e 2 vias de 20acesso, embalado unitariamente em blister rígido, estéril nos calibres 
20G;NiproUnidade30,000,6318,90
19Cateter Intravenoso Periférico Saf - T Intima do tipo “por-fora-da-agulha”, com asas de fixação, tubo extensor, 
dispositivo de segurança e 2 vias de acesso, embalado unitariamente em blister rígido, estéril nos calibres 
22GNiproUnidade30,000,6318,90
110Cateter Intravenoso Periférico Saf - T Intima do tipo “por-fora-da-agulha”, com asas de fixação, tubo extensor, 
dispositivo de segurança e 2 vias de acesso, embalado unitariamente em blister rígido, estéril, no calibre 
24G;NiproUnidade30,000,6820,40
119Lâmina para Bisturi Descartável nº 10AdvantiveCaixa5,0021,70108,50
123Lâmina para Bisturi Descartável nº 23AdvantiveCaixa5,0021,70108,50
140Sonda Para Nutrição Enteral c/ Fio Guia nº 10FR Adulto (105 cm de comprimento), de Silicone embalagem c/ 1un
idade;SolumedUnidade5,009,9249,60
141Sonda Para Nutrição Enteral c/ Fio Guia nº 06FR Pediátrica (60cm de comprimento), de Silicone embalagem c/ 
1unid.;SolumedUnidade5,009,9249,60
151Fralda Geriátrica Grande c/8MardamPacote600,008,304.980,00
153Compressa de gaze 7,5 x 7,5 hodrófilia não Estéril, confeccionada com 13 fios, com 8 dobras, compressa aberta 
tem aproximadamente um área de 420 cm², cor branca, bordas devidamente voltadas para dentro, que evitam soltura 
de fios, embalagem em pacote plástico com 500 unidades, constando na parte externa os dados de identificação do 
fabricante e marca, de procedência nacional, com registro no ministério da saúde, e validade mínima de 3 anosa partir 
da data de entrega, pacote com 500 Unid.AmericaPacote3.000,0014,0042.000,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 46/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019). 
CONTRATADA
Sidnei de Oliveira
Medefe Produtos Médico Hospitalares Ltda - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 6) SOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 28.289.799/0001-05, sito na Avenida Portugal, nº. 5201, 
Zona I-A, CEP. 87.504-530, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Paulo 
Robson Moretto, portador do CPF nº 051.529.499-38, RG nº 9.087.736-4 SESP-PR, residente e domiciliado na 
Avenida Olinda, nº. 2806, Condomínio Residencial Royal, Casa 4, Bloco C Jardim Cidade Alta, CEP. 87.502-350, 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com 
as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 28.289.799/0001-
05, sito na Avenida Portugal, nº. 5201, Zona I-A, CEP. 87.504-530, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por 
seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$5.898,00(cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais) 
com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
116Fita Adesiva Microporada 10mm x 10mMissnerUnidade200,006,301.260,00
136Seringa - 01ml
C/Ag. 13x3,8, c/ Trava de segurançaSRUnidade10.000,000,454.500,00
137Seringa -60ml S/Ag L. Slip c/1 confeccionada em policarbonato com bico Luer-SLip. Siliconização interna que garante 
suavidade no deslize e controle preciso na aspiração e aplicação de medicamentos.SRUnidade100,001,38138,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 46/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019). 
CONTRATADA
Paulo Robson Moretto
 SOS Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

  

 
 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE REMARCAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 204/2019 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada em fornecimento de peças e serviços de mecânica, a 
serem empregados na manutenção dos veículos leves que compõem a 
frota deste Município de Guaíra - PR. 
O Município de Guaíra – Paraná, através de seu Pregoeiro oficial, no uso 
de suas atribuições legais, torna público aos interessados, e a quem 
possa interessar, que em atendimento a Lei 10.520/2002, inciso V, a 
sessão de abertura da licitação em epígrafe foi remarcada para o dia 
20/11/2019 às 08h30min.  
Justificativa: a presente remarcação deu-se pela necessidade de 
disponibilidade do Pregão em epígrafe por meio eletrônico no prazo não 
inferior a 08 (oito) dias úteis, após sua publicação. 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 206/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para o futuro 
fornecimento de materiais de consumo diversos e materiais 
permanentes, para atender a necessidade da Secretaria de Saúde, nos 
trabalhos diários realizados pelo Departamento Médico, servidores 
Agente de Endemias e Setor de Vacinação, deste município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 20 de novembro de 2019. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatório. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de novembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
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Pérola - Pr., 04 de novembro de 2019   

 

 

NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais: 

 

 
30/10/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 529,42 

30/10/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 305.594,99 

22/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 26.480,22 

23/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 55.956,48 

29/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 15.464,92 

30/10/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 78.531,00 

21/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 221,69 

22/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 2.165,23 

23/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 13.053,81 

24/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 76,00 

25/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 50,39 

28/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 32,38 

29/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 195,24 

30/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 759,26 

31/10/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 637,51 

22/10/2019 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola -  FEP 16.011,46 

30/10/2019 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 184,68 

24/10/2019 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – CUSTEIO 1.216,74 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº.109, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2019  
Lei nº 1.980/2018, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.980/2018 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.016/2018.  
DECRETA
Art. 1o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação 
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar 
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.329.945,98
Art. 2o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Meta da LDO 2019:
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar 
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.329.945,98
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 5.697,98 (Cinco mil e seiscentos noventa sete reais e noventa oito centavos), destinado a ocorrer com despesa 
classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação 
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar 
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                                   R$: 5.697,98 
 Fonte: 33121 - MDE/FNDE/PNATE 
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior: 
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2018.
Fonte: 33121 - MDE/FNDE/PNATE                                                                        R$: 5.697,98
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de Novembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N°. 406/2019 de 01 de novembro 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com o Inciso XV do §15, Art. 9º, do Decreto 
Federal nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, Inciso I, Art. 1º, da Lei Federal 12.696, de 25 de julho de 2012, e Lei Municipal 
nº. 1.701/2013 de 14 de março de 2013, em favor do Servidor Publico Sr. LUIZ REINALDO MULIZINI VETORATO, 
brasileiro, Portador do RG nº. 3.555.174-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Eletivo de Conselheiro Tutelar, 
pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da 
Criança e do Adolescente – Conselho Tutelar; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de 
afastamento do Servidor para tratamento de saúde por um período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 30 
de outubro de 2019, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município de São 
Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 14 de novembro de 2019 a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, conforme Atestado Médico emitido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, o qual não retornará 
mais a atividade laboral visto o término do mandato eletivo de Conselheiro Tutelar na data de 09 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 407/2019 de 04 de novembro 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora 
Publica Sra. MARTA FERREIRA GABIATTI DE SOUZA, brasileira, Portadora do RG nº. 5.210.020-8 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Classe V, Padrão GA-V, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação; tendo em vista atestado médico comprovando a 
necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir de 31 de outubro de 2019, em que o seu vencimento será custeado pelo Fundo de Previdência de 
São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, visto que já havia apresentado atestado médico no dia 16 de outubro de 
2019 solicitando a concessão de 15 (quinze) dias, que foram custeados pelo erário municipal, conforme Atestados 
apresentados pela Servidora, devendo na data de 15 de dezembro de 2019 apresentar-se no local de trabalho, a fim 
de retomar suas atividades, ou apresentar documento que ampare a prorrogação do Auxílio Concedido.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 408/2019 de 04 de novembro 2019.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do 
Servidor Publico Sr. DENILSON BASAN VISCONCINI, brasileiro, Portador do RG nº. 4.642.459-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Classe IX, Padrão GA-IX, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
da Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do 
Departamento de Receita e Cadastro; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de afastamento 
do Servidor para tratamento de saúde por um período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 31 de outubro 
de 2019, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município de São Jorge do 
Patrocínio, ficando a partir do dia 15 de novembro de 2019 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do 
Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico emitido pela Associação Beneficente São Francisco de Assis 
(CEMIL), devendo na data de 29 de janeiro de 2010, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar suas 
atividades, ou apresentar documento que ampare a prorrogação do Auxílio concedido.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 409/2019 de 04 de novembro 2019.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. ANDREIA DINIZ DE SOUZA DA SILVA, brasileira, Portadora do RG nº. 8.740.930-9 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Atendente de Consultório Dentário, Classe V, Padrão GA-V, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – 
Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB – Fixo; tendo em vista atestados médicos 
comprovando a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 42 (quarenta 
e dois) dias, contados a partir de 16 de outubro de 2019, a serem custeados integralmente pelo Fundo de Previdência 
de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, visto que a servidora já havia apresentado atestado médico de 15 (quinze) 
dias custeados pelo erário público municipal, devendo na data de 27 de novembro de 2019, apresentar-se no local 
de trabalho a fim de retomar suas atividades, ou apresentar novo documento que ampare a prorrogação do Auxílio 
concedido.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 410/2019 de 04 de novembro de 2019
PRORROGAM Auxilio Doença e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. EDINA APARECIDA CALLOI DE SOUZA, brasileira, Portadora do RG nº. 2.032.192-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Higiene Dental, Classe V, Padrão GA-V, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de prorrogação 
do AFASTAMENTO DA SERVIDORA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 65 (sessenta e 
cinco) dias, contados a partir de 28 de outubro de 2019, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência 
de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 01 de janeiro de 
2020, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar suas atividades laborais, ou apresentar novo documento 
que ampare a prorrogação do auxílio ora concedido.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 411/2019, de 04 de novembro de 2019.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública SRA. JANAINA APARECIDA 
LUZ DA SILVA. 
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 21 de outubro de 
2019 previsto para findar em 17 de fevereiro de 2020, conforme atestado médico específico emitido em favor da 
Servidora Pública Sra. JANAINA APARECIDA LUZ DA SILVA, portadora do RG n°. 11.109.214-1 SSP-PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40 horas, Padrão GM, Classe C, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 
– Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 
2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%, a qual terá seus vencimentos durante a 
presente licença a cargo do SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme 
previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3413, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
Dispõe sobre a autorização para Realização de Concurso Público e Nomeia os Membros de Comissão Organizadora 
e Fiscalizadora de Concurso Público, no Município de Terra Roxa e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, no uso de suas atribuições, e
Considerando o conteúdo do artigo 62, inc. VI da Lei Orgânica do Município de Terra Roxa/PR, que dispõe sobre a 
competência do Prefeito Municipal para emissão de Decreto;
Considerando a necessidade da realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas na estrutura da 
Administração Direta (Prefeitura Municipal);
Considerando o princípio constitucional do concurso público (art. 37, inc. II, CF);
Considerando o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, conforme 
artigo 37, caput, da Constituição Federal;
Considerando a Instrução Normativa nº 118/2016, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dispõe sobre 
envio de atos de admissão de pessoal pelo SIAP – admissão e demais informações e documentos relativos a atos 
de pessoal em geral;
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a realização de Concurso Público de Provas ou Provas e Títulos para o preenchimento de 
vagas existentes e formação de cadastro de reserva no Município de Terra Roxa.
Art. 2º Ficam nomeados os membros da Comissão Organizadora e Fiscalizadora de Concurso Público para 
acompanhamento e fiscalização do Concurso Público do Município de Terra Roxa. São eles: 
I  –  Fernanda Boeing –Agente Administrativo - Matrícula nº 174980-00;
II –  Solange Sanches – Psicólogo - Matrícula nº 175030-00;
III – Franklin Juner Nieto Brito – psicólogo - Matrícula nº 174955-00;
Art. 3º Compete à Comissão Organizadora de Concurso Público acompanhar a realização do procedimento e 
elaboração dos editais, bem como, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao 
bom andamento do Concurso Público, com o auxílio da entidade contratada para realização do certame.
Parágrafo único. A Comissão Organizadora de Concurso Público é soberana e tem total autonomia para deliberar 
sobre todos os aspectos não previstos no Edital de Concurso Público.
Art. 4º A Comissão terá como Presidente a Servidora: Fernanda Boeing, que deverá dar cumprimento à instauração 
dos procedimentos necessários à elaboração e finalização do Concurso Público, bem como, em conjunto com os 
demais membros, promover a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,com efeitos a partir de 01 de novembro de 2019,  
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 3402/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3023/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 3024/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 3025/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 3026/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
                 
PORTARIA Nº. 3027/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AMARILDO BERTOR, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 783.219.649-15 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.633.709-1 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
                        
PORTARIA Nº. 3028/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro 
do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 3029/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de outubro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 3030/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora GEOVANA BARBOZA DA SILVA GREGORIO, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 068.566.099-06 e carteira de identidade RG sob nº 10.745.859-0 SSP-PR, com 
matricula 3595, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 04 (quatro) de novembro a 03 
(três) de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2019
TODOS OS ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI REGIONAL (AMERIOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E ESTOPAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 20/11/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste/PR, 04 de Novembro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 651/2019
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de Setembro de 
2019, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/0/2019 até 31/10/2019, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 06
002 RAFAEL VINICIUS GIMENES 01
003 MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES 01
004 JOAO ROBERTO BATISTA 03
005 CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO 03
005 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO 02
006 WILSON JOSE FRANCISCO 03
007 GERSON HONORIO PEREIRA 04
008 TAKETOSHI SAKURADA 02
009 JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO 04
010 JUCELINO OLIVIERI 09
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de Outubro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 652/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 100, Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
RESOLVE
Art. 1º - REINTEGRAR mediante deferimento do requerimento datado de 30 de Outubro de 2019, o Servidor ANIBAL 
CARDOSO BRANCO, portador do CPF nº 474.577.839-20, ao seu Cargo Efetivo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
SENIOR, pelo regime estatutário, conforme Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 100.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
Novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 01 de Novembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 653/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 01 de Novembro de 2019, a servidora a senhora, MARTA DOS 
SANTOS TEIXEIRA, portadora do CPF nº 041.063.249-03, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DE SERVIÇO SOCIAL, pelo regime Jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 35, a partir de 03 de Novembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 01 de Novembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 390/2019
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 outubro de 2019, por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis e 
classes como segue:
Nº. NOME RG Do Nível E Classe Para Nível E Classe
01 Aparecida de Fátima Ribeiro 4.975.153-2 Nível B Classe 2 Nível B Classe 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de novembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 391/2019
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO das professoras a baixo relacionadas 
passando de 3% (três por cento) para 4% (quatro por cento), a partir de 01 de novembro de 2019, conforme se 
especifica:
Nº. NOME RG
01 Elizete Alves dos Reis Drohson  9.709.357-1
02 Jaciara Pereira Leal 10.837.020-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de novembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 458/2019
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 19 (dezenove) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº359/2019, 
a servidora VALDETE MEDEIROS FERREIRA DE MELO, portador da CI/RG nº 7.172.163-9, ocupante do cargo de 
Provimento em comissão de SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS, lotada na SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS, com o período de aquisição de 01/08/2017 a 31/07/2018, com fruição em 02/09/2019 a 21/09/2019, 
conforme Portaria de nº 348/2019, para serem gozadas no período de 04/11/2019 a 22/11/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 (quatro) dias do mês 
de novembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 01/11/2019 250,02                        
TOTAL REPASSE 250,02                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 04 de Novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°01/2019
Estabelece normas para a realização de matrículas e rematrículas de alunos para o ano letivo de 2020, nas Instituições 
de Ensino da Rede Pública Municipal e Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI.
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições e considerando:
A Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988;a Constituição do Estado do Paraná, de 5 de outubro de 1989; a 
Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
a Lei Federal nº. 8069/1990, que dispõem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial os artigos 
53 e 54; Emenda Constitucional n° 59 de 11/11/2009; Lei 13.005 de 06/06/2014 do Plano Nacional de Educação; 
Lei 360/2015 Plano Municipal de Educação; Instrução Normativa nº 012/2018 – SEED/SUED e demais dispositivos 
legais aplicáveis; bem como a necessidade de estabelecer normas para a realização de matrículas para o ano letivo 
de 2018 nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal e Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, 
que mantém parceria com a Gestão Pública Municipal por meio de termos de colaboração e fomento ou acordos 
de cooperação; considerando ainda a importância do trabalho conjunto entre as Instituições de Ensino e Secretaria 
Municipal de Educação, considerando as especificidades de cada unidade escolar, as quais deverão estar de acordo 
com a legislação educacional vigente e, por fim, a importância da divulgação da matrícula para crianças de 4 a 6 
anos de idade e a necessidade de efetivação do Processo de Matrículas e Rematrículas para o ano letivo de 2019.
INSTRUÇÃO
PROCEDIMENTOS PARA A MATRÍCULA E REMATRÍCULA NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO PARA O 
ANO LETIVO DE 2020
1.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
-Ressaltando a importância do trabalho conjunto entre a rede municipal de ensino, as instituições parceiras, e 
considerando as especificidades do município, as quais deverão estar de acordo com a legislação vigente, o processo 
de matrículas para o ano letivo de 2020 contará com a participação e o diálogo entre os diretores e secretários das 
instituições de ensino, a Secretaria Municipal de Educação e o Município de Alto Paraíso.
-O dever do Município enquanto Poder Público será efetivado mediante a garantia da oferta e do acesso a todos os 
interessados a uma vaga escolar de pré- escola e/ou ensino fundamental – anos iniciais em uma Instituição de Ensino 
da rede Pública Municipal ou CMEI.
-O Município não se obriga a garantir vaga escolar na Instituição de Ensino da rede Pública Municipal ou CMEI no 
turno de preferência do pai/mãe ou responsável legal.
2.DA CHAMADA ESCOLAR
-A campanha de divulgação do período de matrícula escolar, realizada pela Secretaria Municipal de Educação em 
abrangência municipal, será realizada a partir de 04 de novembro de 2019.
-A divulgação deve atender o contido na presente instrução.
3.DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA MATRÍCULA ESCOLAR
a)Certidão de Nascimento, ou Certidão de Casamento, ou Carteira de Identidade (RG) - original e cópia; e cópia;
b)Carteira de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF – original
c)Carteira de Vacinação original e cópia; juntamente com a certidão de regularidade vacinal emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde quando solicitada;
d)Fatura da concessionária de energia elétrica atualizada (máximo de 03 meses). Quando a fatura não estiver em 
nome do responsável pelo aluno, apresentar conjuntamente, outro comprovante de endereço em nome da mãe/pai/
responsável pelo aluno – original e cópia;
e)Histórico Escolar ou Declaração de Escolaridade da instituição de ensino de origem ou Guia de Transferência 
emitida pelo Sistema Escola WEB – original;
f)Carta Matrícula – quando o aluno for direcionado com carta.
4.DOS CRITÉRIOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAIO
a)obrigatoriedade da matrícula para crianças de 4 a 6 anos de acordo com a Emenda Constitucional n° 59 de 
11/11/2009, parecer CEE/CP n° 10/171, Lei 13.005 de 06/06/2017 do Plano Nacional de Educação e da Lei 360/2015 
do Plano Municipal de Educação.
b)as matrículas do período VESPERTINO é prioridade para as crianças que residem na zona rural, que utilizam 
transporte.
4.1. CALENDÁRIO DE REMATRÍCULAS E MATRÍCULAS
a)Rematrículas:
-Os alunos já matriculados na rede pública municipal de ensino no ano letivo de 2019 e que continuarão os estudos na 
mesma instituição de ensino no ano letivo de 2020, deverão confirmar sua rematrícula, no período de 02 de dezembro 
a 13 de dezembro de 2019.
1 Art. 1° - Para o ingresso na Pré-Escola, a criança deverá ter idade de 4 (quatro) anos completos até o dia 31 de 
março do ano que ocorrer a matrícula.
Art. 3° - Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a criança deverá ter idade de 6 (seis) anos completos 
até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula.
b)Matrículas:
-Os alunos que ingressarão na rede pública municipal de ensino no ano letivo de 2020, deverão realizar a matrícula, 
no período de 11 de novembro a 30 de novembro de 2019.
5.DOS CRITÉRIOS PARA A CMEI – BICHINHO DA MAÇÃ
5.1. CALENDÁRIO DE MATRÍCULAS
a)Rematrículas:
-Os alunos já matriculados no Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI no ano letivo de 2019 e que continuarão 
os estudos na mesma instituição de ensino no ano letivo de 2020, deverão confirmar sua rematrícula, no período de 
02 a 06 de Dezembro de 2019.
-Os alunos perderá o direito a rematrícula caso este não compareça no período estabelecido para rematrícula.
-Os alunos que não realizarem a rematrícula poderão estar sendo matriculado no período das matrículas seguindo 
os critérios legislação vigente.
-No ano de 2020 será disponível 01 (uma) turma de Educação Infantil IV, para um total de 20 alunos que será seguido 
os critérios na legislação vigente.
b)Matrículas:
-Os alunos que ingressarão no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, para 1º matrícula deverá comparecer no 
período de 09 de dezembro a 13 de dezembro de 2019, para preenchimento do cadastro reserva de vagas.
- Serão realizadas matrículas conforme vagas disponíveis;
-A procura de matrículas após o preenchimento das vagas será encaminhada para lista de espera, e serão seguidos 
os critérios da legislação vigente.
-em caso de desistência ou transferência de alunos durante o ano corrente a vaga será preenchida por nova matrícula 
de acordo com os critérios da legislação vigente.
6.DA RESPONSABILIDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
- As Instituições de Ensino devem cumprir rigorosamente o Cronograma de Matrículas, dando visibilidade às 
informações contidas no mesmo e planejar ações no sentido de otimizar o processo de matrícula.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
-Os casos não contemplados nesta Instrução Normativa serão analisados e decididos pela Secretaria Municipal de 
Educação.
-O cumprimento desta Instrução Normativa é de total responsabilidade do Gestor da Instituição de Ensino, sob a 
supervisão da Secretaria Municipal de Educação.
-Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso/PR, 04 de novembro de 2019.
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.2097/2019
DATA: 04 de Novembro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 073/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa C A E INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, o 
lote I, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 073/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 073/2019 em favor da empresa 
C A E INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, o lote I, que tem como objeto: Aquisição de 
Intercap, Solupan e Shampoo, para a limpeza dos veículos, maquinas e equipamentos, destinados aos serviços do 
Pátio Rodoviários do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão 
retirados de acordo com a necessidade do município, seguindo as condições particulares deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias do mês de Novembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE CLASSIFICAÇÃO Nº 04/2019 
Tomada de Preços Nº 04/2019 do Município De Alto Piquiri.
Ata com a ordem de classificação das empresas que apresentaram as propostas técnicas referente a Tomada de 
Preços nº 04/2019 que visa a contratação de 01 (uma) Agência de Propaganda para prestar serviços publicitários, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente, que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e 
demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação à difusão 
de ideias, princípios, iniciativas, produtos e/ou serviços ou instituições ou de informar ao público em geral. Após 
análise técnica pela subcomissão a classificação das empresas ficou assim:
EMPRESA NOTA CLASSIFICAÇÃO
PHD COMUNICAÇÃO LTDA 88,31 1º
SALLA PROPAGANDA LTDA 81,47 2º
UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA EPP 76,14 3º
Nada mais havendo de nota a registrar, fica aberto o prazo recursal de 05 dias a contar da data de publicação deste 
documento, constando que foi lavrada a presente ata, que após lida e achada fiel, será devidamente assinada pela 
Comissão de Licitação.
Alto Piquiri, 04 de novembro de 2019
Luiz Aparecido Rabelo Junior – Presidente
Carlos Danilo dos Santos Silva – Membro
Bruno Ferreira de Oliveira – Membro
Antenor Cruz da Silva - Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
Edital de Classificação nº    001/2019
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais e em atenção à comissão de Avaliação e Análise 
de pontuação e documentação apresentada para a solicitação de matrículas nos CMEIs do Município de Alto Piquiri, 
nomeada pela Portaria Nº 189/2018 de 21 de novembro de 2018.
RESOLVE:
Tornar público a classificação Geral das crianças que solicitaram vagas para o ano letivo de 2020 nos Centros 
Municipais de Educação Infantil de Alto Piquiri.
CMEI VOVÓ OTÍLIA RICHTER
Berçário I
1º Benjamin de Oliveira de Novaes
2º Lorena Mantovani
3º Sophia Aquino da Silva dos Santos
4º Larissa Domingos de Lima
5º João Miguel Reis
Berçário II
1º Heitor Gonçalves Mantovani
2º Jasmine Amara Pires Batista
3º Emanuelly Vitória de Oliveira Alves
4º Pedro Emanuel dos Santos
5º Isadora Décio da Silva
6º Emanuel Totoli Alves
7º Arthur Henrique Tavares da Silva
 8º Inez Cristina Alves Procópio
9º Davi Lucca dos Santos
10 º Zilda Domingos Moreira
11º Rebeca Vitória Ribeiro
Maternal I
1º Lorrayne Barbosa
2º Benjamin Ferreira Carvalho
3º João Pedro da Silva
Maternal II
1º Isadora Santos Silva
2º Matheus Marques
3º Yasmim Victória de Oliveira Santos
4º Murilo Guedes Lopes 
5º Josué Ribeiro Gonçalves 
6º Nicolas Emanuel de Lima de Souza
CMEI SÃO JOSÉ
Berçário I
1º Moisés Sati Chieria Pereira
2º Josué Sati Chieria Pereira
3º Abraão Levi Rodrigues de Souza
4º Mirela dos Santos Aguiar
5º José Felipe Ramires de Andrade
Berçário II
1º Daniel Santana
2º Davi Jesus dos Anjos
3º Enzo Raphael dos Santos de Souza
4º Caleb Carvalho
5º Ana Laura
6º Luiz Afonso Mariano da Silva
7º Augusto D’ávila Schimposki
8º João Pedro Barbieri de Azevedo
9º Pedro Emanuel dos Santos
10º Maria Rita Botoni
11º Miguel Pedroso dos Santos
12º Manuela Crispim da Silva
13º Arthur D’Ávila Barbosa
14º Helena Gabrielly Martins de Lima
Maternal I 
1º Vitor Emanuel Santana Souza
2º Geovana Maria Moro da Silva
3º Helena Ferreira da Silva
4º Lais Sati Chierici Pereira
5º Aghata Barbosa Campos
6º Mariana Andrade Dias Rosa
7º Pedro Miguel Santos Aguiar da Silva
8º Felipe Guilherme Gonçalves de Alencar
9º Brenda Luiza Vieira do Nascimento
Maternal II
1º Samuel Pedroso
2º Kimberlly Cristiny da Silva
3º Christopher Felipe Bernardes da Silva Ferreira
4º Antony Felipe de Freitas Cardoso
5º Miguel Mirandola 
6º Lais Borges da Silva
7º Bruna Emanuelly Padilha Cossi
8º Moisés Petean dos Santos
9º José Lucas Brogiato
10º Matheus Marques
11º Lucas Eduardo Pessoa da Silva
12º Oliver Philipe dos Santos Martins

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 223/2019
Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 076/2019 de 03 de outubro de 2019 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial, 076/2019 de 03 de outubro de 2019, que tinha como objeto: 
Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento de moveis 
planejados e materiais hidráulicos para adequação do Pronto Socorro, Sala de Curativo e Sala do Gesso do Hospital 
Municipal.
Art. 2º - Fica cancelado por Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, todas as fases internas e externas já decorridas do processo em tela.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 de outubro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

O MUNICIPIO DE ALTÔNIA TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IAP LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
PARA CENTRAL DE ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE CONSTRUÇÃO, NO LOTE 
RURAL N.º 914-A-1, QUADRA 02, DATA 13, GLEBA OURO VERDE, NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO 
PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 117/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA: DISPOE SOBRE A CESSAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, 
CONCEDIDA AO SERVIDOR JOSÉ LOPES PRATES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO que o Servidor JOSÉ LOPES PRATES, protocolou Requerimento sob nº 126/2019, solicitando 
retorno ao Quadro de Servidores Municipais,
RESOLVE:
Art. 1º – Cessar a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, do Servidor JOSÉ LOPES PRATES, 
inscrito na CI/RG sob n° nº 3.113.836-1 SSP/PR e CPF sob nº 555.272.729-00, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de VIGILANTE, concedida através da Portaria n° 039/2017, de 07 de fevereiro de 2017, devendo o mesmo 
retornar aos serviços, no dia 08 de outubro de 2019.
Art. 2° – O Servidor deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para que efetive 
seu retorno às funções do cargo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 4º – Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO E MASCULINO
EDITAL Nº 51/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 39/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 39/2019, homologado pelo Edital nº 48/2019, 
RESOLVE,
I - CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 39/2019, 
para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 05 
a 07 de novembro de 2019, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas  
ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
26 ELIANA DE SOUZA PINHEIRO 7.291.255-1/PR 1º
20 NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO 13.193.604-4/PR 2º
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
13 GILSON ADIACI 10.023.479-3/PR 1º
II - DETERMINAR que os candidatos convocados apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, 
ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
b) Cédula de Identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Titulo e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Certificado de registro militar;
i) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
j) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
k) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
l) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
m) Declaração negativa de antecedentes criminais expedida pela comarca sede do candidato; 
n) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
o) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
p) Comprovante de residência.
III - Os candidatos deverão ainda, se submeterem a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo 
de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
NUTRICIONISTA
EDITAL Nº 50/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 37/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 37/2019, homologado pelo Edital nº 47/2019, 
RESOLVE,
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 37/2019, 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 05 a 
07 de novembro de 2019, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga  ofertada, 
conforme segue:
Cargo: NUTRICIONISTA
CANDIDATODOC./RGCLASSIF.
DANIELE ESPADIN12.579.215-4/PR1º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a)Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
b)Cédula de Identidade;
c)Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d)Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e)Titulo e Eleitor com o último comprovante de votação;
f)Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g)Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h)Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i)Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
j)Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k)Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, atualizada 
até mês da assinatura do contrato temporário;
l)Declaração negativa de antecedentes criminais expedida pela comarca sede do candidato; 
m)Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n)Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL Nº 49/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 01/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2019, homologado pelo Edital nº 07/2019, 
RESOLVE,
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2019, 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 05 a 
07 de novembro de 2019, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga  ofertada, 
conforme segue:
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
041 EDER SILVA CORDEIRO 8.094.306-7/PR 20º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
b) Cédula de Identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Titulo e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Certificado de registro militar;
i) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
j) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
k) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
l) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
m) Declaração negativa de antecedentes criminais expedida pela comarca sede do candidato; 
n) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
o) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
p) Comprovante de residência.
III - O candidato deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REqUERIMENTo DE RENovAÇão DA LICENÇA DE oPERAÇão
AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para Comércio varejista de combustíveis e lubrificante para veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores; Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência instalada na Avenida 
Pedro Amaro dos Santos, nº. 571, Centro, Alto Paraiso/PR.

sÚMULA DE RECEbIMENTo DE LICENÇA DE oPERAÇão
AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para Comércio 
varejista de combustíveis e lubrificante para veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores; Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência instalada na Avenida Pedro Amaro 
dos Santos, nº. 571, Centro, Alto Paraiso/PR. Validade: 03/12/2019.

sÚMULA DE RECEbIMENTo DE RENovAÇão DE LICENÇA DE oPERAÇão
MINERAÇÃO ILHA GRANDE DO PARANÁ LTDA. Torna público que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a 
Renovação de Licença de Operação nº 23.880 válida até 07/08/2023 para Extração de Areia e Cascalho em Leito de 
Rio, instalada na localidade denominada Porto Camargo – Município de Icaraíma/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1333/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal 
nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 diária + 30% + 40%, para custear as despesas 
com hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 05 e 06 de novembro de 2019, onde a mesma estará cumprindo 
agendas: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2019.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças

Onde se lê: 01 diária e ½ + 30%, leia-se 01 diária + 30%.
PORTARIA Nº 1302/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal 
nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 diária e ½ + 30%, para custear as despesas 
com hospedagens, alimentação, para os dias 31/10 e 01 de novembro de 2019, onde a mesma estará participando de 
um evento com AMP, em parceria com o Governo do Estado e Assembleia Legislativa, na cidade de Foz do Iguaçu.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2019.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 201/2019
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Thiago Silva de Campos e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Thiago Silva de Campos, Auxiliar Administrativo, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.827.165-1, por 45 (quarenta e cinco) dias com fundamento no artigo 81 da 
Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 426/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 650/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do 
artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 WASHINGTON LUIS MADEIRO DOS SANTOS LIXEIRO 2018/2019 01/10/2019  A  30/10/2019
002 SARA MIRYAN DE SOUZA COZINHEIRA 2016/2017 01/10/2019  A  30/10/2019
003 TOILZA FEITOSA FANHANI RECEPCIONISTA 2017/2018 01/10/2019  A  30/10/2019
004 FABIO JUNIOR SOBRINHO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2018/2019 01/10/2019  A  30/10/2019
005 CICERA SOARES RIBEIRO ZELADORA 2016/2017 01/10/2019  A  30/10/2019
006 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 2017/2018 01/10/2019  A  30/10/2019
007 CLAUDETE REGINA ZANONI DE SA AUXOLIAR DE ENFERMAGEM 2018/2019 07/10/2019  A  05/11/2019
008 SILVIA DA SILVA GALDINO AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 2018/2019 07/10/2019  A  05/11/2019
009 SILVANA DOS SANTOS BRAZ LIFANT EDUCADOR INFANTIL 2017/2018 16/10/2019  A  30/10/2019
010 CLAUDIO GOMES DE SOUZA LIXEIRO 2016/2017 07/10/2019  A  05/11/2019
011 IVONE RAMOS DA SILVA CRUZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2018/2019 09/10/2019  A  07/11/2019
012 RICARDO COSTA MEMDES  AUX. ADM. DE SERVIÇOS GERIAS INTERNO 2017/2018 17/10/2019  A  15/11/2019
013 CUSTODIO APARECIDO BRITO ESCRITURARIO ATENDENTE ADM 2014/2015 28/10/2019  A  26/11/2019
014 HELENA MARIA LIBERATO DO PRADO GARI 2018/2019 25/10/2019  A  23/11/2019
015 JOSUEL PEREIRA DE MAGALHAES JARDINEIRO 2018/2019 25/10/2019  A  23/11/2019
016 LUIZA MARIA DE OLIVEIRA DANGUI EDUCADOR INFANTIL 2017/2018 28/10/2019  A  11/11/2019
017 ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO PROFESSORA 2014/2015 22/10/2019  A  20/11/2019
018 ADRIANA FIORI SOUZA PROFESSORA 2018/2019 28/10/2019  A  26/11/2019
019 ADEMIR BRUMATI ESCRITURARIO ATENDENTE ADM 2015/2016 30/10/2019  A  28/11/2019
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Outubro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 107/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 068/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 240/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: A. M. MENDES - ACESSÓRIOS - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: (04/11/2019 – 31/12/2020)
VALOR: R$ 131.005,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 04 de Novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 107/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 068/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 241/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: BOLANHO & BOLANHO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: (04/11/2019 – 31/12/2020)
VALOR: R$ 45.012,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 04 de Novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 107/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 068/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 242/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: (04/11/2019 – 31/12/2020)
VALOR: R$ 128.270,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 04 de Novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 107/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 068/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 243/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: OVIDIO S. MOREIRA PNEUS - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: (04/11/2019 – 31/12/2020)
VALOR: R$ 64.070,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 04 de Novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 107/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 068/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 244/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SETIM & TITON LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: (04/11/2019 – 31/12/2020)
VALOR: R$ 117.062,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 04 de Novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 079/2019
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
 O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 
2018 (Lei Orçamentária Anual 2019): 
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2018 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$28.100,00(Vinte e oito mil e cem reais) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
027 04 001 04.122.1100.2002 000 Manut. das Ativ. de Coordenação Superior 3.3.90.14 R$ 5.000,00
171 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. das Ativ de Obras, Urb. e Serv Pub 3.3.90.30 R$ 20.000,00
180 06 001 15.451.1303.2015 510 Manut. das Ativ de Obras, Urb. e Serv Pub 3.3.90.39 R$ 100,00
269 09 001 08.244.1700.2024 940 Manut. das Ativ. do Fndo Mun de A Social 3.3.90.30 R$ 3.000,00
TOTAL R$ 28.100,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
278 09 001 08.244.1700.2024 940 Manut. das Ativ. do Fndo Mun de A Social 3.3.90.39 R$ 3.000,00
65 03 001 99.999.9999.1104 000 Gestão da Administração em Geral 9.9.99.99 R$ 25.100,00
TOTAL R$ 28.100,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 04 de Novembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº005/2019
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480  – Centro, nesta 
cidade, de Xambrê, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei 
nº. 8.080/90 e 8142/90, Portarias nº. 358/2006, 648/2006 e 650/2006 do Ministério 
da Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, Resolução nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de credenciamento de pessoa física e jurídica na área 
médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Atendimento de consultas médicas em 
clinica geral urgência e emergência na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. 
SIA/SUS, conforme anexo I do Edital. Os interessados em credenciar-se, poderão 
inscrever-se a partir do dia 05/11/2019, na Prefeitura Municipal de Xambrê, sito à 
Av. Roque Gonzales, 480, CEP 87.535-000, em XAMBRÊ, Estado do Paraná, de 
Segunda à Sexta-feira, das 13h às 17h, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do credenciamento.
Xambrê/PR, 04 de novembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº006/2019
Considerando o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis RATIFICO a 
contratação da Locação de Imóvel urbano Salão comercial com 306,00 mts² data 
de terras nº16 e 17, quadra nº26, situado na Av. Alberto Byington, 747 Município 
de Xambrê, Estado do Paraná, para instalação de empresa para atuar no ramo de 
Fabricação e Montagem de Móveis, imóvel este em nome do Srº Manoel de Aguiar 
Neves, com Dispensa de Licitação nº006/2019, tendo como fundamento o art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr 04 de novembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 392/2019
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Educadora Infantil abaixo relacionado, passando de 5% (cinco por cento) para 6% 
(seis por cento), a partir de 01 de novembro de 2019.
Nº. NOME RG
01 MARCIA CRISTINA CARDOSO COSTA  7.132.986-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de novembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 394/2019
Concede licença premio a SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 4.600.374-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente 
ao qüinqüênio de 2014/2019, vencido e não fruído, no período de 04/11/2019 a 
18/12/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de novembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 393/2019
Exonera a pedido MONICA APARECIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido MONICA APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 9.709.356-3, SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe 
da Seção de Monitoria em Recreação, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, ficando revogada a Portaria 108/2017, a partir de 01 de novembro de 2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de novembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

Extrato de Termo Aditivo 01 ao Contrato Administrativo 11/2018 
Contrato nº 11/2018 Processo Licitatório 12/2018 Dispensa de Licitação nº 05/2018 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76 
Contratada COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

sociedade por ações, subsidiária integral da COMPANHIA PARANAENSE 
DE ENERGIA - COPEL, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.368.865/0001-66, 
com sede à Rua José Izidoro Biazetto, nº 158 – Bloco “A”, Mossunguê, 
em Curitiba - PR 

comum acordo e pautado no interesse público resolvem prorrogar o prazo do Contrato 
Administrativo 11/2018, consoante CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRAZOS DE OPERAÇÃO E 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTES E ENCARGOS, Item 5.10 e 
subitens, ambas do ANEXO I – CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET – COPEL FIBRA, e ainda considerando o disposto na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado nos termos do Contrato Administrativo 11/2018, o prazo 
de execução da Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia - SCM para acesso, conectividade 
à Internet e outros serviços opcionais tratados em plano específico, sendo correspondente o 
período de 07 de novembro de 2019 a 07 de novembro de 2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Reajusta-se o valor a partir de 07 de novembro 2019 até 07 de novembro 
de 2020, pela ultima variação do IGP-DI aplicável ao período de 4,3048% (quatro virgula trinta 
quarenta e oito) por cento, conforme previsão contratual: 
DADOS DO SERVIÇO 

Código do 
Enlace 

Velocidade Vigência  Valor Mensal Atual (R$) Valor Mensal Reajustado 
(R$) 
IGP-DI: 4,3048% 

1122937 150 Mbps 
 

12 meses 199,90 208,50 

1214780 200 Mbps 12 meses 249,90 260,66 

CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por 
conta da dotação orçamentária 3.3.90.40.97.00 – Despesas de Teleprocessamento. 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 

Umuarama-PR, 17 de outubro de 2019. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA                      COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A  
Contratante                                                                     Contratada 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 276/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de 
novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 
Fundação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 
de novembro de 2018, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2018, da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - 
exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 4 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 276 DE 04/11/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE: 50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
13.691.0023.1.168Comemorações e Festividades e Divulgação3.3.90.30.00.00MATE
RIAL DE CONSUMO300001 R$        3.000,00 
TOTAL GERAL R$        3.000,00 
 TOTAL GERAL                                3.000,00 
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 276 DE 04/11/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO 
FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior          280.052,05 
19.990,15.300001         260.061,90 
Valor utilizado pelo Decreto nº 101/2019.300001           12.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 153/2019.300001           27.500,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 160/2019.300001           22.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 226/2019.300001           14.500,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 236/2019.300001           17.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 241/2019.300001           19.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 260/2019.300001             7.100,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 270/2019.300001           20.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 276/2019.300001             3.000,00 
Saldo atual.300001         117.961,90 

PORTARIA Nº 2.155/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DIENE 
MARY BALDO VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DIENE MARY 
BALDO VIEIRA, matrícula nº 947141, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.964.585-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 929.448.259-68, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 07.10.2011 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 07 de outubro de 2017 a 06 de outubro de 
2019, passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 07 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.156/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal 
CLODOALDO MENDES MARINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CLODOALDO 
MENDES MARINHO, matrícula nº 995701, portador da cédula de identidade RG nº 
7.937.655-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 027.557.979-40, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeado em 15.10.2015 pelo regime Estatutário, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 15 de outubro de 2017 a 14 de outubro de 2019 passando da referência 21 
para referência 22, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 15 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.157/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDUARDO 
DE SOUZA JORGE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDUARDO 
DE SOUZA JORGE, matrícula nº 948891, portador da cédula de identidade RG nº 
7.775.240-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 046.669.079-71, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 24 de outubro de 2017 a 23 de outubro de 2019 passando da 
referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.158/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal 
ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIZANGELA 
FERREIRA DA COSTA BATISTA, matrícula nº 946761, portadora da cédula de 
identidade RG nº 7.056.916-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 028.273.419-80, ocupante 
do cargo de carreira de Agente Administrativo I, nomeada em 14.10.2011 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 14 de outubro de 2017 a 13 de outubro de 
2019, passando da referência 12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 14 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.159/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELSA 
RODRIGUES LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELSA 
RODRIGUES LOPES, matrícula nº 948541, portadora da cédula de identidade RG 
nº 6.561.785-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 022.852.599-30, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeada em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 24 de outubro de 2017 a 23 de outubro de 2019, passando da 
referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.160/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GESIVALDO 
ALVES DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GESIVALDO 
ALVES DO NASCIMENTO, matrícula nº 948621, portador da cédula de identidade 
RG nº 8.511.125-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 005.272.009-80, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 24 de outubro de 2017 a 23 de outubro de 2019 passando da 
referência 23 para referência 24, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.161/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal 
FRANCIELLE CRISTINA DO NASCIMENTO PAULINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELLE 
CRISTINA DO NASCIMENTO PAULINO, matrícula nº 920451, portadora da cédula de 
identidade RG nº 9.667.039-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 066.530.869-84, ocupante 
da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, 
admitida em 08.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de outubro de 2017 
a 07 de outubro de 2019, passando da referência 11 para referência 12, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 08 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.162/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GILMAR 
RIBELATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GILMAR 
RIBELATO, matrícula nº 948701, portador da cédula de identidade RG nº 6.387.675-
5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 851.338.689-87, ocupante do cargo de carreira de 
Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 
23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.163/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JUSLAINE 
KARINE BARBOSA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JUSLAINE 
KARINE BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 995691, portadora da cédula de 
identidade RG nº 10.439.149-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 071.437.219-64, 
ocupante do cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, nomeada em 05.10.2015 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 05 de outubro de 2017 a 04 de outubro de 
2019, passando da referência 18 para referência 19, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 05 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.164/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GREGORIO 
SERGIO ULIANO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GREGORIO 
SERGIO ULIANO, matrícula nº 885602, portador da cédula de identidade RG nº 
6.767.597-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 005.317.109-80, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 24 de outubro de 2017 a 23 de outubro de 2019 passando da 
referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.165/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal HISAO 
KUME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal HISAO KUME, 
matrícula nº 949191, portador da cédula de identidade RG nº 1.758.855-9 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 424.809.069-49, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 24 de outubro de 2017 a 23 de outubro de 
2019 passando da referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.166/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOSIELE 
DE SOUZA MASSUIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOSIELE DE 
SOUZA MASSUIA, matrícula nº 995721,  portadora da cédula de identidade RG nº 
10.587.677-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 083.159.769-07, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Comunitário de Saúde, nomeada em 19.10.2015 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 19 de outubro de 2017 a 18 de outubro de 2019, 
passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 19 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.167/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANA 
LEMOS MEDVID.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANA 
LEMOS MEDVID, matrícula nº 995751, portadora da cédula de identidade RG nº 
12.994.593-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 032.482.619-27, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 19.10.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 19 de outubro de 2015 a 18 de outubro de 2017 passando da referência 
08 para referência 09, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 19 de outubro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.168/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANA 
LEMOS MEDVID.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANA 
LEMOS MEDVID, matrícula nº 995751, portadora da cédula de identidade RG nº 
12.994.593-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 032.482.619-27, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 19.10.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 19 de outubro de 2017 a 18 de outubro de 2019 passando da referência 
09 para referência 10, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 19 de outubro de 2.019,
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.169/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
APARECIDA PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
APARECIDA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 20381, portadora da cédula de 
identidade RG nº 3.014.766-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 446.155.409-06, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Serviços, admitida em 21.10.1981 pelo 
regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 21 de outubro de 2017 a 20 de outubro de 
2019, passando da referência 55 para referência 56, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 21 de outubro de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.170/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
ISABEL FLORIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA ISABEL 
FLORIANO, matrícula nº 908831, portadora da cédula de identidade RG nº 8.290.539-
1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 039.607.789-70, ocupante da função de emprego 
público de Enfermeira-40H, admitida em 08.10.2007 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 08 de outubro de 2017 a 07 de outubro de 2019, passando da referência 41 para 
referência 42, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 08 de outubro de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.171/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LEONILDA 
APARECIDA DE MELLO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LEONILDA 
APARECIDA DE MELLO DA SILVA, matrícula nº 996121, portadora da cédula de 
identidade RG nº 6.261.038-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 826.581.539-53, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.10.2013 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 15 de outubro de 
2019, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 16 de outubro de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.172/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal 
REGINALDO VICTOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO 
VICTOR DA SILVA, matrícula nº 999381, portador da cédula de identidade RG nº 
6.435.006-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 944.014.979-53, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeado em 05.10.2015 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 05 de outubro de 2017 a 04 de outubro de 2019 passando da 
referência 21 para referência 22, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 05 de outubro de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.141/2019
Exonera a pedido WANDERSON LUIZ DE ALMEIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera a pedido WANDERSON LUIZ DE ALMEIDA DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.519.188-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº 082.025.929-
25, nomeado em 03 de Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial II, símbolo CC-03A, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 
04 de Novembro de 2019, ficando revogada a portaria nº 170/2017 de 18 de Janeiro 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 31 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.146/2019
Revoga o item 13 da Portaria n.º 2102 de 23 de outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar o item 13 da Portaria n.º 2102 de 23 de outubro de 2019, que 
concedeu férias ao servidor abaixo relacionado:
ITEMSERVIDORRGCARGO
13Gilvan Luz da Silva9.801.981-2 SSP-PRAnalista de Contabilidade
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.147/2019
Nomeia PAULA FACINA DE BARROS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia PAULA FACINA DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 14.040.718-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 109.044.949-69, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 06 de novembro de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeada, o percentual de 29,74% (vinte e nove vírgula 
setenta e quatro por cento), sobre o símbolo CC-05, a contar de 06 de novembro de 
2019, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 31 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.148/2019
Exonera JAIR ROBERTO TETZLAFF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera JAIR ROBERTO TETZLAFF, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 11.025.757-25 SESP-RS, inscrito no CPF nº 704.076.659-00, nomeado em 03 de 
Setembro de 2018, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial III, símbolo 
CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 1º de Novembro de 2019, 
ficando revogada a portaria nº 2690 de 30 de Agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 31 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.150/2019
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 1.271, de 8 de julho de 2019, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo de Sindicância.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 1.271, de 8 de julho de 2019, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo de Sindicância   para apurar os fatos 
ocorridos na Unidade Básica de Saúde do Guarani, conforme o explicitado na 
Notificação nº 2531.2019 – MPT, na C.I. nº 723/2019 RH/SMS e no Protocolo 
nº 7270/2019, de acordo com o artigo 152 e seguintes da Lei Complementar n.º 
018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 
60 (sessenta) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.151/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor VALDECIR ANTONIO 
SPERANDIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor VALDECIR ANTONIO SPERANDIO, matrícula 949001, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.370.388-4-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
209.238.059-15, nomeado em 24 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, 89 (oitenta e nove) dias de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 9457/2016, com fruição no período de 23 de dezembro de 2019 a 20 
de março de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.152/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA 
LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA 
LOPES, matrícula nº 2481, portadora da cédula de identidade RG nº 3.992.392-
0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 668.428.409-53, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços, admitida em 01.10.1983 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019, passando da referência 
54 para referência 55, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.153/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ALINE 
ZANQUETTI DE MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ALINE 
ZANQUETTI DE MOURA, matrícula nº 875801, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.654.083-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 046.416.429-07, ocupante da função 
de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 03.10.2005 pelo 
regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 03 de outubro de 2017 a 02 de outubro de 
2019, passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.154/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANDRÉ 
LUIZ POSSAGNOLO FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANDRÉ LUIZ 
POSSAGNOLO FERNANDES, matrícula nº 948461, portador da cédula de identidade 
RG nº 9.054.150-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 042.865.609-96, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 24 de outubro de 2017 a 23 de outubro de 2019 passando da 
referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de outubro de 2.019. 
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 2019, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;

7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 15 de janeiro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços 
médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas 
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II
- Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
- Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, 
neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 

de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela 
(SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com 
um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem 
como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo 
da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/
ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga 
de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso. Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.173/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSANA JOSÉ FRANCISCO MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSANA JOSÉ FRANCISCO MARTINS, 
matrícula nº 920291,  portadora da cédula de identidade RG nº 5.713.946-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 695.881.479-
72, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 19.10.2009 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de outubro de 2017 a 18 de 
outubro de 2019, passando da referência 09 para referência 10, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA 
I). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.174/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NEILA MARIA FERNANDES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NEILA MARIA FERNANDES DA SILVA, matrícula 
nº 920531, portadora da cédula de identidade RG nº 4.691.628-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 667.144.869-87, 
ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.10.2009 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019, 
passando da referência 09 para referência 10, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.175/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA DA SILVA CELESTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA DA SILVA CELESTE, matrícula 
nº 946841, portadora da cédula de identidade RG nº 9.997.428-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 059.966.909-85, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 07.10.2011 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de outubro de 2017 a 06 de 
outubro de 2019, passando da referência 04 para referência 05, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.176/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSARIA DE FATIMA VIDIGAL 
HERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSARIA DE FATIMA VIDIGAL HERNANDES, 
matrícula nº 996151, portadora da cédula de identidade RG nº 5.494.828-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 043.245.429-
29, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.10.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 15 de 
outubro de 2019, passando da referência 03 para referência 04, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.177/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal SERGIO CITTA ESPINOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal SERGIO CITTA ESPINOSA, matrícula nº 948971, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.614.349-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 474.594.259-15, ocupante do 
cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 24 de outubro de 2017 a 23 de outubro de 2019 passando da 
referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.178/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSELY ROCHINSKI CELESTINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSELY ROCHINSKI CELESTINO, matrícula 
nº 996131, portadora da cédula de identidade RG nº 11.039.048-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 818.721.519-49, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.10.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 15 de 
outubro de 2019, passando da referência 03 para referência 04, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.179/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA APARECIDA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA APARECIDA DE ARAUJO, matrícula nº 
920701, portadora da cédula de identidade RG nº 5.891.131-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 929.368.309-15, ocupante 
da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019, 
passando da referência 09 para referência 10, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.180/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS, matrícula nº 
920611, portadora da cédula de identidade RG nº 5.584.820-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 026.743.909-13, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitida em 01.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2019, passando da 
referência 11 para referência 12, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.181/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR ANTONIO SPERANDIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR ANTONIO SPERANDIO, matrícula nº 
949001, portador da cédula de identidade RG nº 1.370.388-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 209.238.059-15, ocupante 
do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 24 de outubro 
de 2017 a 23 de outubro de 2019 passando da referência 23 para referência 24, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.182/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VALVERLEIA INES DE ANDRADE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VALVERLEIA INES DE ANDRADE SILVA, 
matrícula nº 920881, portadora da cédula de identidade RG nº 7.043.852-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 022.973.789-
71, ocupante da função de emprego público de Enfermeira-40H, admitida em 21.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 21 de outubro de 2017 a 20 de outubro de 2019, 
passando da referência 40 para referência 41, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de outubro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

 
 

EDITAL CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
CAMPANHA SALARIAL DO ACT 2019/2020 

 
Por este Edital, a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, 
Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas 
Públicas Privadas de Maringá e Região Noroeste do Paraná – STEEM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convocam 
todos os empregados da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, associados e não associados ao Sindicato, de sua base 
territorial, para se reunirem em sessões de Assembleia Geral Extraordinária conjuntamente com as seguintes entidades sindicais 
SINDEL; STIECP; SENGE-PR; SINEL; SIEMCEL; SINDENEL; SINDELPAR; SINTEC-PR; SINTESPAR; 
SINDESPAR e SINDASP, nas seguintes datas, locais e horários: no dia 08/11/2019 na cidade de Maringá, na COPEL – na 
Associação Recreativa e Esportiva dos Funcionaria da Copel de Maringá – ARCOM, situada na Rua Caxambu, 488, em Maringá; 
no dia 11/11/2019 na cidade de Campo Mourão, na Rua Santa Catarina, 1932, Centro, Sede da Copel em Campo Mourão; no dia 
13/11/2019 na cidade de Umuarama, no Clube dos Funcionários da Copel - CCERU, sito à Rua José Dias Lopes, s/n; no dia 
14/11/2019 na cidade de Cianorte, no Sindicato da Alimentação de Cianorte, sito á Av. Espírito Santo, nº 660; no dia 18/11/2019 
na cidade de Paranavaí, no Clube Copel de Paranavaí, sito á Avenida Gabriel Esperidião s/n. As Assembleias das cidades de 
Paranavaí, Maringá, Cianorte e Umuarama, acima referidas terão início às 18h00min, em primeira convocação com número 
regular de presentes e às 18h30min, em segunda convocação com qualquer número de presentes. A Assembleia de Campo Mourão 
terá inicio às 17h30min, em primeira convocação com número regular de presentes e às 18h00min, em segunda convocação com 
qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Item 01 – Discussão e deliberação da contra 
proposta da COPEL para renovação do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2019/2020; Item 02 – Deliberação sobre paralisação 
de 24 horas no dia 02/12/2019 em caso de recusa da proposta da empresa nas assembleias para o Acordo Coletivo 19/20 e caso não 
sejam retomada as negociações; Item 03 – Em caso de impasse sobre o Acordo Coletivo, autorização para as entidades sindicais 
solicitarem intermediação junto ao Ministério Público do Trabalho, bem como suscitarem Dissídio Coletivo de Trabalho junto ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª região; Item 04 – Ratificação da autorização da categoria sobre o pagamento da contribuição 
negocial a ser descontada dos trabalhadores pelo Acordo Coletivo de Trabalho 19/20; Item 05 - Discussão e deliberação da 
categoria sobre o modelo e Acordo específico da Participação nos Lucros e/ou Resultados – PLR 2019; Item 06 – Deliberação da 
categoria sobre o pagamento da contribuição negocial a ser descontada dos trabalhadores pelo Acordo de Participação dos Lucros 
e/ou Resultados –PLR; Item  07 -  Outros assuntos de interesse da categoria. 
Maringá – Pr., 04 de novembro 2019. 
 
Claudeir Fernandes 
Diretor Presidente 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
RAMALHO E BORGES LTDA. (CNPJ Nº 18.202.552/0001-48) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para Fabricação de Móveis com predominância em madeira a ser implantada na Rua Domingos de Vicente, nº 3930 
Lote Nº 04, do Jardim Pacifico, no Município de Umuarama - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Biembengut e Escaquete Ltda. (CNPJ nº 24.468.782/0001-56) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para Picador para produção de cavacos de madeira a ser implantada Rua Projetada, lotes nº P-5 e P-6, 
S/Nº, Parque Industrial, Município de Alto Piquiri - PR. 

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 037/2019
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 035/2019 na Secretaria, a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr., nos dias 05 a 08 de novembro do corrente 
ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “O PODER LEGISLATIVO COMO 
INSTITUIÇÃO”. “REVISÃO DE LEIS NO ÂMBITO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL”. “FORMULAÇÃO DE LEIS 
E ARTIGOS; PLANEJAMENTO E AÇÕES PÚBLICAS”. – promovido pela empresa M. Blatt Grando Consultoria e 
Treinamento EIRELI-ME, que se realizará nos dias 05 a 08 de novembro de 2019, com direito a recebimento de três 
(03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado 
em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 04 (quatro) dias de novembro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 039/2019
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR a Servidora MARCIA MILANI GRANGEIRO  PAGANELI, com o devido requerimento protocolado sob 
n.º 037/2019 na Secretaria, a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr., nos dias 05 a 08 de novembro do corrente 
ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “O PODER LEGISLATIVO COMO 
INSTITUIÇÃO”. “REVISÃO DE LEIS NO ÂMBITO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL”. “FORMULAÇÃO DE LEIS 
E ARTIGOS; PLANEJAMENTO E AÇÕES PÚBLICAS”. – promovido pela empresa M. Blatt Grando Consultoria e 
Treinamento EIRELI-ME, que se realizará nos dias 05 a 08 de novembro de 2019, com direito a recebimento de três 
(03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado 
em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 04 (quatro) dias de novembro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 038/2019
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR a Senhora Vereadora ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO, com o devido requerimento protocolado sob 
n.º 036/2019 na Secretaria, a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr., nos dias 05 a 08 de novembro do corrente 
ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “O PODER LEGISLATIVO COMO 
INSTITUIÇÃO”. “REVISÃO DE LEIS NO ÂMBITO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL”. “FORMULAÇÃO DE LEIS 
E ARTIGOS; PLANEJAMENTO E AÇÕES PÚBLICAS”. – promovido pela empresa M. Blatt Grando Consultoria e 
Treinamento EIRELI-ME, que se realizará nos dias 05 a 08 de novembro de 2019, com direito a recebimento de três 
(03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado 
em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 04 (quatro) dias de novembro de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO No. 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no 
local e data abaixo especificado, certame licitatório na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE/OFERTA POR LOTE, objetivando a alienação 
de bens móveis (veículos) inservíveis conforme abaixo discriminado.
OBJETO: O Leilão tem por Objeto, a alienação de veículos, de diversas marcas e modelos, e de bens móveis, considerados inservíveis e/ou sucata, 
e de recuperação antieconômica para o uso do Município, separados em lotes, avaliados e discriminados.
LOTE I – SUCATA
ITEMMARCA VEÍCULO EQUIPAMENTOANO FABRICAÇÃO MODELOCHASSI SÉRIESECRETARIAVALOR DE AVALIAÇÃO
12.440 KG SUCATAN/AN/AADM GERAL122,00
2480 KG SUCATAN/AN/ASECJ/CEDCA/FIA24,00
32.740 KG SUCATAN/AN/APROMOÇÃO SOCIAL137,00
41.260 KG SUCATAN/AN/ASECR. DE EDUÇÃO, ESPORTE E LAZER63,00
51.720 KG SUCATAN/AN/ASECRETARIA DE SAÚDE86,00
VALOR TOTAL DO LOTE432,00
LOTE II – MAQUINA DE COSTURA (SUCATA)
ITEMMARCA VEÍCULO EQUIPAMENTOANO FABRICAÇÃO MODELOCHASSI SÉRIESECRETARIAVALOR DE AVALIAÇÃO
1MÁQUINAS DE COSTURAS (SUCATA)N/AN/ASECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO1.750,00
VALOR TOTAL DO LOTE1.750,00
 
LOTE III – VEÍCULO GM KADETT IPANEMA
ITEMMARCA VEÍCULO EQUIPAMENTOANO FABRICAÇÃO MODELO PLACACHASSI SÉRIESECRETARIAVALOR DE AVALIAÇÃO
1GM KADETT IPANEMA, COR AZUL, RENAVAN 6007689371991 
ACF-14159BGKT15KNMC305450SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL750,00
VALOR TOTAL DO LOTE750,00
LOTE IV – VEÍCULO TOYOTA BANDEIRANTE
ITEMMARCA VEÍCULO EQUIPAMENTOANO FABRICAÇÃO MODELO PLACACHASSI SÉRIESECRETARIAVALOR DE AVALIAÇÃO
1TOYOTA BANDEIRANTE, COR BRANCA, RENAVAN 9968245451985
AIB-81550J76443SECRETARIA DE OBRAS PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS4.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE4.000,00
LOTE V – VEÍCULO FIAT SIENA
ITEMMARCA VEÍCULO EQUIPAMENTOANO FABRICAÇÃO MODELO PLACACHASSI SÉRIESECRETARIAVALOR DE AVALIAÇÃO
1FIAT SIENA, COR CINZA, RENAVAN 7665994692001
GYB-92359BD17202423001698SECRETARIA DE OBRAS PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS2.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE2.000,00
O edital será disponibilizado para consulta, ou fornecido em cópias impressas ou cópias em mídia digital (Pen Drive, CD, etc.), desde que fornecido 
pelo licitante, na Sala de Reuniões de Licitações, Prefeitura Municipal, sito Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - PR, nos seguintes 
horários: das 08h00m às 11h30m e 13h00m às 17h00m de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para 
download - www.altoparaiso.pr.gov.br.
Local do Credenciamento: Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro – Alto Paraíso – Paraná.
Sala de Reuniões de Licitações
Data do Credenciamento: 09 de Dezembro de 2019
Horário: das 08h00 às 11h30 e das 13h00min as 17h00min 
Local do Leilão: Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro – Alto Paraíso – Paraná.
Sala de Reuniões de Licitações
Data do Leilão: 10 de Dezembro de 2019
Início da Sessão do Leilão: horário 09h00
Alto Paraíso-Pr., 04 de Novembro de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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ROGERIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  05039864965
CADASTRO: 4215500 QUADRA:  0043 LOTE:  0048

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2542 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /917 / 2019 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0043, Lote: 0048  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2542  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 917 / 2019 

ROGERIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 05039864965
ENDEREÇO: AV IPIRANGA, Nº 4328 CEP.:   87501310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4215500, 

constituído pela quadra 0043, lote 0048 , do bairro CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV 

IPIRANGA, Nº 4328 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/917/2019 originária do 

processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

FLAVIANA ALMEIDA DA SILVA CPF/CNPJ:  05581422494
CADASTRO: 4215000 QUADRA:  0043 LOTE:  0043

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /898 / 2019 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0043, Lote: 0043  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 898 / 2019 

FLAVIANA ALMEIDA DA SILVA CPF/CNPJ: 05581422494
ENDEREÇO: SIT BANANEIRINHA, Nº 15 CEP.:   55460000 CIDADE:  CUPIRA UF.:  PE

SÍTIO BANANEIRINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4215000, 

constituído pela quadra 0043, lote 0043 , do bairro CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço SIT 

BANANEIRINHA, Nº 15 - CUPIRA/PE, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/898/2019 originária do 

processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

RENATO VAGNER FALEIRO CPF/CNPJ:  48661465168
CADASTRO: 4252300 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /928 / 2019 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0005  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 928 / 2019 

RENATO VAGNER FALEIRO CPF/CNPJ: 48661465168
ENDEREÇO: RUA PIAUI, Nº 3286 CEP.:   87501540 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4252300, 

constituído pela quadra 0002, lote 0005 , do bairro RESIDENCIAL PORTO SEGURO, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA PIAUI, 

Nº 3286 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/928/2019 originária do 

processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

IRACEMA ALVES MARQUES CPF/CNPJ:  77428048915
CADASTRO: 4252800 QUADRA:  0003 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /928 / 2019 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0003  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 928 / 2019 

IRACEMA ALVES MARQUES CPF/CNPJ: 77428048915
ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3115 CEP.:   87503460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4252800, 

constituído pela quadra 0003, lote 0003 , do bairro RESIDENCIAL PORTO SEGURO, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV GOV 

PARIGOT DE SOUZA, Nº 3115 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 11/928/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

IRACEMA ALVES MARQUES CPF/CNPJ:  77428048915
CADASTRO: 4252900 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /928 / 2019 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0004  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 928 / 2019 

IRACEMA ALVES MARQUES CPF/CNPJ: 77428048915
ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 3115 CEP.:   87503460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4252900, 

constituído pela quadra 0003, lote 0004 , do bairro RESIDENCIAL PORTO SEGURO, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV GOV 

PARIGOT DE SOUZA, Nº 3115 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/928/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

IVALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  90762258853
CADASTRO: 4387700 QUADRA:  0002 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /922 / 2019 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 012A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 922 / 2019 

IVALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 90762258853
ENDEREÇO: RUA DEZ, Nº 20 CEP.:   4851527 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4387700, 

constituído pela quadra 0002, lote 012A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

DEZ, Nº 20 - SÃO PAULO/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 17/922/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARCELO DIONIZIO BESERRA CPF/CNPJ:  01972748971
CADASTRO: 4256270 QUADRA:  0009 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI,  S/Nº CEP:  87505728

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /928 / 2019 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 004C  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 928 / 2019 

MARCELO DIONIZIO BESERRA CPF/CNPJ: 01972748971
ENDEREÇO: RUA MONTES CLAROS, Nº 2040 CEP.:   87505060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4256270, 

constituído pela quadra 0009, lote 004C , do bairro RESIDENCIAL PORTO SEGURO, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

MONTES CLAROS, Nº 2040 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“NÃO EXISTE Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 26/928/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

DIHONNE SITTA CPF/CNPJ:  03317082992
CADASTRO: 4607210 QUADRA:  0001 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA MARCELO MONTANHA DA SILVA,  2326 CEP:  87505680

BAIRRO:  JARDIM AZALEIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /928 / 2019 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 003A  - JARDIM AZALEIA - N.º: 2326  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 928 / 2019 

DIHONNE SITTA CPF/CNPJ: 03317082992
ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Nº 2052 CEP.:   87504720 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4607210, 

constituído pela quadra 0001, lote 003A , do bairro JARDIM AZALEIA, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA MANOEL 

RODRIGUES DA SILVA, Nº 2052 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 34/928/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ADIEL DE CASTILHOS CARDOSO CPF/CNPJ:  01204844208
CADASTRO: 4613950 QUADRA:  0007 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA DELZITA ALVES DA COSTA,  S/Nº CEP:  87505688

BAIRRO:  JARDIM AZALEIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /928 / 2019 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 007B  - JARDIM AZALEIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  53  / 928 / 2019 

ADIEL DE CASTILHOS CARDOSO CPF/CNPJ: 01204844208
ENDEREÇO: RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 285 CEP.:   87560000 CIDADE:  IPORÃ UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4613950, 

constituído pela quadra 0007, lote 007B , do bairro JARDIM AZALEIA, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA MACHADO DE 

ASSIS, Nº 285 - IPORÃ/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 53/928/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

THIAGO WESLEY GONÇALVES CPF/CNPJ:  06302592917
CADASTRO: 3080200 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DAS ARARAS,  S/Nº CEP:  87504668

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILE I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007  - PARQUE ALPHAVILE I - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  54  / 915 / 2019 

THIAGO WESLEY GONÇALVES CPF/CNPJ: 06302592917
ENDEREÇO: RUA PONTAL DO SUL, Nº 2348 CEP.:   87508155 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3080200, 

constituído pela quadra 0005, lote 0007 , do bairro PARQUE ALPHAVILE I, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA PONTAL 

DO SUL, Nº 2348 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 54/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

LUIZ CARLOS DOS REIS CPF/CNPJ:  57827982972
CADASTRO: 4901400 QUADRA:  0009 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA VALDIR ANTONIO MARCONDES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /909 / 2019 

SEQUENCIA: 76

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0016  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  76  / 909 / 2019 

LUIZ CARLOS DOS REIS CPF/CNPJ: 57827982972
ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, Nº 5021 CEP.:   87502020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4901400, 

constituído pela quadra 0009, lote 0016 , do bairro RESIDENCIAL GÁVEA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV GETULIO 

VARGAS, Nº 5021 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 76/909/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANA CARLA DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ:  03486852116
CADASTRO: 3737310 QUADRA:  0007 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 001A  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  120  / 915 / 2019 

ANA CARLA DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ: 03486852116
ENDEREÇO: AV JOSE DAMASIO, Nº 835 CEP.:   79950000 CIDADE:  NAVIRAÍ UF.:  MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3737310, 

constituído pela quadra 0007, lote 001A , do bairro PARQUE IRANI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV JOSE DAMASIO, Nº 

835 - NAVIRAÍ/MS, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 120/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal
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WALTER FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ:  25514660915
CADASTRO: 3739700 QUADRA:  0008 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 126

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0001  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  126  / 915 / 2019 

WALTER FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ: 25514660915
ENDEREÇO: AV T 4, Nº 1693 CEP.:   74835090 CIDADE:  GOIÂNIA UF.:  GO

APTO 1004

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3739700, 

constituído pela quadra 0008, lote 0001 , do bairro PARQUE IRANI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV T 4, Nº 1693 - 

GOIÂNIA/GO, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 

em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 126/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

WALTER FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ:  25514660915
CADASTRO: 3743600 QUADRA:  0010 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA AMARO ANTONIO ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87508415

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 135

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0001  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  135  / 915 / 2019 

WALTER FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ: 25514660915
ENDEREÇO: AV T 4, Nº 1693 CEP.:   74835090 CIDADE:  GOIÂNIA UF.:  GO

APTO 1004

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3743600, 

constituído pela quadra 0010, lote 0001 , do bairro PARQUE IRANI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV T 4, Nº 1693 - 

GOIÂNIA/GO, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 

em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 135/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

WALTER FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ:  25514660915
CADASTRO: 3744000 QUADRA:  0010 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES,  S/Nº CEP:  87508400

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 136

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0005  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  136  / 915 / 2019 

WALTER FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ: 25514660915
ENDEREÇO: AV T 4, Nº 1693 CEP.:   74835090 CIDADE:  GOIÂNIA UF.:  GO

APTO 1004

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3744000, 

constituído pela quadra 0010, lote 0005 , do bairro PARQUE IRANI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV T 4, Nº 1693 - 

GOIÂNIA/GO, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 

em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 136/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANA CARLA DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ:  03486852116
CADASTRO: 3744800 QUADRA:  0010 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA AGATA,  S/Nº CEP:  87508255

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /915 / 2019 

SEQUENCIA: 137

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0013  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  137  / 915 / 2019 

ANA CARLA DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ: 03486852116
ENDEREÇO: AV JOSE DAMASIO, Nº 835 CEP.:   79950000 CIDADE:  NAVIRAÍ UF.:  MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3744800, 

constituído pela quadra 0010, lote 0013 , do bairro PARQUE IRANI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV JOSE DAMASIO, Nº 

835 - NAVIRAÍ/MS, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 137/915/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

LENARA BRITO SCHNEIDER CPF/CNPJ:  10014484994
CADASTRO: 5077200 QUADRA:  0020 LOTE:  0033

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 138

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0033  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  138  / 913 / 2019 

LENARA BRITO SCHNEIDER CPF/CNPJ: 10014484994
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4712 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 33 EDF. MARIALVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5077200, 

constituído pela quadra 0020, lote 0033 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

MARIALVA, Nº 4712 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 138/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

GILVANIA GOUVEIA DA SILVA CPF/CNPJ:  02214982906
CADASTRO: 5083500 QUADRA:  0021 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 147

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0021, Lote: 0028  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 1 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  147  / 913 / 2019 

GILVANIA GOUVEIA DA SILVA CPF/CNPJ: 02214982906
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4120 CEP.:   87504000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5083500, 

constituído pela quadra 0021, lote 0028 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV RIO 

GRANDE DO NORTE, Nº 4120 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“NÃO PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 147/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 01 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 12/12/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA7698 279350S000040466 22/10/2019 60503
AAK1983 279350S000040214 19/10/2019 60503
AAM3896 279350S000040350 21/10/2019 60503
AAR8153 279350S000040227 19/10/2019 60503
AAV6336 279350S000040320 20/10/2019 60503
AAW8E03 279350S000040090 17/10/2019 60503
ABJ2268 279350S000040092 17/10/2019 60503
ABL5723 279350S000040406 21/10/2019 56732
ABM5870 279350S000040361 21/10/2019 60503
ABN0023 279350S000040112 17/10/2019 56732
ABQ4529 279350S000040177 18/10/2019 60503
ABW5451 279350S000040010 16/10/2019 60503
ABW8967 279350S000040470 22/10/2019 60503
ABY6402 279350S000040299 20/10/2019 60503
ACA8487 279350S000040329 20/10/2019 60503
ACA8487 279350S000040281 20/10/2019 60503
ACA8487 279350S000040265 19/10/2019 60503
ACL2005 279350S000040417 21/10/2019 60503
ADP7164 279350S000040441 22/10/2019 56732
ADR0730 279350S000040057 16/10/2019 56732
AEA9912 279350S000040101 17/10/2019 56732
AEM7276 279350S000040357 21/10/2019 60503
AEO4I97 279350S000040398 21/10/2019 60503
AEQ1019 279350S000039992 16/10/2019 60503
AER4C03 279350S000040460 22/10/2019 60503
AFD2128 279350S000040392 21/10/2019 60503
AFE4214 279350S000040301 20/10/2019 60503
AFM7325 279350S000040243 19/10/2019 60503
AFS1764 279350S000040194 18/10/2019 60503
AFY9186 279350S000040462 22/10/2019 56732
AGA8550 279350S000040200 19/10/2019 56732
AGI6225 279350S000040242 19/10/2019 56732
AGQ1001 279350S000040040 16/10/2019 56732
AGT4194 279350S000040342 20/10/2019 56732
AGV1811 279350S000040036 16/10/2019 56732
AGZ7100 279350S000040345 20/10/2019 56732
AHD2C77 279350S000040148 18/10/2019 60503
AHD5392 279350S000040094 17/10/2019 60503
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AHK2056 279350S000040300 20/10/2019 60503
AHK9500 279350S000040341 20/10/2019 56732
AHL1691 279350S000040454 22/10/2019 60503
AHP7923 279350S000040286 20/10/2019 60503
AHW5700 279350S000039991 16/10/2019 60503
AHY8880 279350S000040181 18/10/2019 60503
AIG9338 279350S000040012 16/10/2019 60503
AII2711 279350S000040268 19/10/2019 60503
AII6169 279350S000040193 18/10/2019 56732
AIL5909 279350S000040077 17/10/2019 60503
AIM0486 279350S000040069 17/10/2019 60503
AIS5314 279350S000040011 16/10/2019 60503
AIY3J21 279350S000040007 16/10/2019 60503
AIY6523 279350S000040202 19/10/2019 56732
AJD2E29 279350S000040120 18/10/2019 60503
AJM8862 279350S000040043 16/10/2019 60503
AJO5919 279350S000040099 17/10/2019 60503
AJS4874 279350S000040434 22/10/2019 60503
AJT8019 279350S000040176 18/10/2019 56732
AJT8019 279350S000040272 20/10/2019 60503
AJT8019 279350S000040311 20/10/2019 60503
AJT8019 279350S000040303 20/10/2019 60503
AJT8019 279350S000040316 20/10/2019 60503
AJT8019 279350S000040289 20/10/2019 60503
AJU8887 279350S000040190 18/10/2019 56732
AJX2142 279350S000039981 15/10/2019 60503
AJY4468 279350S000040378 21/10/2019 56732
AJY5125 279350S000040226 19/10/2019 60503
AKB2H94 279350S000040026 16/10/2019 60503
AKC3821 279350S000040274 20/10/2019 60503
AKC6757 279350S000039997 16/10/2019 60503
AKC6757 279350S000040065 17/10/2019 60503
AKC6757 279350S000040128 18/10/2019 60503
AKF0074 279350S000040180 18/10/2019 60503
AKJ4199 279350S000039972 15/10/2019 60503
AKJ7739 279350S000040248 19/10/2019 60503
AKL4E84 279350S000040159 18/10/2019 60503
AKM4445 279350S000040401 21/10/2019 60503
AKM7761 279350S000040432 22/10/2019 60503
AKO1335 279350S000040107 17/10/2019 60503
AKP1513 279350S000040030 16/10/2019 56732
AKQ6601 279350S000040156 18/10/2019 56732
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AKS1803 279350S000040166 18/10/2019 60503
AKT4197 279350S000040461 22/10/2019 56732
AKT8302 279350S000040284 20/10/2019 56732
AKV6896 279350S000040141 18/10/2019 60503
AKV6896 279350S000040082 17/10/2019 60503
AKV6896 279350S000040443 22/10/2019 60503
AKY2908 279350S000040073 17/10/2019 60503
AKY5189 279350S000040113 17/10/2019 60503
ALC9F63 279350S000040109 17/10/2019 60503
ALH3183 279350S000040153 18/10/2019 60503
ALH5038 279350S000040105 17/10/2019 60503
ALI3378 279350S000040197 19/10/2019 60503
ALM1206 279350S000040450 22/10/2019 56732
ALN0337 279350S000040117 17/10/2019 60503
ALP0083 279350S000040245 19/10/2019 56732
ALP9J28 279350S000040217 19/10/2019 60503
ALQ2455 279350S000040091 17/10/2019 60503
ALQ3970 279350S000040134 18/10/2019 60503
ALT3F41 279350S000040086 17/10/2019 60503
ALV4337 279350S000040157 18/10/2019 60503
ALX0136 279350S000040151 18/10/2019 60503
ALX5692 279350S000040472 23/10/2019 60503
ALY9281 279350S000040278 20/10/2019 60503
AMB3877 279350S000039990 16/10/2019 60503
AMH0607 279350S000040205 19/10/2019 60503
AMI7320 279350S000040343 20/10/2019 56732
AML6733 279350S000040365 21/10/2019 60503
AML8289 279350S000040059 17/10/2019 60503
AMM4172 279350S000040172 18/10/2019 60503
AMT9797 279350S000040269 19/10/2019 60503
AMU5D25 279350S000040042 16/10/2019 60503
AMY7774 279350S000040163 18/10/2019 56732
AMY9003 279350S000040016 16/10/2019 56732
AMZ8977 279350S000040053 16/10/2019 56732
AND9467 279350S000039983 15/10/2019 60503
ANE7376 279350S000040028 16/10/2019 60503
ANH0699 279350S000040018 16/10/2019 60503
ANI7213 279350S000040257 19/10/2019 60503
ANJ5152 279350S000040254 19/10/2019 60503
ANO9933 279350S000040296 20/10/2019 56732
ANP6062 279350S000040025 16/10/2019 60503
ANS0865 279350S000040137 18/10/2019 60503
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ANV5791 279350S000039988 16/10/2019 60503
ANW3624 279350S000040317 20/10/2019 56732
ANW7822 279350S000040457 22/10/2019 60503
ANW9450 279350S000040354 21/10/2019 60503
ANY5063 279350S000040185 18/10/2019 60503
ANZ9181 279350S000040061 17/10/2019 60503
AOA2412 279350S000040196 18/10/2019 60503
AOA2412 279350S000040167 18/10/2019 60503
AOA5608 279350S000040477 23/10/2019 60503
AOA8459 279350S000040203 19/10/2019 60503
AOD3842 279350S000040315 20/10/2019 60503
AOG6072 279350S000040122 18/10/2019 60503
AOG6I93 279350S000040447 22/10/2019 60503
AOI7199 279350S000040041 16/10/2019 56732
AOI8855 279350S000040204 19/10/2019 56732
AOJ4416 279350S000040119 18/10/2019 60503
AOJ4416 279350S000040270 20/10/2019 60503
AOM5406 279350S000040445 22/10/2019 60503
AOM5841 279350S000040093 17/10/2019 60503
AOP1763 279350S000040126 18/10/2019 60503
AOR2224 279350S000040213 19/10/2019 56732
AOR7954 279350S000040416 21/10/2019 60503
APA6113 279350S000040037 16/10/2019 56732
APB3885 279350S000040319 20/10/2019 60503
APC1F82 279350S000040372 21/10/2019 60503
APD8438 279350S000040458 22/10/2019 60503
APJ5348 279350S000040229 19/10/2019 60503
APL8520 279350S000039973 15/10/2019 60503
APY9C56 279350S000040313 20/10/2019 56732
AQB0855 279350S000040422 21/10/2019 60503
AQC1381 279350S000040147 18/10/2019 56732
AQE3722 279350S000040230 19/10/2019 60503
AQG4345 279350S000040446 22/10/2019 60503
AQM0493 279350S000040353 21/10/2019 60503
AQV8543 279350S000040312 20/10/2019 60503
AQX0962 279350S000040044 16/10/2019 56732
AQY7082 279350S000040058 16/10/2019 56732
AQY7C80 279350S000040131 18/10/2019 60503
AQZ9536 279350S000040356 21/10/2019 60503
ARB0655 279350S000040149 18/10/2019 60503
ARD0G29 279350S000040411 21/10/2019 60503
ARI7806 279350S000039979 15/10/2019 60503
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ARJ9120 279350S000040297 20/10/2019 60503
ARJ9120 279350S000040164 18/10/2019 60503
ARL4381 279350S000040373 21/10/2019 60503
ARM3288 279350S000040271 20/10/2019 60503
ARM5819 279350S000040414 21/10/2019 60503
ARN7234 279350S000040430 22/10/2019 60503
ARP4I49 279350S000040140 18/10/2019 56732
ARU2846 279350S000040085 17/10/2019 60503
ARU9777 279350S000040468 22/10/2019 56732
ARV5821 279350S000040171 18/10/2019 60503
ASF7F43 279350S000040440 22/10/2019 60503
ASG5G99 279350S000040098 17/10/2019 60503
ASG8034 279350S000039996 16/10/2019 60503
ASG8F35 279350S000039970 15/10/2019 60503
ASH3187 279350S000040402 21/10/2019 56732
ASL4E61 279350S000040444 22/10/2019 60503
ASL9444 279350S000040419 21/10/2019 60503
ASO7090 279350S000039985 15/10/2019 60503
ASP3312 279350S000040285 20/10/2019 60503
AST4H20 279350S000040241 19/10/2019 56732
AST7919 279350S000039987 16/10/2019 60503
ASV9236 279350S000040309 20/10/2019 60503
ASX7855 279350S000040201 19/10/2019 60503
ASX8991 279350S000040358 21/10/2019 60503
ASZ6638 279350S000040328 20/10/2019 56732
ATD6976 279350S000040210 19/10/2019 56732
ATE5886 279350S000040290 20/10/2019 60503
ATH8157 279350S000040295 20/10/2019 60503
ATI6912 279350S000040076 17/10/2019 60503
ATI9F04 279350S000040187 18/10/2019 60503
ATQ0785 279350S000040021 16/10/2019 60503
ATQ3633 279350S000040095 17/10/2019 60503
ATR8902 279350S000040442 22/10/2019 60503
ATS7E85 279350S000040335 20/10/2019 60503
ATT1403 279350S000040062 17/10/2019 56732
ATU2172 279350S000040384 21/10/2019 56732
ATY3459 279350S000040162 18/10/2019 56732
AUB8787 279350S000040256 19/10/2019 56732
AUE0338 279350S000040038 16/10/2019 56732
AUE0338 279350S000040234 19/10/2019 56732
AUE1H32 279350S000040142 18/10/2019 56732
AUG8554 279350S000040288 20/10/2019 56732
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AUJ5595 279350S000040412 21/10/2019 60503
AUJ5921 279350S000040396 21/10/2019 56732
AUJ7194 279350S000040155 18/10/2019 56732
AUK2731 279350S000040407 21/10/2019 56732
AUK2740 279350S000040022 16/10/2019 60503
AUK6950 279350S000040143 18/10/2019 60503
AUK9J16 279350S000040182 18/10/2019 60503
AUR8729 279350S000040280 20/10/2019 60503
AUT4547 279350S000040276 20/10/2019 60503
AUT7761 279350S000040370 21/10/2019 60503
AUU5I13 279350S000039986 16/10/2019 60503
AVA0687 279350S000040448 22/10/2019 60503
AVA0893 279350S000040096 17/10/2019 60503
AVC0701 279350S000040393 21/10/2019 56732
AVC0701 279350S000040436 22/10/2019 60503
AVI7394 279350S000040075 17/10/2019 60503
AVK0568 279350S000040336 20/10/2019 56732
AVL4320 279350S000039978 15/10/2019 60503
AVN3086 279350S000040262 19/10/2019 60503
AVO4465 279350S000040339 20/10/2019 60503
AVR3068 279350S000040233 19/10/2019 60503
AVU5964 279350S000039993 16/10/2019 60503
AVY0426 279350S000040283 20/10/2019 60503
AVY0426 279350S000040347 20/10/2019 60503
AVY0426 279350S000040330 20/10/2019 60503
AVY0426 279350S000040275 20/10/2019 60503
AWC9754 279350S000040125 18/10/2019 60503
AWC9754 279350S000040375 21/10/2019 60503
AWC9754 279350S000040377 21/10/2019 60503
AWD3H07 279350S000040260 19/10/2019 56732
AWE0247 279350S000040389 21/10/2019 60503
AWE4737 279350S000040225 19/10/2019 60503
AWG0651 279350S000040144 18/10/2019 60503
AWI1318 279350S000040383 21/10/2019 60503
AWI9869 279350S000040231 19/10/2019 56732
AWJ9567 279350S000040212 19/10/2019 60503
AWK6141 279350S000040110 17/10/2019 56732
AWL8711 279350S000040380 21/10/2019 60503
AWM6328 279350S000040374 21/10/2019 60503
AWN3F78 279350S000040207 19/10/2019 60503
AWP1825 279350S000040463 22/10/2019 60503
AWP3710 279350S000040146 18/10/2019 60503
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AWV9218 279350S000040322 20/10/2019 56732
AWW9247 279350S000040307 20/10/2019 56732
AWY4361 279350S000040423 22/10/2019 56732
AXG3791 279350S000039980 15/10/2019 56732
AXH6472 279350S000040351 21/10/2019 56732
AXI4074 279350S000040340 20/10/2019 60503
AXM2884 279350S000040114 17/10/2019 56732
AXS1B76 279350S000040391 21/10/2019 56732
AXW9320 279350S000040209 19/10/2019 60503
AXY4395 279350S000040169 18/10/2019 60503
AXZ4696 279350S000040314 20/10/2019 60503
AYA5244 279350S000040154 18/10/2019 60503
AYB3381 279350S000040133 18/10/2019 60503
AYB3750 279350S000040005 16/10/2019 60503
AYB8907 279350S000040198 19/10/2019 60503
AYB8907 279350S000040223 19/10/2019 60503
AYD1515 279350S000040232 19/10/2019 60503
AYD6085 279350S000040009 16/10/2019 60503
AYE9217 279350S000040376 21/10/2019 60503
AYF0E66 279350S000040435 22/10/2019 60503
AYH1240 279350S000040124 18/10/2019 60503
AYK7569 279350S000040259 19/10/2019 56732
AYL2609 279350S000040425 22/10/2019 60503
AYO1133 279350S000040324 20/10/2019 60503
AYP2176 279350S000040104 17/10/2019 56732
AYP4739 279350S000040150 18/10/2019 60503
AYP5561 279350S000040063 17/10/2019 60503
AYU9535 279350S000040139 18/10/2019 60503
AYY9155 279350S000040123 18/10/2019 60503
AYZ8423 279350S000040433 22/10/2019 60503
AZB2489 279350S000040344 20/10/2019 56732
AZE9215 279350S000040264 19/10/2019 56732
AZF7206 279350S000040404 21/10/2019 56732
AZH1745 279350S000039999 16/10/2019 60503
AZK3J53 279350S000040100 17/10/2019 60503
AZK7734 279350S000040397 21/10/2019 56732
AZK8225 279350S000040046 16/10/2019 60503
AZQ7782 279350S000040186 18/10/2019 60503
AZU0125 279350S000040282 20/10/2019 60503
AZV9699 279350S000040277 20/10/2019 60503
AZZ6107 279350S000040263 19/10/2019 56732
BAA2884 279350S000040459 22/10/2019 56732
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BAC7D81 279350S000040219 19/10/2019 60503
BAH4051 279350S000040129 18/10/2019 60503
BAH8297 279350S000040152 18/10/2019 60503
BAH8297 279350S000040039 16/10/2019 60503
BAH8297 279350S000040145 18/10/2019 60503
BAJ1115 279350S000040363 21/10/2019 60503
BAK0605 279350S000040364 21/10/2019 60503
BAK1539 279350S000040438 22/10/2019 60503
BAL6209 279350S000040306 20/10/2019 56732
BAP2054 279350S000040136 18/10/2019 60503
BAS1568 279350S000040332 20/10/2019 56732
BAV2022 279350S000039971 15/10/2019 60503
BBD1672 279350S000040386 21/10/2019 60503
BBD2852 279350S000039994 16/10/2019 60503
BBE8I95 279350S000040047 16/10/2019 56732
BBG7H67 279350S000040029 16/10/2019 56732
BBI2123 279350S000040473 23/10/2019 60503
BBI6D27 279350S000040024 16/10/2019 60503
BBJ3E74 279350S000040017 16/10/2019 60503
BBJ4371 279350S000040081 17/10/2019 60503
BBJ4822 279350S000040333 20/10/2019 60503
BBK2787 279350S000040023 16/10/2019 60503
BBL5J94 279350S000040449 22/10/2019 60503
BBM3198 279350S000040168 18/10/2019 56732
BBN0585 279350S000040056 16/10/2019 60503
BBN8J00 279350S000040237 19/10/2019 60503
BBN8J00 279350S000040261 19/10/2019 60503
BBN8J00 279350S000040250 19/10/2019 60503
BBO0648 279350S000040115 17/10/2019 60503
BBP3771 279350S000040019 16/10/2019 60503
BBX1723 279350S000039976 15/10/2019 56732
BBY8522 279350S000040408 21/10/2019 56732
BBZ2168 279350S000040020 16/10/2019 60503
BBZ4658 279350S000040294 20/10/2019 60503
BCA9155 279350S000040273 20/10/2019 60503
BCC9F48 279350S000039984 15/10/2019 56732
BCE7881 279350S000040390 21/10/2019 60503
BCG9263 279350S000040334 20/10/2019 56732
BCH2C07 279350S000040049 16/10/2019 60503
BCI4994 279350S000040088 17/10/2019 56732
BCI7513 279350S000040455 22/10/2019 56732
BCM3122 279350S000040051 16/10/2019 56732
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BCN1G12 279350S000040292 20/10/2019 60503
BCN6499 279350S000040032 16/10/2019 56732
BCN7743 279350S000040158 18/10/2019 60503
BCU5B36 279350S000040465 22/10/2019 60503
BCV2E60 279350S000040239 19/10/2019 56732
BCV5D67 279350S000040179 18/10/2019 60503
BCV8D07 279350S000040279 20/10/2019 60503
BCW8D60 279350S000040359 21/10/2019 60503
BCY5C16 279350S000040415 21/10/2019 56732
BCY6F86 279350S000040097 17/10/2019 60503
BDA9J83 279350S000040160 18/10/2019 60503
BDB6G54 279350S000040305 20/10/2019 60503
BDB8J83 279350S000040027 16/10/2019 60503
BDD1I55 279350S000040452 22/10/2019 56732
BDD1I55 279350S000040420 21/10/2019 60503
BDD4E19 279350S000040431 22/10/2019 56732
BDE4D75 279350S000040293 20/10/2019 60503
BDF2324 279350S000040249 19/10/2019 56732
BDF5H88 279350S000040206 19/10/2019 56732
BDH5I78 279350S000040189 18/10/2019 56732
BDK0F53 279350S000040302 20/10/2019 60503
BDL7D62 279350S000039975 15/10/2019 60503
BDL8621 279350S000040371 21/10/2019 60503
BDM4G62 279350S000039998 16/10/2019 56732
BDM4G81 279350S000040106 17/10/2019 60503
BEE1925 279350S000040318 20/10/2019 56732
BEM3H68 279350S000040366 21/10/2019 56732
BEP5151 279350S000040215 19/10/2019 60503
BEV6168 279350S000040308 20/10/2019 60503
BMC3C90 279350S000040216 19/10/2019 60503
BPL6547 279350S000040015 16/10/2019 56732
BSH5150 279350S000040467 22/10/2019 60503
BYF7929 279350S000040080 17/10/2019 60503
CEO6501 279350S000040424 22/10/2019 56732
CIY9396 279350S000040033 16/10/2019 56732
CJM5439 279350S000040103 17/10/2019 56732
CPF2362 279350S000040236 19/10/2019 60503
CRI4513 279350S000040006 16/10/2019 60503
CSJ6487 279350S000040066 17/10/2019 60503
CXM5600 279350S000040403 21/10/2019 56732
CYR3943 279350S000040195 18/10/2019 60503
DBT8907 279350S000040060 16/10/2019 60503
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DCQ7176 279350S000040267 19/10/2019 60503
DEA8513 279350S000040132 18/10/2019 60503
DEM1355 279350S000040287 20/10/2019 56732
DGD9324 279350S000040170 18/10/2019 60503
DIF7707 279350S000040382 21/10/2019 60503
DIF9J47 279350S000040084 17/10/2019 56732

DKO3794 279350S000040008 16/10/2019 60503
DKQ0344 279350S000040253 19/10/2019 56732
DLX6786 279350S000040348 20/10/2019 60503
DMJ7467 279350S000040266 19/10/2019 56732
DNI6062 279350S000040052 16/10/2019 60503
DPE4514 279350S000040405 21/10/2019 60503
DQV9161 279350S000040464 22/10/2019 56732
DQY1326 279350S000040352 21/10/2019 60503
DSE0A75 279350S000040310 20/10/2019 60503
DSR8F00 279350S000040323 20/10/2019 60503
DTT0708 279350S000040067 17/10/2019 56732
DWC8286 279350S000040221 19/10/2019 60503
DWH7409 279350S000040074 17/10/2019 60503
DXF5051 279350S000040218 19/10/2019 60503
DXG7831 279350S000040469 22/10/2019 56732
DXQ7679 279350S000040102 17/10/2019 60503
DZH4A05 279350S000040426 22/10/2019 60503
EDE1015 279350S000040418 21/10/2019 60503
EDQ2007 279350S000040035 16/10/2019 56732
EFV6390 279350S000040130 18/10/2019 56732
EGP6F65 279350S000040251 19/10/2019 60503
EJU8128 279350S000040428 22/10/2019 56732
EMC0F81 279350S000040476 23/10/2019 56732
EMY7159 279350S000040471 23/10/2019 60503
EPP5E05 279350S000040072 17/10/2019 60503
EPQ3391 279350S000040291 20/10/2019 60503
ETF5595 279350S000040211 19/10/2019 56732
EUZ8487 279350S000040127 18/10/2019 60503
EVG5864 279350S000040304 20/10/2019 60503
EWC8275 279350S000040165 18/10/2019 60503
EWS0F66 279350S000040013 16/10/2019 60503
EZW2J81 279350S000040326 20/10/2019 56732
FAN7714 279350S000040244 19/10/2019 56732
FBV8514 279350S000040255 19/10/2019 56732
FDJ7C27 279350S000039982 15/10/2019 56732
FFG7G66 279350S000040079 17/10/2019 60503

Emitido em: 04/11/2019 14:48 Página: 10 de 13 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

FIC6942 279350S000040368 21/10/2019 60503
FIC6942 279350S000040369 21/10/2019 60503
FIC6942 279350S000040367 21/10/2019 60503

FMO7C10 279350S000040349 20/10/2019 60503
FST2771 279350S000040068 17/10/2019 60503
FST2771 279350S000040478 23/10/2019 56732
FXI7G97 279350S000040258 19/10/2019 60503

GAW9064 279350S000040083 17/10/2019 60503
GFW0181 279350S000040385 21/10/2019 60503
GYV7823 279350S000040055 16/10/2019 56732
HCF3790 279350S000040429 22/10/2019 60503
HDJ1244 279350S000040451 22/10/2019 60503
HFN3553 279350S000040173 18/10/2019 60503
HGZ4H74 279350S000040087 17/10/2019 56732
HHU4456 279350S000040247 19/10/2019 56732
HHU4456 279350S000040246 19/10/2019 60503
HJD5253 279350S000039977 15/10/2019 56732
HLH5140 279350S000040337 20/10/2019 56732
HTN3882 279350S000040362 21/10/2019 60503
ILK7666 279350S000040331 20/10/2019 60503
ITT3C53 279350S000040235 19/10/2019 60503
JBR4747 279350S000040199 19/10/2019 56732
JHH2C89 279350S000039995 16/10/2019 60503
JIL2D50 279350S000040409 21/10/2019 60503
JPQ0046 279350S000039974 15/10/2019 60503
KEL0755 279350S000040161 18/10/2019 60503
KGM1862 279350S000040050 16/10/2019 60503
KMZ6701 279350S000040240 19/10/2019 56732
KUY4116 279350S000040456 22/10/2019 60503
KYL7I12 279350S000040071 17/10/2019 60503
LLR8515 279350S000040388 21/10/2019 56732
LQG1158 279350S000040475 23/10/2019 60503
LYG4856 279350S000040064 17/10/2019 60503
LZC5846 279350S000039989 16/10/2019 60503
MAQ8628 279350S000040014 16/10/2019 56732
MBQ0004 279350S000040045 16/10/2019 60503
MCJ8672 279350S000040138 18/10/2019 60503
MCJ8672 279350S000040178 18/10/2019 60503
MDA8741 279350S000040116 17/10/2019 60503
MDC2401 279350S000040453 22/10/2019 60503
MDP5739 279350S000040439 22/10/2019 60503
MDP8065 279350S000040252 19/10/2019 60503

Emitido em: 04/11/2019 14:48 Página: 11 de 13 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

MEA8262 279350S000040031 16/10/2019 60503
MFN0010 279350S000040474 23/10/2019 60503
MGK3033 279350S000040118 18/10/2019 60503
MIP9379 279350S000040298 20/10/2019 60503
MQS2348 279350S000040321 20/10/2019 60503
MSN5157 279350S000040360 21/10/2019 60503
NAX1B33 279350S000040379 21/10/2019 60503
NCD5155 279350S000040002 16/10/2019 60503
NCP8762 279350S000040004 16/10/2019 60503
NDK8370 279350S000040437 22/10/2019 60503
NEB5443 279350S000040001 16/10/2019 56732
NIF7049 279350S000040325 20/10/2019 56732
NJQ9654 279350S000040034 16/10/2019 60503
NJT8A07 279350S000040224 19/10/2019 60503
NKU9346 279350S000040220 19/10/2019 56732
NRI2350 279350S000040121 18/10/2019 60503
NYZ8646 279350S000040089 17/10/2019 60503
OAT9888 279350S000040327 20/10/2019 56732
OBI1473 279350S000040421 15/10/2019 60503
OBJ9H42 279350S000040238 19/10/2019 60503
OBQ6755 279350S000040048 16/10/2019 56732
ODR5352 279350S000040135 18/10/2019 60503
ODT7780 279350S000040399 15/10/2019 56732
ODT7780 279350S000040191 18/10/2019 56732
OFM2539 279350S000040184 18/10/2019 56732
OJO7933 279350S000040192 18/10/2019 60503
OKG7110 279350S000040222 19/10/2019 60503
OLS5916 279350S000040108 17/10/2019 60503
OLU1D62 279350S000040183 18/10/2019 56732
OMO1311 279350S000040346 20/10/2019 56732
OOJ8754 279350S000040111 17/10/2019 56732
PJC8E34 279350S000040427 22/10/2019 60503
PVN3164 279350S000040228 19/10/2019 60503
PWU6859 279350S000040174 18/10/2019 60503
QAB5604 279350S000040003 15/10/2019 60503
QAE1346 279350S000040400 15/10/2019 56732
QAL1786 279350S000040381 21/10/2019 60503
QAO4866 279350S000040175 18/10/2019 56732
QAS8008 279350S000040208 19/10/2019 60503
QCM4313 279350S000040070 17/10/2019 60503
QHI8J80 279350S000040387 21/10/2019 60503
QNL9046 279350S000040395 21/10/2019 56732
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QPL8113 279350S000040338 20/10/2019 60503
QQE4938 279350S000040188 18/10/2019 60503
QUC9485 279350S000040355 21/10/2019 60503
QUI0320 279350S000040000 16/10/2019 60503
QUI9871 279350S000040413 21/10/2019 56732
QUM4053 279350S000040394 21/10/2019 56732
RAH6275 279350S000040078 17/10/2019 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 16/12/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK7994 279350T000011690 24/10/2019 60681
ACG9771 279350T000021146 28/10/2019 76252
AED6886 279350T000016334 26/10/2019 55411
AGO5565 279350T000013616 24/10/2019 76331
AHL4H00 279350T000017587 29/10/2019 76331
AII1098 279350T000013609 24/10/2019 60681
AIS6558 279350T000022223 28/10/2019 76331
AJT5197 279350T000011697 24/10/2019 55411
AKA2842 116100E008444166 22/10/2019 54521
AKH2856 279350T000013610 24/10/2019 57380
AKL7778 279350T000013611 24/10/2019 57380
AKQ9F49 279350T000016332 26/10/2019 76252
AKS8448 279350T000011680 22/10/2019 76251
ALA9A40 279350T000013602 24/10/2019 60681
AMA1538 279350T000013607 24/10/2019 57380
AMQ0E52 279350T000017574 21/10/2019 55414
AMY8164 279350T000013601 24/10/2019 57380
ANE4D07 279350T000017586 29/10/2019 76332
ANE6110 279350T000013604 24/10/2019 57380
ANN3711 279350T000013612 24/10/2019 57380
AOB5935 279350T000013613 24/10/2019 57380
AOO2971 279350T000011688 24/10/2019 57380
AOT1974 279350T000022221 28/10/2019 51930
APD0553 279350T000013615 24/10/2019 60681
API5915 279350T000011681 22/10/2019 55411
APR6146 279350T000013600 24/10/2019 60681
APT3728 279350T000011694 24/10/2019 60681
APW0943 279350T000011691 24/10/2019 60681
AQA7937 279350T000011698 24/10/2019 57380
AQA7937 116100E008007374 23/10/2019 60502
AQJ0575 279350T000012763 21/10/2019 55414
AQM6910 279350T000011692 24/10/2019 57380
AQO1963 279350T000011695 24/10/2019 60681
AQX1871 279350T000011682 22/10/2019 55411
AQZ7F94 279350T000013603 24/10/2019 57380
ARC8285 279350T000017580 21/10/2019 51930
ARF0G84 279350T000012761 21/10/2019 76252
ARF3485 279350T000013605 24/10/2019 57380
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ARJ2519 279350T000013619 25/10/2019 76252
ARK4357 279350T000016323 23/10/2019 73662
ARM5819 279350T000011684 22/10/2019 55411
ARU3912 279350T000011701 25/10/2019 55414
ASK1714 116100E007710882 18/10/2019 54600
ASU5604 279350T000013620 26/10/2019 54521
ASV9835 279350T000011693 24/10/2019 57380
ASY4D88 279350T000017573 21/10/2019 55414
ATI0I03 279350T000017577 21/10/2019 55414

AUB5700 279350T000017572 21/10/2019 55414
AUP9683 279350T000016329 26/10/2019 54600
AVK1829 279350T000011699 25/10/2019 55417
AVV6H25 279350T000011689 24/10/2019 60681
AWG2807 279350T000017579 21/10/2019 55414
AXU9950 116100E008461706 22/10/2019 64910
AYI9527 279350T000022222 28/10/2019 76331
AYJ6390 279350T000016311 21/10/2019 55411
AYW6146 279350T000013597 21/10/2019 76331
AZF7172 279350T000017578 21/10/2019 55414
AZJ3430 279350T000016313 23/10/2019 76252
AZY0257 279350T000011686 22/10/2019 55414
BAB6745 279350T000011685 22/10/2019 55411
BAV7160 279350T000016333 26/10/2019 76252
BAZ1231 279350T000013598 24/10/2019 57380
BBG1H79 279350T000013606 24/10/2019 57380
BBQ7025 279350T000016315 23/10/2019 76252
BBT9638 279350T000017576 21/10/2019 55414
BBW1663 279350T000016314 23/10/2019 76252
BCF0106 279350T000011687 22/10/2019 55414
BCQ2082 279350T000013608 24/10/2019 57380
BDJ9D26 279350T000017581 23/10/2019 55090
BDK8I84 279350T000016335 26/10/2019 55411
BEK1A54 279350T000017584 23/10/2019 55414
BEV2801 279350T000017585 23/10/2019 55414
BXT4357 279350T000017582 23/10/2019 55414
CRF4076 279350T000016312 23/10/2019 76251
CTA4763 279350T000022212 21/10/2019 76251
CZL8297 279350T000017575 21/10/2019 55414
DFH0662 279350T000021147 28/10/2019 54600
EAJ7845 279350T000017571 21/10/2019 55414
EBP7285 279350T000011678 22/10/2019 76251
EBR1014 279350T000011706 26/10/2019 76332
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EFU3270 279350T000013599 24/10/2019 57380
EIO2A34 279350T000017570 21/10/2019 55414
FDK8I78 279350T000013618 24/10/2019 54525
FIP1H56 279350T000016317 23/10/2019 76252
FOS2F20 279350T000017583 23/10/2019 54522
GQO3I33 279350T000022213 21/10/2019 76251
HSB7057 116100E008007136 23/10/2019 70561
INT9821 279350T000013617 24/10/2019 76332
JXB1723 279350T000016316 23/10/2019 76251
LYH8701 279350T000011703 25/10/2019 54600
MAB0492 279350T000011679 22/10/2019 55417
NCS8172 279350T000016330 26/10/2019 76332
NSB4252 279350T000011704 26/10/2019 76331
OFM2539 279350T000011700 25/10/2019 55414
OOH4C89 279350T000013596 21/10/2019 55411
OOQ7762 279350T000011683 22/10/2019 55411
QHA3143 279350T000011705 26/10/2019 76332
QIM4536 279350T000011696 24/10/2019 51930
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 16/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AYB2347 279350S000035235 26/07/2019 56732 01735626870
BAU5390 279350S000034557 14/07/2019 56732 03285955954
BBD8960 279350S000036548 16/08/2019 56732 01538705400
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 16/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA6346 279350S000036441 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AAK5363 279350S000036357 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AAM0330 279350NIC0019592 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AAU6498 279350S000036305 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AAW5766 279350S000036435 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AAY7096 279350S000036458 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ABB0808 279350S000036503 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ABW2910 279350S000036374 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ACS8C06 279350S000036557 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ACY0G22 279350S000036343 14/08/2019 56732 R$ 130,16
ADB7290 279350S000036585 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ADU9026 279350S000036535 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AEL8489 279350S000036309 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AEM7535 279350S000036470 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AFH0D38 279350S000036524 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AFL0122 279350S000036236 12/08/2019 60503 R$ 293,47
AFL4228 279350S000036248 12/08/2019 56732 R$ 130,16
AFN7059 279350S000036277 13/08/2019 56732 R$ 130,16
AFS7686 279350NIC0019611 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AGX0772 279350S000036373 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AHC9364 279350S000036430 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AHD5370 279350S000036493 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AHK9379 279350S000036256 12/08/2019 60503 R$ 293,47
AHP3777 279350S000036456 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AHP7787 279350S000036575 18/08/2019 56732 R$ 130,16
AHZ1012 279350S000036371 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AIB9955 279350S000036568 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AID8876 279350S000036600 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AID9575 279350S000036303 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AID9575 279350S000036273 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AIR9293 279350S000036408 14/08/2019 56732 R$ 130,16
AIS7644 279350S000036588 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AIS7644 279350S000036247 12/08/2019 60503 R$ 293,47
AIW6103 279350S000036255 12/08/2019 60503 R$ 293,47
AIX5184 279350S000036574 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AIY2967 279350S000036602 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AJL4048 279350S000036331 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AJW5418 279350S000036433 16/08/2019 60503 R$ 293,47
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AJY0475 279350S000036336 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AKD7774 279350S000036296 12/08/2019 56732 R$ 130,16
AKE2599 279350S000036494 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AKE4593 279350S000036467 15/08/2019 56732 R$ 130,16
AKF0074 279350S000036279 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000036241 12/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000036578 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF8837 279350S000036472 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AKG0383 279350S000036290 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000036512 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000036589 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AKK5405 279350S000036365 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AKV6896 279350S000036347 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AKX2390 279350S000036554 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000036377 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000036418 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ALB9544 279350S000036393 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ALF4224 279350S000036346 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ALK9150 279350S000036313 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000036531 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ALV4337 279350S000036261 13/08/2019 60503 R$ 293,47
ALW4092 279350S000036475 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AMC9337 279350S000036520 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AMD7233 279350S000036329 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AME9248 279350S000036431 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AMG8056 279350S000036517 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AMJ2113 279350S000036437 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AMQ4H02 279350S000036387 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ANC1740 279350S000036599 17/08/2019 56732 R$ 130,16
ANF9588 279350S000036297 13/08/2019 60503 R$ 293,47
ANJ2399 279350S000036461 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ANK1943 116100E008444363 18/08/2019 65300 R$ 195,23
ANL6236 279350S000036606 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ANO2688 279350S000036397 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ANQ8043 279350S000036286 13/08/2019 60503 R$ 293,47
ANR5H57 279350S000036299 13/08/2019 56732 R$ 130,16
ANS7256 279350S000036386 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ANS7256 279350S000036539 17/08/2019 56732 R$ 130,16
ANS7256 279350S000036402 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ANS7256 279350S000036560 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ANT7031 279350S000036384 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ANU8A50 279350NIC0019591 23/10/2019 50020 R$ 293,47
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ANV4928 279350S000036233 12/08/2019 60503 R$ 293,47
ANV4928 279350S000036376 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AOA8459 279350S000036505 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AOH9078 279350S000036579 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AOJ4416 279350S000036420 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AOJ4416 279350S000036304 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AOJ4416 279350S000036561 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AON1305 279350S000036504 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AON5074 279350S000036392 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AOS2189 279350S000036556 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AOS9229 279350NIC0019588 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AOU6255 279350S000036551 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AOU7421 279350S000036269 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AOU9821 279350S000036544 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AOU9821 279350S000036580 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AOX0093 279350S000036487 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AOY4759 279350S000036522 17/08/2019 60503 R$ 293,47
API9G10 279350S000036459 16/08/2019 60503 R$ 293,47
APW4006 279350S000036592 18/08/2019 60503 R$ 293,47
APX0420 279350NIC0019573 23/10/2019 50020 R$ 130,16
APX0420 279350NIC0019574 23/10/2019 50020 R$ 130,16
APX0976 279350S000036601 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AQE2363 279350S000036378 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AQG1991 279350S000036333 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AQI4220 279350S000036349 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AQN5252 279350S000036463 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AQS7304 279350S000036509 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AQW2194 279350S000036326 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AQX7429 279350S000036274 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AQZ9221 279350S000036244 12/08/2019 60503 R$ 293,47
AQZ9J82 279350NIC0019616 23/10/2019 50020 R$ 293,47
ARH7C45 279350S000036516 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ARJ8872 279350S000036399 15/08/2019 56732 R$ 130,16
ARK6307 279350S000036355 14/08/2019 56732 R$ 130,16
ARL4759 279350S000036337 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ARM2C61 279350S000036438 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ARM4423 279350S000036379 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ARN3235 279350S000036334 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ARN3235 279350S000036358 14/08/2019 56732 R$ 130,16
ARN8G10 279350S000036307 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ARP7363 279350S000036519 17/08/2019 56732 R$ 130,16
ARQ5822 279350S000036282 13/08/2019 60503 R$ 293,47

Emitido em: 04/11/2019 14:48 Página: 3 de 10 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 5 de novembro de 2019 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c6

ARR0965 279350S000036500 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ARR5484 279350S000036421 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ARW8578 279350S000036499 17/08/2019 56732 R$ 130,16
ARX1C65 279350S000036363 13/08/2019 60503 R$ 293,47
ARZ1506 279350S000036407 14/08/2019 56732 R$ 130,16
ASD4178 279350S000036308 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350NIC0019582 23/10/2019 50020 R$ 586,94
ASH2539 279350S000036404 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ASQ4A44 279350S000036312 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ASZ3647 279350S000036491 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ASZ8990 279350S000036454 16/08/2019 56732 R$ 130,16
ATB0787 279350S000036344 14/08/2019 56732 R$ 130,16
ATC4849 279350S000036253 12/08/2019 56732 R$ 130,16
ATE9953 279350S000036258 12/08/2019 56732 R$ 130,16
ATF2195 279350S000036262 13/08/2019 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350S000036442 16/08/2019 56732 R$ 130,16
ATO1616 279350S000036533 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ATP2029 279350S000036488 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ATP3465 279350S000036545 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ATP5F30 279350S000036323 14/08/2019 56732 R$ 130,16
ATP7302 279350S000036263 13/08/2019 60503 R$ 293,47
ATP7302 279350S000036310 14/08/2019 56732 R$ 130,16
ATP7386 279350S000036474 16/08/2019 56732 R$ 130,16
ATQ0119 279350S000036335 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ATQ9758 116100E008444956 16/08/2019 65300 R$ 195,23
ATU2172 279350NIC0019605 23/10/2019 50020 R$ 293,47
ATW7748 279350S000036598 17/08/2019 56732 R$ 130,16
ATY4448 279350S000036412 14/08/2019 56732 R$ 130,16
AUD3202 279350NIC0019598 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AUE9133 279350S000036563 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AUG6012 279350S000036567 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AUJ0898 279350NIC0019581 23/10/2019 50020 R$ 130,16
AUJ2326 279350S000036381 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AUJ6546 279350S000036495 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AUM8064 279350S000036252 12/08/2019 56732 R$ 130,16
AUN2694 279350NIC0019601 23/10/2019 50020 R$ 1.467,35
AUN2833 279350S000036449 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AUO5380 279350S000036419 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AUP0789 279350S000036507 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AUQ2010 279350S000036300 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AUT0863 279350S000036284 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AUU7121 279350S000036385 15/08/2019 60503 R$ 293,47
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AUV1749 279350S000036272 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AUX3185 279350S000036483 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AVA2729 279350S000036382 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AVD6023 279350S000036390 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AVJ9950 279350S000036316 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AVK2043 279350S000036492 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AVQ9384 279350NIC0019602 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AVT7H59 279350S000036462 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AVV7433 279350S000036240 12/08/2019 60503 R$ 293,47
AVZ9547 279350S000036321 14/08/2019 56732 R$ 130,16
AWF5891 279350S000036294 13/08/2019 56732 R$ 130,16
AWF6561 279350S000036283 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AWG0651 279350S000036490 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AWH2476 279350S000036278 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AWI5907 279350S000036428 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AWM5482 279350S000036476 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AWN2339 279350S000036440 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AWT0A62 279350S000036342 14/08/2019 56732 R$ 130,16
AWT6864 279350S000036362 13/08/2019 56732 R$ 130,16
AWT9847 279350S000036396 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AWU4248 279350NIC0019606 23/10/2019 50020 R$ 195,23
AWX4300 279350NIC0019589 23/10/2019 50020 R$ 586,94
AWZ4450 279350S000036501 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXA8881 279350NIC0019599 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AXE3160 279350S000036510 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXF7980 279350S000036532 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXF9679 279350S000036345 14/08/2019 56732 R$ 130,16
AXH3257 279350S000036468 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AXI7012 279350S000036586 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AXJ0010 279350S000036506 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXJ1H14 279350S000036391 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AXK4085 279350S000036513 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXK4505 279350S000036409 14/08/2019 56732 R$ 130,16
AXM2060 279350NIC0019584 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AXN6H05 279350S000036543 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AXN9F88 279350S000036291 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AXO7028 279350S000036237 12/08/2019 60503 R$ 293,47
AXP4359 279350S000036546 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXT6239 279350S000036353 14/08/2019 56732 R$ 130,16
AYB4546 279350S000036389 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AYD1733 279350S000036518 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AYG7134 279350S000036319 14/08/2019 56732 R$ 130,16
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AYN2675 279350NIC0019587 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AYP3322 279350S000036596 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AYT1457 279350S000036327 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AZB2508 279350S000036460 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AZC8207 279350S000036292 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AZD3564 279350S000036264 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AZE4067 279350S000036451 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AZE8869 279350S000036486 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AZH0891 279350S000036301 13/08/2019 56732 R$ 130,16
AZH1745 279350NIC0019615 23/10/2019 50020 R$ 293,47
AZI1153 279350S000036295 13/08/2019 60503 R$ 293,47
AZI8990 279350S000036348 14/08/2019 60503 R$ 293,47
AZL3J65 279350S000036587 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AZL9046 279350S000036422 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AZP6155 279350S000036542 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AZV7962 279350S000036380 15/08/2019 60503 R$ 293,47
BAB6993 279350NIC0019575 23/10/2019 50020 R$ 130,16
BAE2614 279350S000036318 14/08/2019 56732 R$ 130,16
BAF0077 279350S000036485 17/08/2019 60503 R$ 293,47
BAG6C03 279350S000036477 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BAH4535 279350S000036351 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BAK8703 279350S000036306 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BAO3J30 279350S000036471 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BAZ7884 279350S000036302 13/08/2019 60503 R$ 293,47
BBD8D82 279350S000036259 12/08/2019 56732 R$ 130,16
BBE1671 279350S000036356 14/08/2019 56732 R$ 130,16
BBE4795 279350S000036416 15/08/2019 60503 R$ 293,47
BBE7754 279350S000036426 16/08/2019 56732 R$ 130,16
BBE9741 279350NIC0019594 23/10/2019 50020 R$ 130,16
BBF0840 279350S000036368 13/08/2019 60503 R$ 293,47
BBG1694 279350S000036234 12/08/2019 60503 R$ 293,47
BBG3185 279350NIC0019596 23/10/2019 50020 R$ 293,47
BBH3895 279350NIC0019577 23/10/2019 50020 R$ 586,94
BBH7566 279350S000036235 12/08/2019 56732 R$ 130,16
BBJ4371 279350S000036350 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BBL4260 279350NIC0019579 23/10/2019 50020 R$ 130,16
BBL6059 279350S000036508 17/08/2019 60503 R$ 293,47
BBO4243 279350S000036473 16/08/2019 56732 R$ 130,16
BBP0845 279350S000036254 12/08/2019 60503 R$ 293,47
BBR5925 279350S000036311 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BBR5925 279350S000036406 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BBR9I16 279350S000036523 17/08/2019 56732 R$ 130,16
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BBR9I16 279350S000036547 17/08/2019 56732 R$ 130,16
BBS5074 279350S000036325 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BBS5212 279350S000036434 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BBS9329 279350S000036555 17/08/2019 56732 R$ 130,16
BBY8269 279350S000036364 13/08/2019 56732 R$ 130,16
BCB5844 279350S000036528 17/08/2019 60503 R$ 293,47
BCF6475 279350S000036270 13/08/2019 60503 R$ 293,47
BCH7674 279350S000036429 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BCJ6744 279350S000036369 14/08/2019 56732 R$ 130,16
BCJ7510 279350S000036564 18/08/2019 56732 R$ 130,16
BCL6658 279350S000036541 17/08/2019 56732 R$ 130,16
BCM1022 279350S000036593 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BCM9209 279350NIC0019578 23/10/2019 50020 R$ 293,47
BCO5G93 279350NIC0019609 23/10/2019 50020 R$ 195,23
BCO9134 279350NIC0019614 23/10/2019 50020 R$ 293,47
BCO9981 279350S000036439 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BCQ6359 279350S000036452 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BCT8G22 279350S000036314 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BCY0B09 279350S000036287 13/08/2019 60503 R$ 293,47
BCY8E94 279350S000036584 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BDC9E15 279350S000036423 16/08/2019 56732 R$ 130,16
BDD9D87 279350S000036595 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BDE2J56 279350S000036320 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BDH6D62 279350S000036340 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BDK0811 279350S000036549 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BEC2120 279350NIC0019613 23/10/2019 50020 R$ 195,23
BEJ6744 279350NIC0019610 23/10/2019 50020 R$ 293,47
BKQ8729 279350S000036330 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BOQ1392 279350S000036447 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BQJ5115 279350S000036577 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BVO7110 279350S000036400 15/08/2019 60503 R$ 293,47
BXT8784 279350S000036571 18/08/2019 60503 R$ 293,47
CCF1323 279350S000036375 15/08/2019 60503 R$ 293,47
CCG5760 279350S000036480 16/08/2019 60503 R$ 293,47
COM8C58 279350S000036289 13/08/2019 56732 R$ 130,16
CRP4613 279350S000036530 17/08/2019 60503 R$ 293,47
CTS4722 279350S000036359 14/08/2019 60503 R$ 293,47
CVC2018 279350S000036521 17/08/2019 60503 R$ 293,47
CVO7628 279350S000036534 17/08/2019 60503 R$ 293,47
CZI1796 279350S000036383 15/08/2019 60503 R$ 293,47
CZQ3799 279350S000036245 12/08/2019 60503 R$ 293,47
CZZ9792 279350S000036257 12/08/2019 56732 R$ 130,16
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DAI8545 279350S000036315 14/08/2019 60503 R$ 293,47
DAJ4601 279350S000036339 14/08/2019 60503 R$ 293,47
DBE6595 279350S000036405 15/08/2019 60503 R$ 293,47
DCH1575 279350S000036529 17/08/2019 56732 R$ 130,16
DCS8117 279350S000036497 17/08/2019 60503 R$ 293,47
DCS8117 279350S000036484 17/08/2019 60503 R$ 293,47
DHY0997 279350S000036558 17/08/2019 56732 R$ 130,16
DKD7473 279350S000036425 16/08/2019 60503 R$ 293,47
DKX0689 279350S000036526 17/08/2019 60503 R$ 293,47
DOD4174 279350S000036370 14/08/2019 60503 R$ 293,47
DPL1068 279350S000036328 14/08/2019 60503 R$ 293,47
DRT5F01 279350S000036251 12/08/2019 56732 R$ 130,16
DTD6J02 279350S000036432 16/08/2019 60503 R$ 293,47
DUL6198 279350S000036465 15/08/2019 60503 R$ 293,47
DZJ9355 279350S000036446 16/08/2019 60503 R$ 293,47
EDD4615 279350S000036581 18/08/2019 56732 R$ 130,16
EDE6H07 279350S000036566 18/08/2019 60503 R$ 293,47
EFX5393 279350S000036239 12/08/2019 56732 R$ 130,16
EGG8756 279350S000036464 15/08/2019 60503 R$ 293,47
EJL2788 279350S000036424 16/08/2019 56732 R$ 130,16
EJT7D23 279350S000036565 18/08/2019 60503 R$ 293,47
EMW1843 279350S000036243 12/08/2019 60503 R$ 293,47
EOH6425 279350S000036366 13/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036478 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036479 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036317 14/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036550 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036367 13/08/2019 56732 R$ 130,16
ETI2711 279350S000036281 13/08/2019 60503 R$ 293,47
EYD0244 279350S000036266 13/08/2019 60503 R$ 293,47
EZF1320 279350S000036285 13/08/2019 60503 R$ 293,47
FAN7714 279350S000036552 16/08/2019 56732 R$ 130,16
FCV0540 279350S000036482 17/08/2019 60503 R$ 293,47
FFL0006 279350S000036415 15/08/2019 60503 R$ 293,47
FFV6C66 279350S000036242 12/08/2019 60503 R$ 293,47
FFV8115 279350S000036403 15/08/2019 60503 R$ 293,47
FKX3426 279350S000036443 16/08/2019 60503 R$ 293,47
FNZ8466 279350S000036604 18/08/2019 60503 R$ 293,47
FSA5557 279350S000036444 16/08/2019 60503 R$ 293,47
FTR4731 279350S000036267 13/08/2019 60503 R$ 293,47
FTR5730 279350NIC0019604 23/10/2019 50020 R$ 293,47
FTR5730 279350S000036469 16/08/2019 56732 R$ 130,16
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FZQ0206 279350S000036436 16/08/2019 60503 R$ 293,47
GDH4333 279350NIC0019612 23/10/2019 50020 R$ 195,23
GDN0370 279350NIC0019576 23/10/2019 50020 R$ 293,47
GWD5723 279350S000036249 12/08/2019 56732 R$ 130,16
HGO1959 279350S000036457 16/08/2019 56732 R$ 130,16
HIC9202 279350S000036398 15/08/2019 60503 R$ 293,47
HJK0127 279350S000036427 16/08/2019 60503 R$ 293,47
HSP0805 279350NIC0019607 23/10/2019 50020 R$ 195,23
HTA0354 279350S000036576 18/08/2019 60503 R$ 293,47
HTI8355 279350S000036352 14/08/2019 56732 R$ 130,16
HTM1008 279350S000036268 13/08/2019 60503 R$ 293,47
HYF0604 279350NIC0019597 23/10/2019 50020 R$ 586,94
ILO6105 279350NIC0019590 23/10/2019 50020 R$ 880,41
IOY8D69 279350S000036413 14/08/2019 56732 R$ 130,16
IRQ4274 279350S000036514 17/08/2019 60503 R$ 293,47
IXI1900 279350NIC0019593 23/10/2019 50020 R$ 130,16

JDT0634 279350S000036481 16/08/2019 60503 R$ 293,47
JKA3273 279350S000036275 13/08/2019 56732 R$ 130,16
JQG2258 279350S000036332 14/08/2019 60503 R$ 293,47
JUG4497 279350S000036590 18/08/2019 56732 R$ 130,16
JUP9A34 279350S000036372 15/08/2019 60503 R$ 293,47
JUT7406 279350S000036525 17/08/2019 60503 R$ 293,47
KLI2F02 279350S000036562 18/08/2019 60503 R$ 293,47

KPA7D79 279350S000036515 17/08/2019 60503 R$ 293,47
KUR3891 279350S000036417 15/08/2019 60503 R$ 293,47
KVS4I42 279350NIC0019583 23/10/2019 50020 R$ 293,47
KYU1993 279350S000036360 14/08/2019 56732 R$ 130,16
LYJ3701 279350S000036582 18/08/2019 60503 R$ 293,47
MBE4782 279350S000036540 17/08/2019 60503 R$ 293,47
MCF1D09 279350S000036605 18/08/2019 56732 R$ 130,16
MEF5908 279350S000036570 18/08/2019 60503 R$ 293,47
MEV4059 279350S000036401 15/08/2019 60503 R$ 293,47
MJO6551 279350S000036322 14/08/2019 60503 R$ 293,47
MLU6A53 279350NIC0019603 23/10/2019 50020 R$ 195,23
NCK6I74 279350S000036569 18/08/2019 60503 R$ 293,47
NPM3125 279350S000036288 13/08/2019 60503 R$ 293,47
NRJ4521 279350S000036395 15/08/2019 60503 R$ 293,47
NRN0089 279350S000036496 17/08/2019 60503 R$ 293,47
NTV4100 279350S000036448 16/08/2019 60503 R$ 293,47
NTX6687 279350S000036238 12/08/2019 56732 R$ 130,16
OBQ6755 279350S000036260 12/08/2019 60503 R$ 293,47
ODG7244 279350S000036453 16/08/2019 60503 R$ 293,47
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OHO3277 279350S000036502 17/08/2019 60503 R$ 293,47
OHO3277 279350S000036265 13/08/2019 60503 R$ 293,47
OHS2726 279350S000036388 15/08/2019 60503 R$ 293,47
OPZ9968 279350S000036271 13/08/2019 56732 R$ 130,16
OQH9928 279350S000036489 17/08/2019 60503 R$ 293,47
OQH9928 279350S000036536 17/08/2019 56732 R$ 130,16
OQH9928 279350S000036527 17/08/2019 60503 R$ 293,47
PBF7J05 279350NIC0019600 23/10/2019 50020 R$ 293,47
PUT1B22 279350S000036572 18/08/2019 60503 R$ 293,47
PVB3993 279350S000036354 14/08/2019 56732 R$ 130,16
PVB3993 279350S000036450 16/08/2019 56732 R$ 130,16
PWV3E85 279350S000036498 17/08/2019 56732 R$ 130,16
QAB5087 279350S000036559 17/08/2019 60503 R$ 293,47
QAF2520 279350S000036511 17/08/2019 56732 R$ 130,16
QAK9080 279350S000036410 14/08/2019 56732 R$ 130,16
QBA8574 279350S000036455 16/08/2019 56732 R$ 130,16
QIG3901 279350S000036583 18/08/2019 60503 R$ 293,47
QIG3901 279350S000036594 18/08/2019 56732 R$ 130,16
QIS1568 279350S000036394 15/08/2019 60503 R$ 293,47
QPF3032 279350NIC0019586 23/10/2019 50020 R$ 586,94
QPK8873 279350NIC0019608 23/10/2019 50020 R$ 195,23
QPQ5465 279350NIC0019580 23/10/2019 50020 R$ 293,47
QQH9491 279350NIC0019585 23/10/2019 50020 R$ 293,47
QQK3320 279350NIC0019595 23/10/2019 50020 R$ 293,47
QTK1062 279350S000036573 18/08/2019 60503 R$ 293,47
QTK3800 279350S000036445 16/08/2019 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 16/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAY7969 279350T000016233 17/08/2019 55414 R$ 195,23
ACZ3340 279350T000022088 21/08/2019 60412 R$ 195,23
ADX4G76 279350S000036614 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AEX7879 279350T000013512 18/08/2019 54600 R$ 130,16
AJK9824 279350S000036612 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ALH7372 279350S000036607 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ALV4337 279350S000036611 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AMD7410 279350T000017469 19/08/2019 55414 R$ 195,23
AMT8A21 279350S000036608 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AMX9110 279350T000017471 22/08/2019 55414 R$ 195,23
ANS7256 279350S000036622 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AOJ0361 279350S000036623 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AOJ4416 279350S000036613 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AQM0234 279350T000016244 21/08/2019 76331 R$ 293,47
AQQ1962 279350T000022087 21/08/2019 76331 R$ 293,47
ARF2389 279350T000016243 21/08/2019 76331 R$ 293,47
ARQ7582 279350S000036618 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ATF8151 279350T000016240 21/08/2019 76331 R$ 293,47
AUJ3716 279350S000036610 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AVL2350 279350T000016246 22/08/2019 60501 R$ 293,47
AWH3021 279350T000012650 20/08/2019 55411 R$ 195,23
AWP9337 279350S000036621 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AXQ4814 279350T000016234 17/08/2019 55414 R$ 195,23
AXQ7896 279350T000022084 19/08/2019 76331 R$ 293,47
AXU4530 279350T000022081 19/08/2019 54525 R$ 195,23
AYR2F66 279350S000036620 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AYR7948 279350T000013511 18/08/2019 54790 R$ 130,16
AZD9522 279350T000016242 21/08/2019 76331 R$ 293,47
AZI1153 279350S000036616 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BAD6205 279350T000016235 17/08/2019 76252 R$ 293,47
BAQ9914 279350T000022083 19/08/2019 53800 R$ 130,16
BAX6977 279350T000017470 19/08/2019 55414 R$ 195,23
BBC7225 279350S000036619 19/08/2019 56732 R$ 130,16
BBT8759 279350T000021073 19/08/2019 76331 R$ 293,47
BCA2668 279350T000021074 19/08/2019 76331 R$ 293,47
BCJ8886 279350T000017467 19/08/2019 55414 R$ 195,23
BCY9E16 279350T000016238 20/08/2019 51930 R$ 293,47
BEB0994 279350T000013513 18/08/2019 54600 R$ 130,16
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BEG6707 279350T000011444 23/08/2019 76331 R$ 293,47
BET5085 279350S000036617 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BKQ8729 279350T000022085 19/08/2019 76331 R$ 293,47
DBP9863 279350T000017466 19/08/2019 55414 R$ 195,23
EDZ8H85 279350T000017465 19/08/2019 55414 R$ 195,23
EGA3J23 279350T000022089 21/08/2019 76331 R$ 293,47
FFE7D93 279350T000022080 19/08/2019 76331 R$ 293,47
ILB0990 279350T000021072 17/08/2019 55414 R$ 195,23
MIJ2067 279350T000011445 23/08/2019 76332 R$ 293,47
NRX1554 279350S000036615 19/08/2019 60503 R$ 293,47
QHI4663 279350S000036609 18/08/2019 60503 R$ 293,47
QIS3D00 279350T000016239 21/08/2019 55414 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 16/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AGY9595 279350S000035323 26/07/2019 60503 R$ 293,47
APH5596 279350S000035615 01/08/2019 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350NIC0019617 26/10/2019 50020 R$ 293,47
ATQ6090 279350S000034675 16/07/2019 60503 R$ 293,47
AUL5978 279350S000035066 23/07/2019 60503 R$ 293,47
AVN9791 279350S000035730 02/08/2019 56732 R$ 130,16
AWJ7508 279350S000035647 01/08/2019 60503 R$ 293,47
AXL5917 279350S000034897 19/07/2019 60503 R$ 293,47
AZD5563 279350S000035657 02/08/2019 56732 R$ 130,16
AZH3001 279350S000035857 05/08/2019 60503 R$ 293,47
BAS2470 279350S000035456 30/07/2019 56732 R$ 130,16
BBL4931 279350S000035393 28/07/2019 56732 R$ 130,16
BOI3685 279350S000035273 26/07/2019 56732 R$ 130,16
EXS5624 279350S000035229 27/07/2019 60503 R$ 293,47
FCB8623 279350S000035585 01/08/2019 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 19/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AOP2227 279350NIC0019633 29/10/2019 50020 R$ 293,47
AQE0111 279350NIC0019626 29/10/2019 50020 R$ 293,47
ASD9338 279350NIC0019628 29/10/2019 50020 R$ 260,32
AVY7032 279350NIC0019636 29/10/2019 50020 R$ 293,47
AWC3694 279350NIC0019625 29/10/2019 50020 R$ 130,16
AWF7923 279350NIC0019640 29/10/2019 50020 R$ 195,23
AWT2962 279350NIC0019643 29/10/2019 50020 R$ 195,23
AXO2395 279350NIC0019630 29/10/2019 50020 R$ 293,47
AYW8210 279350NIC0019619 29/10/2019 50020 R$ 293,47
AZM9799 279350NIC0019622 29/10/2019 50020 R$ 293,47
AZP6007 279350NIC0019635 29/10/2019 50020 R$ 260,32
BAW6504 279350NIC0019629 29/10/2019 50020 R$ 293,47
BBO8420 279350NIC0019618 29/10/2019 50020 R$ 195,23
BBU3H67 279350NIC0019632 29/10/2019 50020 R$ 293,47
BCE3745 279350NIC0019623 29/10/2019 50020 R$ 130,16
BCG8995 279350NIC0019631 29/10/2019 50020 R$ 293,47
BCI5151 279350NIC0019641 29/10/2019 50020 R$ 195,23
BCN7743 279350NIC0019637 29/10/2019 50020 R$ 293,47
BEE2505 279350NIC0019642 29/10/2019 50020 R$ 195,23
EVG4236 279350NIC0019639 29/10/2019 50020 R$ 293,47
FUS4685 279350NIC0019627 29/10/2019 50020 R$ 293,47
HTH8093 279350NIC0019634 29/10/2019 50020 R$ 880,41
JIY9924 279350NIC0019638 29/10/2019 50020 R$ 130,16

OMK7328 279350NIC0019621 29/10/2019 50020 R$ 130,16
QBA8574 279350NIC0019620 29/10/2019 50020 R$ 390,48
QNN9985 279350NIC0019624 29/10/2019 50020 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 20/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABJ0696 279350NIC0019669 30/10/2019 50020 R$ 586,94
AKN6F69 279350NIC0019655 30/10/2019 50020 R$ 130,16
AMG8209 116100E008433706 20/08/2019 70640 R$ 293,47
ANU8A50 279350NIC0019654 30/10/2019 50020 R$ 586,94
AOM4571 116100E008007347 22/08/2019 57380 R$ 293,47
AUC3307 279350NIC0019665 30/10/2019 50020 R$ 130,16
AWE5705 279350NIC0019649 30/10/2019 50020 R$ 293,47
AWJ6210 279350NIC0019666 30/10/2019 50020 R$ 293,47
AWW1853 279350NIC0019673 30/10/2019 50020 R$ 586,94
AXL0120 279350NIC0019671 30/10/2019 50020 R$ 293,47
AXL9836 279350NIC0019664 30/10/2019 50020 R$ 293,47
AZS3467 279350NIC0019645 30/10/2019 50020 R$ 130,16
BAA2596 279350NIC0019653 30/10/2019 50020 R$ 880,41
BBX5905 279350NIC0019662 30/10/2019 50020 R$ 130,16
BCA9718 279350NIC0019663 30/10/2019 50020 R$ 130,16
BCG8995 279350NIC0019647 30/10/2019 50020 R$ 586,94
BCI7525 279350NIC0019658 30/10/2019 50020 R$ 293,47
BCX9J31 279350NIC0019650 30/10/2019 50020 R$ 293,47
BCY7D58 279350NIC0019657 30/10/2019 50020 R$ 293,47
BDC5H53 279350NIC0019675 30/10/2019 50020 R$ 293,47
BDD1I96 279350NIC0019667 30/10/2019 50020 R$ 293,47
DKN6075 116100E007783779 22/08/2019 65300 R$ 195,23
EIO7790 279350NIC0019646 30/10/2019 50020 R$ 293,47
ERE0559 279350NIC0019652 30/10/2019 50020 R$ 293,47
FDF5859 116100E007995882 23/08/2019 60501 R$ 293,47
FLN0247 279350NIC0019668 30/10/2019 50020 R$ 293,47
FMI2987 279350NIC0019656 30/10/2019 50020 R$ 130,16
HYF0604 279350NIC0019670 30/10/2019 50020 R$ 880,41
IXV0H63 279350NIC0019660 30/10/2019 50020 R$ 130,16
IXW8778 279350NIC0019651 30/10/2019 50020 R$ 130,16
JJV4129 279350NIC0019672 30/10/2019 50020 R$ 293,47
KVS4I42 279350NIC0019648 30/10/2019 50020 R$ 586,94
MKD2199 116100E007786189 20/08/2019 60501 R$ 293,47
NOJ9484 279350NIC0019674 30/10/2019 50020 R$ 293,47
OOS6098 116100E007995881 18/08/2019 57380 R$ 293,47
PBF7J05 279350NIC0019661 30/10/2019 50020 R$ 586,94
QAH5921 279350NIC0019644 30/10/2019 50020 R$ 130,16
QPK1469 279350NIC0019659 30/10/2019 50020 R$ 293,47
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 198/2019
REF.: PREGÃO: 077/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS – EIRELI - EPP
CNPJ: 77.578.524/0001-99
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES, NOTEBOOKS 
E AFINS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ - PR, 
CONFORME      RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.    
VALOR TOTAL: R$ 25.265,00 (VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 199/2019
REF.: PREGÃO: 077/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: E TODÃO GONÇALVES EIRELI - EPP
CNPJ: 30.747.960/0001-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES, NOTEBOOKS 
E AFINS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ - PR, 
CONFORME      RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.    
VALOR TOTAL: R$ 17.344,00 (DEZESSETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E 
QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 200/2019
REF.: PREGÃO: 077/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
CNPJ: 03.858.720/0001-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES, NOTEBOOKS 
E AFINS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ - PR, 
CONFORME      RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.    
VALOR TOTAL: R$ 13.893,26 (TREZE MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS 
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMbIENTAL SIMPLIFICADA-LAS

O PESQUEIRO SOL NASCENTE EIRELI, CNPJ nº: 07.514.677/0001-97, torna 
público que irá requerer junto ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada,
para empreendimento de PISCICULTURA DE LAZER existente na estrada Elizabeth, 
km 1, Iporã/ PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMbIENTAL SIMPLIFICADA-LAS

MARCOS BARBIERI, CPf/MF: 675.384.449/04, torna público que RECEBEU junto 
do IAP, a Licença Ambiental Simplificada nº 006815,
para empreendimento de PISCICULTURA DE LAZER, do PESQUEIRO SÃO 
MARCOS, Zona Rural Lote 101-REM, Município de Alto Piquirí.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
Contrato nº 201/2019
REF.: PREGÃO: 077/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PODIUM INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 02.765.624/0001-25
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES, NOTEBOOKS 
E AFINS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ - PR, 
CONFORME      RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.    
VALOR TOTAL: R$ 15.647,50 (QUINZE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 202/2019
REF.: PREGÃO: 077/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA - EPP
CNPJ: 01.027.088/0001-06
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES, NOTEBOOKS 
E AFINS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ - PR, 
CONFORME      RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.    
VALOR TOTAL: R$ 37.831,50 (TRINTA E SETE MIL E OITOCENTOS E TRINTA E UM 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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Telefone: (44)3676-8150 -  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO –EDITAL N°076 PROCESSO SELETIVO 
SIMPLICADO N°01/2019 

(Publicado em 02/11/2019) 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019 
EDITAL Nº 076 / 2019 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICIÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público encontra previsão no inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Municipal nº 023/18 e no Decreto nº 416/2018 
que dispõe sobre a contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de 
interesse público; 

Considerando que não há Concurso Público vigente; 

Considerando a impossibilidade de remanejamentos devido a falta de profissionais; 

Considerando a necessidade de manter os atendimentos compatíveis com a demanda da 
população e garantir índices satisfatórios de qualidade nos atendimentos; 

Considerando  o  pedido  formulado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  assim  como  as 
razões  contidas  na  justificativa,  aceita  e  autorizada  pela  autoridade  competente  e 
Procuradoria Jurídica do município; 

TORNA PÚBLICO que estarão abertas, no período de 07 a 12 de novembro de 2019, 
somente na Secretaria Municipal de Saúde , sito à Avenida São Paulo nº 20; no horário das 
08h às 11h0 e das 13h30 às 16h, as inscrições  para o Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2019, objetivando a contratação   temporária para os cargos dispostos no quadro 
abaixo: 

Quadro 1 

Cargo Salário Nº de Vagas Carga Horária 
Semanal 

Requisitos 
Mínimos 

Secretaria/setor 
solicitante 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

R$1.340,26 02 40h 
Diploma, 
Certificado ou 
Declaração de 
conclusão do 
Ensino Médio 

Unidade Básica de 
Saúde 

Auxiliar 
Administrativo 

R$1.369,10 02 40h Diploma, 
Certificado ou 
Declaração de 
conclusão do 
Ensino Médio 

Hospital Municipal 
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Auxiliar em 
Saúde Bucal 

R$1.369,10 01 40h 
Diploma, 
Certificado ou 
Declaração de 
conclusão do 
Ensino 
Fundamental; 
Diploma, 
Certificado ou 
Declaração de 
conclusão do 
curso de 
Auxiliar em 
Saúde Bucal 

Centro 
Odontológico 

Nutricionista R$2.382,11 01 40h 

Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão da 

Graduação em 
Nutrição e 
Registo no  
respectivo 

Conselho de 
Classe 

NASF 

Fisioterapeuta R$2.382,11 01 30h Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão da 

Graduação em 
Fisioterapia e 

Registo no  
respectivo 

Conselho de 
Classe 

NASF/ Ambulatório 
de Fisioterapia 

Enfermeiro R$3.208,83 01 Escala de 
Plantão 12x36 

Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão da 

Graduação em 
Enfermagem e 

Registo no  
respectivo 

Conselho de 
Classe 

Hospital Municipal 

Psicólogo R$2.382,11 01 30h Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 

conclusão 
Graduação em 

Psicologia e 
Registo no  
respectivo 

Conselho de 
Classe 

NASF 

Técnico de 
Enfermagem 

R$1.454,66 08 Escala de 
Plantão 12x36 

Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão 
Curso Técnico 
em 
Enfermagem 
com registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe 

Hospital Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 -  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Técnico de 
Enfermagem/ 
UBS do Distrito 
de São Silvestre 

R$1.454,66 01 40h 
Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão 
Curso Técnico 
em 
Enfermagem 
com registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe 

Unidade Básica de 
Saúde de São 

Silvestre 

Médico da 
Estratégia de 
Saúde da Família 

R$16.913,60 02 40h 

Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão 
da graduação 
em Medicina 
com registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe 

Unidade Básica de 
Saúde 

Este edital terá validade para contratações temporárias e será regido pela presente Instrução 
Especial que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste. E terá validade por 12 
meses, podendo ser renovado por mais 12 meses a contar da homologação do presente 
certame, em virtude da excepcional necessidade da prestação de serviço contínuo da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzeiro do Oeste. 

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1   As inscrições deverão ser realizadas de  07 a 12 de novembro de 2019, das 08h às 11h 
e das 13h30 às 16h na Secretaria Municipal de Saúde,  sito à Avenida São Paulo nº 20. 
1.2  O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição que estará disponível no Paço 
Municipal  e  no site  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br e colar  no envelope lacrado com os 
documentos exigidos nos itens 3.4 e 3.5 conforme data e horário disposto no item 1.1. 
1.3  Não  será cobrado taxa de inscrição. 
1.4   O candidato poderá se inscrever somente em um dos cargos. 
1.5 Só serão aceitos Fichas de Inscrição completamente preenchidas, nos campos 
obrigatórios, com clareza, à tinta e sem rasuras. 
1.6 Não serão aceitas inscrições por fax, correspondência ou qualquer outro meio que não 
o previsto neste Edital.
1.7 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
1.8 Após a conclusão da inscrição e da entrega da documentação o candidato não poderá 
alterar a sua inscrição. 
1.9 A inscrição  implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de aceitar as 
condições estabelecidas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, dentre elas as 
constantes no presente Edital, não cabendo alegação de desconhecimento. 
1.10 Em hipótese alguma serão recebidos títulos fora do dia e local estipulado. 
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2. PESSOA COM DEFICIÊNCIA

2.1. Às pessoas com deficiências serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas. 
2.2. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no PSS se as 
atribuições forem compatíveis com o exercício da função em relação a sua deficiência. 
2.3 A cada 09 (nove) candidatos convocados da lista geral, 1 (um) candidato aprovado 
inscritos como candidato com deficiência será convocado, perfazendo a equivalência aos 
10% (dez por cento) assegurados pela lei. 
2.4 O candidato deverá no ato da inscrição,   anexar o requerimento disposto no  Anexo 
IV (Requerimento) deste Edital, devidamente preenchido. 
2.5 O Laudo Médico deverá ser emitido por especialista da área de sua deficiência, nos 
últimos 90 (noventa) dias e deve constar: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência;
b) código correspondente segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID;
c) cargo/função  para  o  qual  é  candidato;  se  existe  ou  não  compatibilidade  com  as
atribuições do cargo/função pretendida, suas limitações funcionais; 
d) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM (Conselho Regional de
Medicina) do médico, especialista na área da deficiência, que emitiu o Laudo. 
2.6  Após  ser  contratada,  a  pessoa  com  deficiência  não  será  permitida  solicitação  de 
amparo especial ou intervenção de terceiros para auxiliar o candidato portador de 
deficiência no exercício das atribuições inerentes ao cargo ou função a ser exercida pelo 
candidato, com as quais não poderá alegar incompatibilidade. O candidato que apresentar 
Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função 
será excluído do Teste Seletivo  . Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, 
no decorrer do contrato, o candidato declarar-se impossibilitado de exercer as atribuições 
da função descritas conforme Anexo I deste Edital, o mesmo terá seu contrato rescindido. 
2.7 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de 
correção através do uso de lentes ou aparelhos específicos. 
2.8 Os candidatos inscritos nessa condição, participarão do PSS  em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne A Prova de Títulos – Análise curricular e demais 
critérios de classificação. 
2.9 A pessoa com deficiência, aprovada no PSS, será submetida, antes da contratação, à 
avaliação médica a fim de analisar a compatibilidade entre a deficiência do candidato e a 
função a ser desempenhada. 
2.10 Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados 
em lista separada. 

3. DA SELEÇÃO

3.1 A seleção dos candidatos será realizada através de Prova de Títulos, de caráter 
classificatório, nos termos deste Edital. 

3.2 Na Prova de Títulos - Avaliação curricular, os candidatos receberão a pontuação de 
acordo com os quadros abaixo:  
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CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários 
(máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Curso de Agente Comunitário de Saúde 20 20 
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área da Saúde com carga mínima 
de 40h (máximo de 04 certificados de cursos realizados nos últimos 5 anos) 

05 20 

Experiência   profissional       no   cargo   de   agente   comunitário   de   saúde 
comprovado por meio de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), mediante apresentação de cópia autenticada em cartório ou ato de 
investidura em cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo 
empregador devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, 
assinatura por quem de direito, mediante apresentação de cópia autenticada 
em  cartório.  O  tempo  trabalhado em  mais  de  um  emprego  ou  cargo,  no 
mesmo período, será considerado tempo paralelo e  poderá ser  informado 
apenas uma vez. Os contratos de estágio não serão computados como pontos 
para fins de comprovação de tempo de serviço. Não serão computados como 
pontos para fins de comprovação de tempo de serviço os trabalhos realizados 
voluntariamente. Apenas  a  fração  igual  ou  superior  a  6  (seis)  meses  será 
convertida em ano completo para fins de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários 
(máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Curso de Técnico em Administração ou Curso Técnico em Recursos Humanos  20 20 
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área da Saúde com carga mínima 
de 40h (máximo de 04 certificados de cursos realizados nos últimos 5 anos) 

05 20 

Experiência   profissional       no   cargo   de  a u x i l i a r  o u  t é c n i c o  
a d m i n i s t r a t i vo  comprovado por meio de registro em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação de cópia autenticada em 
cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego público ou declaração 
fornecida pelo empregador devidamente qualificado – constando CNPJ, razão 
social, assinatura por quem de direito, mediante apresentação de cópia 
autenticada em  cartório.  O  tempo  trabalhado em  mais  de  um  emprego  
ou  cargo,  no mesmo período, será considerado tempo paralelo e  poderá 
ser  informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não serão 
computados como pontos para fins de comprovação de tempo de serviço. 
Não serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas  a  fração  igual  ou 
superior  a  6  (seis)  meses  será convertida em ano completo para fins de 
contagem de tempo de serviço. 

05 50 

CARGO: NUTRICIONISTA 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
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Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de nutrição  com 
carga horária mínima de 40h 
 
 

20 20 

Experiência profissional  como nutricionista comprovado por meio de registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de Nutrição 20 20 
 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Descrição Pontos Máximo de 
pontos 

Diploma de Graduação 05 05 
Cursos na área hospitalar específicos do cargo (máximo de 3 cursos nos 
últimos 10 anos) 

20 20 

Cursos na área específica do cargo (máximo de 02 cursos nos últimos 10 anos) 05 10 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários nos últimos 5 anos. 

05 05 

Experiência profissional  como técnico de enfermagem comprovado por meio 
de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante 
apresentação de cópia  autenticada em  cartório  ou  ato  de investidura em 
cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo empregador 
devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, assinatura por quem 
de direito, mediante apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo 
trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será 
considerado tempo  paralelo  e  poderá  ser  informado apenas uma  vez.  Os 
contratos de estágio não serão computados como pontos para fins de 
comprovação de tempo de serviço. Não serão computados como pontos para 
fins de comprovação de tempo de serviço os trabalhos realizados 
voluntariamente. Apenas a  fração  igual  ou  superior  a  6  (seis)  meses será 
convertida em ano completo para fins de contagem de tempo de serviço. 

04 60 

 
 
 
 

CARGO: ENFERMEIRO 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de enfermagem  com 
carga horária mínima de 40h 
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Experiência profissional  como enfermeiro comprovado por meio de registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de enfermagem 20 20 
 
 
 

 
CARGO: PSICÓLOGO 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de psicologia  com 
carga horária mínima de 40h 
 
 

20 20 

Experiência profissional  como psicólogo comprovado por meio de registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de  Psicologia 20 20 
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CARGO: FISIOTERAPEUTA 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de fisioterapia   com 
carga horária mínima de 40h 
 
 

20 20 

Experiência profissional  como fisioterapeuta comprovado por meio de 
registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de Fisioterapia 20 20 
 
 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL/ESF 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de medicina  com 
carga horária mínima de 40h 
 
 

20 20 

Experiência profissional  como médico comprovado por meio de registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de medicina 20 20 
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CARGO: AUXILIAR EM  SAÚDE BUCAL 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários 
(máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

15 30 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área da Saúde com carga mínima 
de 40h (máximo de 04 certificados de cursos realizados nos últimos 5 anos) 

05 20 

Experiência   profissional       no   cargo   de   auxiliar em  saúde bucal  
comprovado por meio de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), mediante apresentação de cópia autenticada em cartório ou ato de 
investidura em cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo 
empregador devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, 
assinatura por quem de direito, mediante apresentação de cópia autenticada 
em  cartório.  O  tempo  trabalhado em  mais  de  um  emprego  ou  cargo,  no 
mesmo período, será considerado tempo paralelo e  poderá ser  informado 
apenas uma vez. Os contratos de estágio não serão computados como pontos 
para fins de comprovação de tempo de serviço. Não serão computados como 
pontos para fins de comprovação de tempo de serviço os trabalhos realizados 
voluntariamente. Apenas  a  fração  igual  ou  superior  a  6  (seis)  meses  será 
convertida em ano completo para fins de contagem de tempo de serviço. 

 
 
 
 
05 

 
 
 
 
50 

 
 
 

3.3 A análise curricular, de caráter classificatório, será realizada pela Comissão e Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado composta por profissionais da área 
com capacidade técnica para avaliação. 
3.4 Para comprovação do currículo, o candidato deverá entregar o envelope lacrado, com 
a Ficha de Inscrição colada no lado externo e cópias  legíveis das documentações previstas 
no item 3.5. 
3.5 Os documentos deverão ser entregues, em envelope lacrado e deverão obedecer 
a seguinte ordem: 

 
1)Ficha de Inscrição devidamente preenchida e colada no lado externo do envelope; 
2)Cópia do Cadastro Pessoa Física - CPF; 
3)Cópia do RG ou CNH; 
4)Cópias dos Comprovantes de conclusão da Escolaridade exigida e do registro no 
Conselho Regional da categoria, quando houver ; 
5) Cópia do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou ato de 
investidura em cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo empregador 
devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, assinatura e carimbo da 
empresa O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será 
considerado tempo paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de 
estágio  não  serão  computados  como  pontos  para  fins  de  comprovação  de  tempo  
de serviço.  Não  serão  computados  como pontos para fins de  comprovação  de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração igual ou 
superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins de contagem de 
tempo de serviço. 

6) Cópia dos comprovantes de cursos de acordo com o   cargo pretendido. 
7) Formulário  de Pontuação da Avaliação de Títulos de acordo com a inscrição do cargo 
pretendido. 
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3.6 A avaliação curricular dar-se-á mediante o somatório dos pontos obtidos na análise da 
documentação apresentada. 
3.7  Não será aceita documentação incompleta, em nenhuma hipótese. 
3.8 Em nenhuma hipótese haverá a devolução dos documentos apresentados. 
 

 
4 DA CLASSIFICAÇÃO 

 
4.1 A classificação preliminar do candidato dar-se-á a partir da análise da documentação 
entregue e será divulgada em ordem decrescente de pontuação obtida. 
4.2 A nota final do candidato será calculada, considerando-se o somatório de pontos 
conforme o disposto no item 3.2 e será divulgada em lista por ordem decrescente de 
pontuação. 
4.3 Na classificação, entre candidatos com igual número de pontos, será fator de 
desempate, a idade em favor do candidato mais idoso, conforme Lei n.º 10.741, de 
01/10/2003. 
4.4 Será eliminado o candidato que: 
a)  Fizer a inscrição de forma indevida; 
b) Não comprovar os requisitos mínimos exigidos para a função; 
c)  Não entregar, via protocolo, em envelope lacrado a Ficha de Inscrição e a documentação 
conforme item 3.5; 
d) Apresentar cópias ilegíveis. 

 
 
5 . DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 
5.1    Caso    os    candidatos    obtenham    idêntica    pontuação    final,    serão    utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, para fins de classificação: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste , conforme 
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na Experiência Profissional; 
c) a maior nota na Avaliação de Cursos específicos e aperfeiçoamentos; 
d)a maior nota em participação em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários; 
d) maior idade. 
 

6. DOS RECURSOS 
 
6.1 Caberá recurso quanto à: 
6.1.1 Divulgação do resultado Preliminar da Prova de Títulos – Análise Curricular; 
6.1.2 A relação dos candidatos aprovados será divulgada no órgão de comunicação oficial 
do Município e na página “Concursos”, no site oficial do Município de Cruzeiro do Oeste na 
Internet (www.cruzeirodooeste.pr.gov.br). O prazo para interposição de recurso é de 2 
(dois) dias a contar da publicação. 
6.1.3 Os candidatos poderão interpor recurso devidamente fundamentado, no prazo 
recursal, através de conforme Anexo II, protocolado na recepção do Paço Municipal do 
Município de Cruzeiro do Oeste, sito à Rua João Ormindo de Resende, 686, no horário das 
8h30min às 11h 30min e das 13h às 16h. 
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6.1.4 Não serão aceitos recursos protocolados fora do prazo determinado. 
6.1.5 Não será aceita a revisão de recurso ou recurso do recurso. 
6.1.6 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado através do site 
oficial do Município de Cruzeiro do Oeste na Internet (www.cruzeirodooeste.pr.gov.br), 
diário oficial do município e afixado em Edital no Paço Municipal. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 

 
7.1 A classificação dos candidatos será divulgada por ordem decrescente da nota final. 

 
7.2 As contratações serão feitas de acordo com a ordem de classificação, por tempo 
determinado de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
 
8. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 
8.1 São requisitos básicos para a contratação: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar no gozo dos direitos políticos; 
g)  Possuir  certificado  de  reservista  ou  de  dispensa  de  incorporação,  quando  do  sexo 
masculino; 
h) Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo; 
i) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função/exame admissional; 
j) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do 
órgão requisitante; 

  k) Apresentar declaração de acúmulo de cargos ou negativa de acumulação; 
  l) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público       

nos últimos 05 (cinco) anos;  
  m) Cumprir as determinações deste Edital. 
 
8.2 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência; 
g) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
h) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando houver; 
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
k) Atestado de Saúde Ocupacional, atestando que o candidato possui plenas condições de 
saúde física e mental para desempenhar as atribuições do cargo para o qual se inscreveu, 
emitido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina nos últimos 30 (trinta) 
dias anteriores à contratação; 
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l) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
m) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum; 
n) Comprovante de residência; 
o) Declarar com firma reconhecida que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de 
proventos, funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI 
do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná. 
8.3 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a acumulação de 
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, alíneas 
“a”, “b” e “c” da Constituição Federal. O candidato aprovado que tiver completado 70 
(setenta) anos de idade antes da data designada para o início do contrato, não poderá ser 
contratado, conforme inciso II, do § 1º, do artigo 35, da Constituição do Estado do Paraná. 
8.4 O candidato, após ser contratado, não poderá solicitar afastamento de função, 
readaptação de função ou alegar incompatibilidade com as atribuições do cargo para o 
qual foi contratado. 

 
 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
9.1 As atribuições pertinentes às funções dos cargos constam no Anexo I do presente 
edital. 
9.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado objeto deste Edital será de 01 
(um) ano, podendo ser prorrogável por igual período. 
9.3 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Secretaria Municipal de 
Administração, Procuradoria Jurídica do município e pela Comissão instituída para este 
Processo Seletivo Simplificado. 
9.4 Os Anexos de I a VIII fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Atribuições Das Funções 
Anexo II- Formulário De Interposição De Recurso 
Anexo III- Cronograma De Realização Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2018 
Anexo IV – Requerimento – Pessoa Com Deficiência 
Anexo V- Ficha De Inscrição 
Anexo VI – Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Agente Comunitário De 
Saúde 
Anexo VII – Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos - Nutricionista 
Anexo VIII- Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Técnico De Enfermagem 
Anexo IX – Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Auxiliar em Saúde Bucal 

 

Anexo X – Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Médico da Estratégia de 
Saúde da Família 

 
Anexo XI– Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Enfermeiro 
 
Anexo XII– Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Fisioterapeuta 
Anexo XIII– Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Psicólogo 
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Anexo XIV– Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Auxiliar Administrativo 
 
 

 
CRUZEIRO DO OESTE, 01 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
 

PREFEITA MUNICIPAL
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
 

 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

1.  Desenvolver  e  executar  ações  de  prevenção  e  promoção  da  Saúde,  por  meio  das  ações 
educativas e coletivas, preferencialmente nos domicílio e na comunidade, sob supervisão competente; 
2.  Desenvolver ações que busquem a integração entre equipes de saúde e a população adscrita à 
unidade básica de saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades; 
3.  Realizar, em conjunto com a equipe de saúde, atividades de planejamento e avaliação das ações de 
saúde no âmbito social de descrição da unidade básica de saúde; 
4.  Desenvolver ações de promoção social e de proteção e desenvolvimento da cidadania no âmbito 
social e da saúde; 
5.  Desenvolver, em equipes, ações de promoção da saúde visando a melhoria da qualidade de 
vida, a gestão social das políticas públicas de saúde e o exercício do controle da sociedade sobre o 
setor da saúde; 
6.  Desenvolver ações de prevenção e monitoramento dirigidas a grupos específicos e a doenças 
prevalentes, conforme definido no plano de ação da equipe de saúde e nos protocolos específicos da 
saúde pública; 
7.  Colaborar nas ações de vigilância em saúde; realizar levantamento de estudos, coleta de dados 
populacionais e estatísticas vitais; 
8.  Desenvolver ações de prevenção e monitoramento dirigidas às situações de risco ambiental e 
sanitário para a população, conforme plano de ação da equipe de saúde; 
9.  Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  ou  nível  de  complexidade,  associadas  à  sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
10. Atribuições e responsabilidades quando atuando na área de Vigilância Sanitária: 
11. Desenvolver  ações  de  vigilância  em  saúde  de  baixa,  média  e  alta  complexidade  nas  áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
12. Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que 
afetam a saúde; 
13. Analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados; 
14. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e 
privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco; 
15. Planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; 
16. Promover atividades de capacitação, formação e educação; 
17. Executar outras tarefas  de  mesma  natureza  ou  nível  de  complexidade  associadas  à  sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

 
 
 
CARGO: AUXILIAR ACDMINISTRATIVO 
 
1.   Acompanhar e controlar datas para regularização, acidentes de trânsito, boletins de ocorrências e 
pequenos danos; 
2.   Acompanhar reuniões de trabalho; 
3.   Agendar consultas ou entrevistas, bem como o retorno dos usuários; 
4.   Analisar pedidos de compras e serviços; 
5.   Analisar propostas comerciais; 
6.   Armazenar os materiais recebidos em conformidade com as recomendações dos fabricantes; 
7.   Atender fornecedores e representantes comerciais; 
8.   Atender o público em geral com presteza, pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e 
realizando encaminhamentos; 
9.   Auxiliar pesquisas temáticas e de mercado; 
10. Cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar; 
11. Controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros documentos; 
12. Controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências;  
13. Controlar requisições de peças; 
14. Controlar saldos de contas bancárias; 
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15. Cuidar da documentação de veículos oficiais municipais, envolvendo licenciamentos, multas, seguros 
e outros; 
16. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
17. Elaborar e providenciar relatórios específicos, extraídos do sistema contábil; 
18. Elaborar planejamento organizacional; 
19. Emitir mapas de preços; 
20. Emitir relatórios e listagens; 
21. Empenhar despesas; 
22. Encaminhar processos para reserva de dotação orçamentária e averiguação de sua regularidade sob 
o aspecto legal; 
23. Executar escrituração, classificação, conciliação, balanços, balancetes e outras atividades contábeis 
de acordo com o plano de contas; 
24. Executar vistoria técnica e diligências fiscais em imóveis para cadastramento tributário, incluindo 
medição de áreas construídas com elaboração de croquis; 
25. Fazer abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”; 
26. Gerenciar os cadastros técnicos imobiliários da Prefeitura; 
27. Indicar os caminhos mais adequados de solução; 
28. Ler e arquivar publicações do Diário Oficial do Município; 
29. Localizar e entregar livros, auxiliando na procura dos temas; 
30. Localizar prontuários e fichas de atendimento; 
31. Manter contatos com usuários e instituições; 
32. Manter contatos informando condições complementares; 
33. Manter controle de lotes, observando prazos de validade e quantidades; 
34. Manter organizados e atualizados os arquivos e seus controles; 
35. Notificar e/ou intimar, inclusive com lavratura de auto de infração e imposição de multa para 
cumprimento de obrigação tributária acessória; 
36. Organizar e confeccionar quadros de avisos; 
37. Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas de funcionamento da unidade; 
38. Passar e receber fax; 
39. Pesquisar novos fornecedores; 
40. Planejar, organizar, controlar e assessorar, implementando programas e projetos; 
41. Preencher e controlar planilhas de informação cadastral a fim de preparar lançamento tributário; 
42. Preencher relatórios codificando e cadastrando as solicitações; 
43. Preparar e instruir processos de natureza tributária; 
44. Preparar processos administrativos, qualificando acidentes quanto a perdas e danos; 
45. Preparar processos de despesas; 
46. Prestar socorro a veículos em locais de trabalho; 
47. Promover a manutenção do cadastro fiscal por meio informatizado, controlando dados e planilhas; 
48. Promover estudos e pesquisas; 
49. Providenciar pagamentos;  
50. Receber e dar encaminhamento às reclamações; 
51. Receber e enviar correspondências e documentos; 
52. Receber e prestar contas de verbas de adiantamento; 
53. Receber e/ou expedir materiais diversos; 
54. Receber notas fiscais de fornecedores; 
55. Receber, controlar e distribuir material de consumo; 
56. Recepcionar, liberar e elaborar relatórios de veículos em manutenção; 
57. Registrar as reclamações; 
58. Solicitar a manutenção predial e de equipamentos; 
59. Tirar cópias; 
60. Verificar e conciliar receitas e despesas; 
61. Realizar atividades relacionadas ao setor de arquivamento e patrimônio da Prefeitura 
62. Emitir certidão de tempo de serviço 
63. Fazer a busca manual e informatizada de documentos 
64. Patrimoniar as aquisições de bens móveis 
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65. Emitir termo de responsabilidade de bens móveis de cada setor 
66. Auxiliar nas atividades administrativas dos setores de Contabilidade, Tributação, Recursos Humanos, 
Arquivo, Patrimônio, Compras e Licitações e demais setores pertencentes públicos municipais. 
67. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
 
1.    Recepcionar e identificar o paciente; 
2.    Organizar a sala para atendimento; 
3.    Observar as normas de vigilância à saúde e à saúde ambiental; 
4.    Realizar procedimentos de biossegurança; 
5.    Preparar o paciente para o atendimento; 
6.    Auxiliar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental nas atividades odontológicas; 
7.    Manipular materiais odontológicos; 
8.    Realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde; 
9.    Marcar consultas; 
10.  Preencher e anotar fichas clínicas; 
11.  Revelar e montar radiografias intra-orais; 
12.  Realizar a conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; 
13.  Organizar arquivos, fichários e controles de estoque; 
14.  Participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; 
15.  Atuar em equipe multiprofissional; 
16.  Alimentar informações no sistema da Saúde; 
17.  Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e  grupo ocupacional. 
 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
1. Realizar plantões no Hospital Municipal, Pronto Atendimento e Unidade de Saúde (se 
necessário), de acordo com as escalas pré-determinadas pela Secretaria de Saúde, respeitando a 
carga horária semanal e mensal, em regime de plantão, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, no período noturno ou diurno; 
2. Encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a administração de 
medicamentos ou procedimentos de enfermagem; 
3. Encaminhar os pacientes às unidades hospitalares de internação apropriados, após os 
procedimentos necessários;  
4. Realizar as ações de pré-consulta e pós-consulta, de acordo com o programa e subprograma, 
com maior conhecimento quanto às causas das patologias mencionadas e medicamentos 
administrados, podendo explorá-las, esclarecendo os efeitos colaterais e gerais, sob supervisão 
direta do enfermeiro;  
5.Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise e 
administração de soluções parentais;  
6. Efetuar a checagem, após a realização de ação de enfermagem, empregando técnicas e 
instrumentos apropriados, verificando a temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, 
obedecendo horário preestabelecido; 
7. Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, 
retirada de pontos, aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e intubação;  
8. Auxiliar no preparo e manuseio de material para cirurgia, com toda a assepsia necessária;  
9. Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese e abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise;  
10. Auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias 
infectocontagiosas;  
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11. Auxiliar na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e 
puerpéria;  
12. Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; realizar dentro dos princípios e 
técnicas adequadas, arrumação de cama; higiene corporal e vestuário do paciente;  
13. Auxiliar no transporte do paciente, na alimentação e em suas necessidades básicas, caso não 
possa fazê-las sozinho; 
14. Cumprir todas as determinações no Código de Ética e demais legislações vigentes da categoria; 
- Manter-se atualizado na sua área de atuação. 
15. Executar outras tarefas correlatas e afins, e caso venha o Pronto Atendimento 24 horas, 
extinto, prestar atendimento nas Unidades de Saúde que for determinado pela Direção; 
16. Auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do 
médico ou enfermeiro; 
17. Participar de cursos, treinamento, palestras e outros que visem sua capacitação profissional;  
18. Participar da prevenção e controle de infecção nas áreas de serviço; 
19. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
1. Realizar plantões no Hospital Municipal, Pronto Atendimento e Unidade Básica de Saúde (se 
necessário) de acordo com as escalas pré-determinadas pela Secretaria de Saúde, respeitando a carga 
horária semanal e mensal em regime de plantão, inclusive aos sábados, domingos e feriados, no 
período noturno ou diurno; 
2. Prestar assistência de enfermagem direta aos pacientes, a família e a comunidade em situações que 
requerem medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de 
doenças, reabilitação de incapacidade, alivio do sofrimento e promoção do ambiente terapêutico, 
levando em consideração os diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem, dentro 
da rede de serviços do município.  
3. Realizar pré-consultas e prescrever ações de enfermagem.  
4. Realizar cuidados direto de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 
para a continuidade da assistência prestada.  
5. Implementar ações e definir estratégias para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos 
usuários do SUS dentro da rede de serviços do município, diagnosticar situação, estabelecer prioridades 
e avaliar resultados.  
6. Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garanti um elevado padrão de assistências.  
7. Atuar em todos os seguimentos de proteção a saúde, desde a atenção básica até a hospitalar. 
8. Comparecer as reuniões técnico-científicas e administrativas quando solicitado. 
9. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência, respeitando o Código de Ética da 
Classe. 
10. Alimentar o fluxo do sistema de informação aos níveis regional e estadual, nos prazos estipulados; 
11.   Analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados; 
12.   Desenvolver  e  implementar  ações  de  educação,  prevenção,  promoção,  proteção  e  
reabilitação  da  saúde individual e coletiva; 
13.  Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de trabalho; 
14. Participar da elaboração de protocolos de assistência; 
15. Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais de trabalho; 
16. Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do 
paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde;  
17.  Participar, conforme a política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
18. Planejar  ações  de  enfermagem,  levantar  necessidades  e  problemas,  diagnosticar  situações,  
estabelecer prioridades e avaliar resultados; 
19. Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; 
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20. Prestar assistência à parturiente e ao parto normal; 
21. Prestar assistência de enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao recém-nascido; 
22. Prestar assistência de enfermagem ao paciente, prescrever ações, realizar procedimentos de maior 
complexidade, solicitar exames, prescrever medicamentos, conforme protocolo pré-existente, estudar 
as condições de higiene dos órgãos públicos, analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem; 
23. Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem; 
24. Prevenir  e  controlar  sistematicamente  a  infecção  hospitalar,  inclusive  como  membro  das  
respectivas comissões; 
25. Realizar  cuidados  diretos  de  enfermagem  nas  urgências  e  emergências  clínicas,  fazendo  a  
indicação  pra continuidade da assistência prestada; 
26. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental.; 
27. Zelar pela conservação e funcionamento dos equipamentos de trato a saúde, medicamentos e 
outras tarefas afins; 
28. Alimentar o prontuário eletrônico dos pacientes; 
30. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
 

CARGO: PSICÓLOGO 
 

1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
2. Atender  aos  pacientes  da  rede  municipal  de  saúde,  avaliando-os  e  empregando  técnicas  
psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico; 
3. Atuar em 4 grandes áreas: Clinica; Organizacional, Escolar e Social; 
4. Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem 
na saúde, na aprendizagem e no trabalho; 
5. Atuar   no   gerenciamento,   diagnóstico,   planejamento,   execução   e   avaliação   de   
programas/projetos comunitários, numa perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial; 
6. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 
acompanhando o paciente durante o processo de tratamento ou cura, investigar os fatores 
inconscientes do comportamento individual e grupal.  
7. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua 
área de atuação; 
8. Emitir pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos relacionados à área; 
9. Estudar, pesquisar e avaliar   o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; 
10. Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais 
ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar 
o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; 
11. Participar em eventos, seminários, conferências e cursos para aperfeiçoamento e atualização na 
área social; 
12. Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, 
auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; 
13. Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldades 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
personalidade e no psicodiagnóstico; 
14. Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento, 
seleção, capacitação, avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
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CARGO: NUTRICIONISTA 
 
1. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de refeições, 
recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 
2. Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento de recursos dietéticos; 
3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e 
privados, visando à promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco; 
4. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica; 
5. Atuar em equipe multiprofissional; 
6. Controlar a estocagem, a preparação, a conservação e a distribuição dos alimentos, garantindo 
as condições higiênico-sanitárias de acordo com a legislação vigente; 
7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
8. Efetuar controle higiênico-sanitário; 
9. Elaborar o planejamento e execução de cardápios e dietas especiais; 
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
11. Utilizar equipamentos e programas de informática; 
12. Participar de programas de educação nutricional; 
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; 
14. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos 
comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos; 
15. Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição nas áreas de saúde, 
educação e outras; 
16. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de 
refeições a serem servidas e no estoque existente; 
17. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
18. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultório de nutrição 
e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para 
enfermos; 
19. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
20. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias para 
evitar deterioração e perdas; 
21. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o 
ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando medidas 
adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o 
aproveitamento das sobras de alimento; 
22. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 

1. Aplicar massagem terapêutica; 
2. Assessorar e prestar serviços de consultoria e auditoria no âmbito de sua competência profissional; 

emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios;  
3. Atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção, 

manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde;  
4. Atuar na comunidade através de ações intersetoriais; 
5. Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde;  
6. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, 
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condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, 
alterações posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e urológicas; 

7. Elaborar diagnósticos, tratamento e prognósticos fisioterápicos; 
8. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação;  

9. Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (avd), de autonomia e 
independência em atividades de vida prática (avp) de autonomia e Independência em atividades de 
vida de trabalho (avt), de autonomia e Independência em atividades de vida de lazer (avl). 

10. Estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e decidindo pela alta fisioterapêutica em pacientes 
de ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar; desempenhar atividades de planejamento, 
organização e gestão de serviços de saúde, públicos ou privados;  

11. Estar apto a ser empreendedor, gestor, ou liderar equipes de saúde;  
12. Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de tratamento, 

incentivando o auto - cuidado e as práticas de educação em saúde;  
13. Identificar fontes de recursos destinados ao financiamento de programas e projetos em sua área de 

atuação e propor medidas para captação destes recursos bem como acompanhar e ou participar da 
execução dos programas e projetos supervisionando e controlando a aplicação dos recursos;  

14. Orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos executados 
no âmbito de sua atuação,  

15. Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas na instituição 
por estagiários e voluntários;  

16. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; 

17. Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas , osteoporoses, seqüelas de acidentes 
vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros;  

18. Prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o paciente e seus familiares sobre o processo 
terapêutico;  

19. Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo 
esqueléticas e locomotoras; 

20. Recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo dados, 
solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam 
elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e quantificar as intervenções e condutas 
fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos campos da fisioterapia em toda 
sua extensão e complexidade;  

21. Reeducar postura dos clientes e prescrever órteses, próteses e adaptações e acompanhar a 
evolução terapêutica; 

22. Orientar os servidores em processo de readaptação  
23. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 

especialidade e grupo ocupacional. 
 

 
 
 
CARGO: MÉDICO ESF 
 

1. Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; 

2. Articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos; 
3. Assinar declaração de óbito; 
4. Atender às urgências cirúrgicas e traumatológicas; 
5. Atendimento aos servidores municipais em acidentes de trabalho com preenchimento da 

respectiva documentação; 

CONTINUA NA PAgINA SEgUINTE
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6. Atuar como clinico em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos, 
individuais, familiares e coletivos, em Unidade de Saúde e nas comunidades locais; 

7. Atuar em atividades de planejamento, coordenação, acompanhamento, assessoramento; 
8. Pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área da medicina geral e saúde 

publica; 
9. Atuar na prevenção aos agravos na redução dos danos causados pelos mesmos, utilizando 

técnicas específicas; 
10. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação previa em processo de qualificação com autorização superior; 
11. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 

participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao individuo; 

12. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; 

13. Emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender as 
determinações legais; 

14. Examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, no 
sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares;  

15. Executar atividades médico-sanitarista, exercendo atividades clinicas, procedendo a cirurgias de 
pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 

16. Alimentar o prontuário eletrônico dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, 
evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico 
necessário; 

17. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

18. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades; 

19. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
20. Orientar residentes em treinamento nas Unidades, ser apoio de capacitação; 
21. Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para elaboração. 

Planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde; 
22. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnósticos de saúde da área, 

analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

23. Participar de treinamentos na área de atuação, quando solicitado; 
24. Participar na elaboração e, ou, adequação de programas, normas, visando à sistematização e 

melhoria  da qualidade de ações de saúde; 
25. Prescrever medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como, 

cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes; 
26. Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando 

exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios; e encaminhando quando necessário; 

27. Realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros, urgências; 
28. Proferir palestras dentro da área de abrangência; 
29. Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; 
30. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
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31. Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de 
consumo do seu local de trabalho; 
 

32. Dirigir a Unidade Móvel Médica, quando necessário para o exercício da função. 
33. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua  

especialidade e grupo ocupacional. 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

À 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado 01/2019 

 

Inscrição: 
 
Nome Completo: 

CPF: 

RG: 

Endereço: 

Numero:                                                                                  Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

Tel. Fixo:  Tel. Celular: 

E-mail: 
 

TIPO DE RECURSO 
 

(   ) Interposição de Recurso contra o Edital 
(   ) Interposição de Recurso  contra o Resultado preliminar da Prova de Títulos 

 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste,              _/               /   
 
 

 
Assinatura 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019 
ATO Data Divulgação 
Publicação do Edital 02/11/2019 Internet, no sítio: 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal 
Umuarama Ilustrado e Edital afixado no Paço 
Municipal 

Recurso contra o Edital 
 
 
 
 
 
 
 
contra o Edital 

05 e 06/11/2019 Preencher requerimento conforme 
Anexo II e protocolar na recepção do Paço 
Municipal, sito à Rua João Ormindo de Resende, 
686, no horário das 8h30min às 11h 30min e das 
13h às 16h. 

Período de inscrição De 07 a 12/11/2019 De segunda a sexta-feira das 08h30 às 
 11h30 e das 13h às 16h na Secretaria 

 Municipal     de     Educação,     sito    à 
 Avenida Paraná, 693, piso superior. 

Publicação do Edital dos 
candidatos inscritos 

13/11/2019 Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal Umuarama 
Ilustrado, Edital afixado no Paço Municipal 

Publicação do Edital de 
Homologação dos Candidatos 
inscritos. 

14/11/2019 Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.
br, Jornal Umuarama 
Ilustrado, Edital afixado no 
Paço Municipal 

Publicação do Edital da 
classificação provisória dos 
candidatos. 

20/11/2019 Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.
br, Jornal Umuarama 
Ilustrado, Edital afixado no 
Paço Municipal 

Período para interposição de  
21 e 22/11/2019 

Preencher requerimento conforme 
Anexo II e protocolar na recepção do Paço 
Municipal, sito à Rua João Ormindo de Resende, 
686, no horário das 8h30min às 11h 30min e das 
13h às 16h. 

Recurso da classificação 
provisória dos candidatos 

Publicação da decisão dos 
recursos 

 
26/11/2019 

Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal 
Umuarama Ilustrado e Edital afixado no Paço 
Municipal 

Publicação do Edital dos 
Candidatos aprovados 

27/11/2019 Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal 
Umuarama Ilustrado e Edital afixado no Paço 
Municipal 
 
 

Publicação da homologação 
do 

 Internet, no sítio: 
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resultado final 28/11/2019 www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal Umuarama 
Ilustrado e  Edital afixado no Paço Municipal 

Sujeito a alterações
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 
 
Nome do candidato:   __________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

Cargo:                                                                                                                                           _, 

Venho CONCORRER À VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 

Tipo de deficiência: 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 

 
 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis 
de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
Espaço para preenchimento do candidato para demais informações que achar necessário: 

 
 
 ____________ 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
                                                                                                                                           _________ 

 
 
 
 
 
 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO, junto a este requerimento. 
(Datar e assinar)          /       _/_   

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do candidato
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DADOS DO CANDIDATO 
Nome do candidato 

 

                      

                      

    órgão expedidor    

                      

CPF          telefone           

                      

Endereço: 

Cidade: 
 
 
 
 
DATA DE NASCIMENTO:         /          /                                    IDADE:             anos 

 

 
 

Para uso exclusivo da Comissão 
 

Ficha de Inscrição nº    
 

Recebido em:          /           _/_   
 

Responsável: 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Esta Ficha de Inscrição deverá ser colada no lado externo do envelope e não poderá conter 
rasuras. 
(   ) CARGO: PSICÓLOGO 

   (   ) CARGO: NUTRICIONISTA 
               (   ) CARGO: FISIOTERAPEUTA 
   (   ) CARGO: MÉDICO ESF 
               (   ) CARGO: ENFERMEIRO 
   (   ) CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
   (   ) CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

(   ) CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
(   ) CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº do documento de identidade
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ANEXO VI- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 
 

Nome do candidato: ____________________________________________________ 
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 (    ) não  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo (    ) sim  
de 2 eventos nos últimos 5 anos).   
Curso de Agente Comunitário de Saúde 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 05 20 Quantos  
área da Saúde com carga mínima de 40h cursos?  
(máximo de 04 certificados de cursos (0);(1);(2);(3)  
realizados nos últimos 5 anos) (4);(5)  

Experiência profissional  no cargo de agente 05 50 Quantos  
comunitário de saúde comprovado por meio anos?  
de registro em Carteira de Trabalho e (0);  
Previdência Social (CTPS), mediante (1);(2);(3);  
apresentação de cópia autenticada em (4);(5);(6);  
cartório ou ato de investidura em cargo ou (7);(8); (9);  
emprego público ou declaração fornecida (10)  
pelo empregador devidamente qualificado –   
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um)ano ininterrupto.   
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ANEXO VII- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Nome do Candidato: ________________________________________________ 
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de nutrição com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como nutricionista 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Nutrição 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
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ANEXO VIII- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 
 
 

Nome do candidato: 
 
 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 
de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Diploma de Graduação 05 05 (    ) não  
(    ) sim  

Cursos na área hospitalar específicos do cargo 20 20 (    ) não  
(máximo de 3 cursos nos últimos 10 anos) (    ) sim  
Cursos  na área específica do cargo (máximo de 05 10 Quantos  
02 cursos nos últimos 10 anos) cursos?  

 (0);(1);(2)  
Participações em Congressos, Conferências, 05 05 (    ) não  
Simpósios, Jornadas ou Seminários nos últimos (    ) sim  
5 anos.   
Experiência profissional como técnico de 04 60 Quantos  
enfermagem comprovado por meio de registro anos?  
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (0);  
(CTPS), mediante apresentação de cópia (1);(2);(3);  
autenticada em cartório ou ato de investidura (4);(5);(6);  
em cargo ou emprego público ou declaração (7);(8); (9);  
fornecida pelo empregador devidamente (10)  
qualificado – constando CNPJ, razão social,   
assinatura por quem de direito, mediante   
apresentação de cópia autenticada em cartório   
por período superior a 01 (um) ano   
ininterrupto.   
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ANEXO IX- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 
área da saúde com carga mínima de 40h 
(máximo de 04 certificados de cursos realizados 
nos últimos 05 anos. 

05 
 

20 
 

(    ) não 
(    ) sim 
 

 
 

Participações em Congressos, Conferências, 15 30 (    ) não  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo 2 (    ) sim  
eventos nos últimos 5 anos)   
Experiência profissional como técnico de 04 60 Quantos  
enfermagem comprovado por meio de registro anos?  
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (0);  
(CTPS), mediante apresentação de cópia (1);(2);(3);  
autenticada em cartório ou ato de investidura (4);(5);(6);  
em cargo ou emprego público ou declaração (7);(8); (9);  
fornecida pelo empregador devidamente (10)  
qualificado – constando CNPJ, razão social,   
assinatura por quem de direito, mediante   
apresentação de cópia autenticada em cartório   
por período superior a 01 (um) ano   
ininterrupto.   
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ANEXO X- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de Medicina com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como Médico 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Medicina 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
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ANEXO XI- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de Enfermagem  com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como Enfermeiro 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Enfermagem 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
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ANEXO XII- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de Fisioterapia  com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como Fisioterapeuta 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Fisioterapia 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
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ANEXO XIII- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: PSICÓLOGO 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de Psicologia  com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como Psicólogo 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Psicologia 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
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ANEXO XIV- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 
 

Nome do candidato: ____________________________________________________ 
 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 (    ) não  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo (    ) sim  
de 2 eventos nos últimos 5 anos).   
Curso Técnico em Administração ou Técnico 
em Recursos Humanos 

20 20 (    ) não  
(    ) sim  

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 05 20 Quantos  
área da Saúde com carga mínima de 40h cursos?  
(máximo de 04 certificados de cursos (0);(1);(2);(3)  
realizados nos últimos 5 anos) (4);(5)  

Experiência profissional no cargo de auxiliar ou  05 50 Quantos  
técnico administrativo comprovado por meio anos?  
de registro em Carteira de Trabalho e (0);  
Previdência Social (CTPS), mediante (1);(2);(3);  
apresentação de cópia autenticada em (4);(5);(6);  
cartório ou ato de investidura em cargo ou (7);(8); (9);  
emprego público ou declaração fornecida (10)  
pelo empregador devidamente qualificado –   
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um)ano ininterrupto.   

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2019
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 16/2019, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 007/2019 de 16 de janeiro de 2019, sobre o PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 16/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 49/2019, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE 07 (SETE) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “1º SIMPÓSIO 
DE DIREITO E DEMOCRACIA”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 06, 07 E 08 
DE NOVEMBRO DE 2019 EM FOZ DO IGUAÇU – PR, PARA TREINAMENTO DE 
AGENTES POLÍTICOS, COMISSIONADOS E SERVIDORES EFETIVOS.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES EGESTORES PÚBLICOS DO 
PARANÁ 6.230,00 Seis mil duzentos e trinta reais Até 15 dias após a 
emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 04 de novembro de 2019.
DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2019
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 17/2019, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 007/2019 de 16 de janeiro de 2019, sobre o PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE 17/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 50/2019, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO 
“ORIENTAÇÕES, ANÁLISE E EMENDAS PARA APROVAÇÃO DA LOA 2020”, QUE 
SERÁ REALIZADO NOS DIAS 06, 07 E 08 DE NOVEMBRO DE 2019 EM CURITIBA 
– PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA 2.070,00 D o i s 
mil e setenta reais Até 15 dias após a emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 04 de novembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2019
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 18/2019, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 007/2019 de 16 de janeiro de 2019, sobre o PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 18/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 51/2019, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “O PREFEITO 
E O VEREADOR NÃO SÃO FIADORES DE TODOS OS ATOS ADMINISTRATIVOS 
– IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZÁ-LOS OBJETIVAMENTE E A 
IMPERFEIÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO E A INVESTIGAÇÃO DE SUA ORIGEM”, 
QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 13, 14 E 15 DE NOVEMBRO DE 2019 EM 
CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE SERVIDOR EFETIVO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
890,00 Oitocentos e noventa reais Até 15 dias após a emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 04 de novembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
Dispensa por limite 13/2019
Processo n° 47/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação 
da “Aquisição de material para reforma dos banheiros e do edifício do Legislativo 
Municipal (pias, janelas, espelho...).”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa 
de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Novembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite 14/2019
Processo n° 48/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“contratação de mão-de-obra para prestação de serviço de reforma de dois banheiros 
no Legislativo Municipal.”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de 
licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Novembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite 15/2019
Processo n° 52/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“aquisição de materiais de construção para reforma de dois banheiros do Legislativo 
Municipal”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos 
do artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Novembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 098/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 31 de outubro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: W.J BACCARIN & CIA LTDA-ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 84.949.510/0001-08, neste ato representada pelo Srº WALDIR JOSÉ BACCARIN, portador 
(a) do RG nº 30387449, CPF nº. 443.011.899-04, residente na Rua Desembargador Lauro Lopes, na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 098/2019, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Contratação de Empresa para 
prestação de serviços de levantamento Cadastral Georreferenciado e levantamento Planialtimétrico em 
Área de Várzea localizada no Balneário de Vila Yara para Execução de Lago Artificial, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 LEVANTAMENTO  CADASTRAL GEOREFERENCIADO, E 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO da área a ser desapropriada para execução do LAGO ARTIFICAL, 
no  Distrito YARA, em uma área de 17.459 m2 4.200,00 4.200,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 098/2019, vencido pela contratada. W.J BACCARIN 
& CIA LTDA-ME.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: W.J BACCARIN & CIA LTDA-ME e de R$ 4.200,00 (quatro mil 
e duzentos reais).
: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 31 de outubro de 2019 e término em 27 de fevereiro de 
2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Limite Nº098/2019”.Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS , no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E 
TURISMO.Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: 40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 1812258 Itaipú Binacional - 
Atividades Conservac 339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 31 de outubro de 2019
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
W.J BACCARIN & CIA LTDA-ME
Waldir José Baccarin
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:    

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 207/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 097/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO RATIFICAÇÃO DE 04 de novembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
F CESAR COELHO & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 30.352.357/0001-08, 
neste ato representada pelo Sr. FERNANDO CESAR COELHO, portador do RG nº 
14321594, CPF nº. 359.487.959-34, residente na Travessa 15 de Janeiro, na cidade 
de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE 
nº. 097/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de Elaboração de Projeto Técnico Contenção 
de Aguas Pluviais, num trecho de 2 km da Estada Marajó, próximo a Estrada Alegria, 
para cumprir mandato Judicial que determina a execução da obra, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 Elaboração de Projeto Técnico de Contenção de 
Águas Pluviais, num trecho de2 km da Estrada Marajó, incluindo levantamento 
Planoaltimétrico georreferenciado do referido trecho, emissão de ART, Mapas e 
memórias descritivo da obra citada, com cópias em anexo.  4.000,00 
4.000,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE 
nº 097/2019, vencido pela contratada: FERNANDO CESAR COELHO
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  F CESAR COELHO & CIA. LTDA e de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 04 de novembro de 2019 e término 
em 02 de março de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº097/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRICULTURA 
E TURISMO 1812258 Itaipu Binacional - Atividades Conservação 339039050000 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS.
Altônia-PR., 04 de novembro de 2019

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 205/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 099/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 01 de novembro de 
2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: R. T. 
PREVIDELLI, inscrito no CNPJ sob nº. 01.346.861/0001-99, neste ato representada 
pelo srª REGINA TASSO PREVIDELLI, portador (a) do RG nº 54356811, CPF nº. 
524.135.359-34, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de ALTÔNIA, Estado 
do, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 099/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECECIMENTO DE TOALHAS DE ROSTOS PARA BRINDAR 
PROFISSIONAIS DA AERA DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ALTONIA, a 
seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 145,0 Toalhas para lavabo (p/ bordar) cores sortidas 100% 
algodão  14,90 2.160,50
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 099/2019, 
vencido pela contratada: R. T. PREVIDELLI.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: R. T. PREVIDELLI e de R$ 2.160,50 (dois 
mil cento e sessenta reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias) , com início em 01 de novembro de 2019 
e término em 28 de fevereiro de 2020, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº099/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS,  no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO.Rejeitará no todo ou 
em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, COMUNICAÇÃO 125221  Manutenção do Ensino Básico 339032990100 
DEMAIS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
Altônia-PR., 01 de novembro de 2019

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 087/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CÂNCER
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 087/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 14 de 
novembro de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 106/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   BIOPREV ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 106/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 03 de 
novembro de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de fornecimento n° 095/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  ROSSANE SERAFIM MATOS-EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 095/2018, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula nnona, passando o término para 21 de novembro de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 085/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   VARGAS & ZILIOTTO LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 085/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 01 de 
novembro de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 153/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: GUIDO & GRESSLER LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 153/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 20 de 
novembro de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 159/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 159/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 24 de 
novembro de 2020.
 Umuarama, 01 de novembro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESUMO DE CONTRATOS E RESCISÃO
Termo de Rescisão de Contrato a pedido da Contratada
Ref. Contrato de Fornecimento Nº 037/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ROSEMEIRE ALVES ROCHA DA SILVA 30211024848
Cláusula Primeira: A Contratada solicitou na da data de 03 de outubro de 2019, a 
rescisão contratual referente contrato de fornecimento nº 037/2019, a partir da data 
acima descrita. 

Contrato de prestação de serviços nº 084/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, com a realização do tratamento 
de pacientes com dependências químicas em regime de internamento de Comunidade 
Terapêutica, conforme o edital de chamamento público n° 009/2019.
Valor: até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) anuais, mediante comprovação 
efetiva dos serviços prestados.
Prazo: início em 10 de outubro de 2019 e término em 10 de outubro de 2020.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 066/2019

Contrato de Fornecimento nº 082/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Dayany Pereira do Nascimento & Cia Ltda - Me
Objeto: Fornecimento de refeição tipo marmitex para os pacientes atendidos no CAPS 
AD –Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas.
Valor: Até R$ 6.000,00 (seis mil reais). O valor unitário da marmitex de 800 g 
(oitocentos gramas), será de R$ 10,00 (dez reais)
Prazo: início em 07 de outubro de 2019 e término em 31 de dezembro de 2019.
Fundamentação: Dispensa nº 039/2019
 Umuarama, 04 de novembro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA  MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº488 
 DE 04 DE NOVEBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta 
reais) cada, e uma diária no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), totalizando o valor 
de R$ 700,00 (setecentos reais), a servidora municipal ANA PAULA CARVALHO, 
matrícula n°1637, ocupante do cargo de Técnica de Vigilância Sanitária/40hrs, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/11/2019 Á 14/11/2019 
19:00-hrs 07: 00hrs  Curitiba- PR
III. ENCONTRO ESTADUAL DAS FISCALIZAÇÕES- ENEFIS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de Novembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 125  DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal1068/2019 de 16 de outubro de 2019 
847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de diárias a servidora SILVANA APARECIDA DIAS, 
brasileira, portadora da Cédula de identidade – RG sob nº 7.985.477-8 SSP/PR, e devidamente inscrita no 
CPF sob nº 006.769.489-60, Matricula nº 3956, funcionária Efetiva no Cargo de Assistente Administrativo 
I, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 002/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do I Congresso de Educação a distância do IFPR.

PERIODO DE AFASTAMENTO: 07 a 09 de novembro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves 
DESTINO: Capital Curitiba
DATA DA SAÍDA: 07/11/2019
DATA DE RETORNO: 09/11/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 02
TIPO DE TRANSPORTE: Ônibus  (passagens cedidas pelo município).
VALOR GLOBAL: R$ 440,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezenove.   
Registre-se,                   Publique-se, Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126  DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal1068/2019 de 16 de outubro de 2019 
847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de diárias a servidora JOSE DA SILVA, brasileiro, 
portador da Cédula de identidade – RG sob nº 5.003.520-4 SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob nº 
517.699.649-91, Matricula nº 5908, Vice-prefeito do município, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 003/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Reunião na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 05 a 08 de novembro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves 
DESTINO: Capital Curitiba
DATA DA SAÍDA: 05/11/2019
DATA DE RETORNO: 08/11/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 02
QUANTIDADE DE MEIA DIÁRIA: 01
TIPO DE TRANSPORTE: Ônibus  (passagens cedidas pelo município).
VALOR GLOBAL: R$ 1.250,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezenove.   
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.                                                                                                                                                                              
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 135/2019
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 085/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  18 DE NOVEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - 
sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de empresas para o 
fornecimento de Medicamentos a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde do Município de 
Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria 
ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da 
comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail 
licitacaopmfa@hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante 
interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 04 de Novembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

Francisco Alves, Paraná, 04 de novembro de 2019
Prezado Representante:
SETIM E TITON LTDA – CNPJ 20.862.784/0001-74
Rua Comendador Roseira, 88 – Bairro Bom Retiro
Curitiba/PR – CEP 80.215-210
Ref.: NOTIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/PR, devidamente inscrito no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, entidade 
de direito público interno, estabelecido na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Paço Municipal, na Cidade de 
Francisco Alves/PR, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS CRIPA, em atenção ao pregão 74/2019, 
relativamente a “aquisição de pneus”, vem, respeitosamente, considerando o atraso desarrazoado na 
entrega dos bens solicitados em 18/10/2019, considerando que alguns veículos do Município não estão 
rodando em razão da ausência de pneus, considerando que o atraso na entrega dos pneus solicitados está 
prejudicando a prestação de serviços básicos pela Municipalidade, prejudicando a continuidade do serviço 
público,  NOTIFICAR Vossa Senhoria para que, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 24 HORAS, providencie 
a entrega dos itens solicitados, SOB PENA DE RESCISÃO CONTRATUAL EM RAZÃO DA INEXECUÇÃO 
DO CONTRATO, com a consequente cobrança de restituição ao erário dos valores eventualmente pagos 
pelo Município, com juros de mora de 1% a.m e correção monetária, sem prejuízo, ainda, da cobrança 
por eventuais prejuízos causados a Administração Pública e da abertura do competente procedimento 
administrativo com vistas a apuração de responsabilidades e aplicação de penalidades administrativas, como 
a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, tudo
Pedimos a sua colaboração e o ciente na cópia desta.
Atenciosamente,
ANDRÉ LUIS CRIPA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Assinatura do Notificado
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